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pÓR'r.A:m.Á DE INSTAURA.ÇÃÓ DE

PKOéÉDiMENTO ADMÍStSVKATiYO

il;neiio, pela 2' PROMOTORIA DE
JUSTIÇA ])E TUTELA COLETlyA -- NIJCLEO ITABORA.l, no exercício

das

atribuições conferidas pelos ans. 127, caput e 129, 111 da CRFB, art. 25, IV da Lei
Federal n. 8.625/93 e art. 34, VI da Lei Complementar Estadual n. 106/03, com
fulcro na Lei Federal n. 7.347/85, na Resolução CNMP n' 174/17 e na Resolução
GPGJ n' 2.227/2018 RESOLVE promover a instauração de PROCEDIMEN I'O
A])MINISTRATIVO, na forma que seg!!g:

a n': 171/2019 iPrazo: 01(um) ano

Atribuição: Defesa e Proteção do Meio Ambiente.

'''\

]
mbiente. Apurar. ! cumprimento da

obr gabão contida no íteú 5.1:28: da eláuspla segunda do;TAC pâctuüdõ entre o l

Efill l#?MI J:h R T
;éi;;;,' à :. . "r..,J"P,''"r"' "

l.i«. .Óí «p,.«d. pb/' óTxq?.gTól.'l"'g
cante''mp/{indq.{óz?+s af fifé'rvê iões 2e drenagem necessárias, : a p:reza de 3#

000991 9-1 2.201 8.8.19.0023.
J

Reclamante(s): De ofício.
e Estado do Rio de Janeiro.

MONTO DO TAC I DO COMPERJ

Para tanto. determina-se
! Reaistre-se e autue-se(art. 15 c/c 70. le art. 16, $ 1', Resol. GPGJ 2.227/1 8);

Registre-se no Sistema MGP(art. I', Resol. GPGJ/CGMP 02/2010);2.

Dê-se publicidade ao presente ato publicando-o em quadro próprio deste órgão
ministerial pelo prazo de 15 dias(art. 23. $1', 1,Reso1. 2.227/18);

diligências determinadas no relatório
L

Dê-se cumprimento as no inicial de

TiAdO CON

r{ «" 7,''a
\ \\

12 de setembro de 2019

Edi.cicio Double Placa O/vice. Rua Jogo
Caetano. 207, salas 606/607, Centro,

ltaboraí, RJ {CEP:24.800-113)
Te{. 2645-6950

'dz. X MES
Propltotor d,e JU,Sttça
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Administrativo n' 171/2019

o MPRJ, presentado por esta Promotoria, ajuizou
RAS,INCA e ESTADO DO Rlo DE JANEIRO

19-12.2018.8.19.0023), questionando o licenciamento ambiental e seus

que compõem o COMPERJ (Complexo
Petroquímica Básica -- UPB (objeto do IC

Acesso ao COMPERJ (objeto do IC 3 14/09) e o abalo na
do Jacu, Sambaetiba, ltaboraí, causado por

em razão do COMPERJ, confomte apurado
Pesados denominada UHOS (objeto do IC 3 14/09

eto do IC 314/09 e IC 132/13); (v) a
impactos cumulativos e sinérgicos, bem

e compensatórias, sob a ótica ambiental, urbanística, social e
os entra e extramuros empreendimentos que compõem o COMPERJ

CONSIDERANDO que, após o aguizamento da citada ACP. o Ministério
Público, em agosto de 2018, foi procurado pela ré Petrobras, que manifestou interesse em
tentar celebljar Tempo de Ajustamento de Conduta. Assim sendo, o MPRJ requereu a
suspensão dcl processo, para tentativa de solução consensual da lide. Em janeiro de 20] 9, o
Estado do Ril).de Janeiro, por meio da SEIS e INCA, passou a participar das tratativas para o
' / : Assiml foram realizadas reuniões quase que diárias sobre o assunto durante um ano (por

Hk ::F:üSi! :e==':=1.=1,TS:d: :::::==1'.ç,«.:;'i;'Kn:

:::!::l.tHl: IH H X;:HU
na questão, sjendo certo que o acordo já foi homologado pelo .juízo da I' Vara Cível de
naoorai, no boJO da ACP 0009919-]2.2018.8.1 9.0023, no dia 13/08/2019;

CONSIDEjtANDO que o citado TAC possui mais de uma centena de

$W n: iãnB
CONSIDERANDO que incumbe ao MPRJ, por meio desta Promotor.ia.

fiscalizar o regular cumprimento de todas as obrigações constantes no Tl;l(:;::!ià;.::1;11;112ue.
gaodiante da codnjexidadc e a, '----.nt;H.Ha H ----:---- '....... . 7''' ':"ac
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entende que é recomendável a instauração de um procedimento administrativo (PA)
específico para apurar o cumprimento de cada obrigação (ou conjunto de obrigações conexas),
confomie promoção datada de 03/09/20] 9;

CONSIDERANDOque,
cumnrimento da obra
cláusula segunda, d pactuado entre o MPRJ, a
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública n'.
000991 9-12.2018.8.19.0023, que possui a seguinte redação:

TT(l:Z.{ÜSC7Z;,{ ,SéÍiliZXZU,: 6-) S./.28y .Em reüção à co düüHaaáe 28 -
,{Z)/-usei?far a /'rde/o Exémfívo do sis/ema de dre gem, qwe Jof aprovado
pe/o ó?:giâb qmófem/a/ canfePnp/a/zda {t'cím as f zfemeHções de dremgem
Beges.ióíriai; no bràzo de 3Ó f#/nfa0 áàs du bomó/ógação do ZHC, em CZ)
e/e#ónico

CONSIDERANDO todos os demais elementos produzidos nos autos da

ação civil pública especificada, bem como nos autos dos inquéritos civis públicos que
ensdaram a sua propositura;

CONSIDERANDO que ''Todos fêm d/re//o ao meio amZ)/e?z/e

ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Público e à cotetividade o de-ver de de/endê-lo e preserva.lo para

esentes e futuras gerações'', sendo cedo que ''parca assegurar a efetividade desse
direito, incumbe ao Poder Público: IV - exigir. na forma da tei, para instalação de obra ou
ati-cidade potencialmente catlsadora de signi$ccltiva degradação do meio ambiente, estudo
prév/o de íinpac/o amb/en/a/, a que se dará pz/b/ícídade ", nos termos do que dispõe o art.
225, capuz e $ 1', inciso IV, da CRFB;

CONSIDERANDO que, segundo o art. 8', 1, da Resolução CNMP n.'
141\ 1 " 0 procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-Dm destinado

a: 1 -- acompanhar o cumprimento das cl(lusutas de termo de ajustamento de conduta
celebrado'',

CONSIDEji,ANDO que, de acordo com o disposto no art. 35, 1, da
Resolução GPGJ/MPRJ n.' 2.227/18, ''O p/"oced/mera/o adm/pz/s/rafívo é o íns//"umenfo

próprio da ati-cidade-$m destinado a: l acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo
de ajustamento de conduta celebrado judicialmente'' \

CONSIDEjiANDO, destarte, o objetivo Institucional do Ministério Público
em atuar na tutela dos interesses sociais e na defesa do ordenamento jurídico (art. 1 27, capz{/,
CRFB/88);

CONSIDEji.ANDO que é dever do Ministério Público promovem;' o
inquérito civi] e a ação civi] púb]ica para a proteção do patrimõnia-;2]lblico e social, d%,Ócio
ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, cgltsoante o "àlç.. 129, in(b,,4'11, da

\ Página 3 de 4
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Constituíçã(l da República;

CONSIDERANDO que, a teor do que dispõem os ans. 127 e 129. 111 da
CRFB/88, a+t. 1 73, inciso 111, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro e do art. 82. mciso
l da Lei n'l. 8.078/90, dentre outros, constitui função precípua do Ministério Público a
salvaguarda dos valores aqui mencionados;

RESOLVE o Promotor de Justiça que a esta subscreve, instaurar o
PROCEDllYIENTO ADMINISTRATIVO em anexo, com a finalidade de obter infomiações

o efejivo cumprimento dos itens antes especiHlcados do termo de ajustamento de
conduta celebrado.

Após, autuada, registrada e publicada a portaria em anexo, proceda a
cumprimento das seguintes diligências: ' '''Secretaria ai

Autuar o presente, com cópia do termo de ajustamento de conduta
celebrado no bojo da ação civil pública n'. 0009919-12.2018.8.lg.0023.
bem como da sentença judicial que o homologou, e da promoção em anexo,
datada de 03/09/19; ' ' '

Oficiar à PETROBjiAS, dando ciência da instauração do presente
procedimento administrativo e de seu respectivo objeto,' solicitando que,
Hlndo o prazo estabelecido na obrigação, cujo cumprimento ora se Hlscaliza.
qual sda, 30 (trinta) dias contados da homologação do TAC, sda remetida a
esta Promotoria (preferencialmente já fazendo referência ao presente PA) as
infomlações e documentos probatórios do adimplemento da obrigação em
.eia;

ili. Com a chegada da resposta ao item anterior, caso a PETROBRAS inÊonne
que atendeu à obrigação (encaminhando a documentação necessária), oHicie-
se ao INEA/SEAS, solicitando informar se o compromissado atendeu
satisfatoriamente à obrigação assumida, do ponto de vista técnico ambiental.
sendo certo que a resposta do ente estadual deve vir instruída com as
infomiações e documentos exigidos nas cláusulas 6.2.1, 6.2.2 da cláusula
terceira do TAC;

1'
Com a chegada da resposta ao item 11, ou findo o prazo para cumprimento
da obrigação (30 dias), remete-se o feito ao GATE, via SE], solicitando
informar se o compromissado atendeu satisfatoriamente à obrigação
assumida, do ponto de vista técnico ambiental;

vl
ao detemünado pfl\ artjgõWa Resolução GPGJA' 2227/20 1 8.

ltab$ralh l,ê de setenibío de 2019.
TIAGO ÇOl9ÇALVES VERÁS GOM
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2' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO
N©CL®QÍ?AB©RAI

Kef,: Ação Civi] Pública n' 991â$-1121;201Ê8.$] 9.$023

T. ]'B Á q P A nTRq

1) raHqlS'FERIA PUBLICO DO ESTADO BO RIO DE .JANEIRO, inscrito no
CHE'J sob o n' 28.305.936/0001-+0: presentado pelo Promotor de Justiça TRAGO

GIOXÇALVES VERÁS GOMIES, matrícuiõ 3226, titular da 2' Promotoria de Tutela

Colct:lva do Núcleo ltaboraí, órgão de execução com sede na Rua Liajane Carvalho da
$ilx,a; Lote B, Quadra 22, Nancilândia - !taboraí/RJ, Salas 103/104, CEP: 24800-000,

do .avante denominado de Mli"JR3, como compromiteng:e;

2li EEl:TAI){) DO RIO DE JANEIRO, ente federativo, pessoa jurídica de direito
públ.{co interno, inscrito no CNPI sob o n.' 42.498.600/Q001-71 , neste ato representado

pela $ecret8ria de Estado do z%.Ht-ãcEÜe e $tJ.stentabilidade (SMAS), com endereço na

Ave: !da Venezuela, 110 - Saú(ie, Rio de Janeiro - RJ, 20081-312, na pessoa da
S:çr:!ária A.NA LtJCIA DE SCIUZA S.àFITOR(.) e do Governador do Estado do Rio

de Jarleiro WILSON JOSÉ :.VlrZEL, doravante denominado ERJ, como
conlpfomitente em relação à PeHobras e como compromissário em relação ao MPRJ;

E
©

g

8

g
&

©

3) [N$TIT{JTO ESTADYUAL BO ABlíBIENTE, autarquia estadual inscrita no
CNl*J/RJ 1(.}.598.957/0001-3S, com. sede: na Avenida 'Venezucla n. } }0, Saúde, no Rio

de Jalleüo, representado por seu Presidente CLAUDIO BARCELOS OUTRA, e pelo
D{E :icr de l.icenciamento AmbÊenÍal: A-l.,EX.Alf,ll)RE CIRUZ, doravan'te INCA, como

compromitemte em relação à i'ehobras e como campromissário em relação ao MPRJ;

4) !'E'FROLEO BRASILEIRO $'A - PETROBRA$, sociedade de

insoüla no CNPJ/MF sob o n' 133.00Q.167/G00í-01, com sede na Av.

Ch11e, n' 65, Centro, Rio de Janeiro, representada pelo seu Presidente,
CUl\lHA CASTELÃO BRANCO, çom domicílio profissional nesta capital,
P.ETR.(1)BRAS, como compromlssáHo;
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2' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 'l'U'luLA COLETIVA DO
EgÇLggjl419KAÍ

Ref.: Ação Civil Pública n' 9919-12.2018.819.0023

1) MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO :DO RIO DE:JANEIRO. inscrito no

CNPJ sob o n' 28.305.936/000140, presentado pelo Próhõtof de Justiça TRAGO
GONÇALVES VERÁS GOMOS, Habícula 3226, tiúlu da 2':Pmin.otória de Tutela
Coletiva do Núcleo ltâborãí, órgão de execução coü $edê na Rüa Liajane Canalha da

Silvo, Lote B, Quadra 22, Nançilândia -- ltaboraí/RJ, Salas 103/104, CEp: 24800-000.
doravante denomimdo de MPRJ, como conpróúüitettte;

2) ESTADO DO RIO DE JANEIRO, éntç âêdçrativo, pessoa jurídica de direito
público interno, in.scrito üo CNPJ sob o n.' 42.4981:ó00/0óOí-7í, àeÉte ãto representado

pela Secretaria de Estado: do Ambiente e Suétenübilidade(SEIS), óom endereço na

Secretária ANA LÜCIA DE SOUZA SANTORO:e do Go'úehador dó Estado do Rio

de Janeiro WILSON JOSÉ WiT2EL, doravante denominado ERJ. como
compromitente em relação à Petrobras e como compromissário em relação ao MPRJ;

3) INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE, autarquia estadual inscrita no
CNPJ/RJ l0.598.957/0001 5, com sede na Avenida Venezuela n. 1 10, Saúde. no Rio

de Janeko, representado por seu Presidente CLÁUI)IÓ BARCELOS DUTRA, e pelo
Diretor de Licenciamento Ambiental, ALEXANDRE CRIUZ, doravante IRRA, como
compromitente em relação à Pébobras e como coinprgmissádo em relação ao MPRJ;

4) PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS, sociedade de economia mista

inscrita no CNPJ/MF sob ó n' 33.000.167/0001-01, Wm seda na Av. Repúbl$;àxdo
chíle, h' 65, Centro, Rio de Janeiro, representada pelo seu Presidente, ROBERT& M'
CUNHA CASTELLO BRANCO, coü domicílio proHnsionpl nesta capital, dóraxlàlà&
PETROBRAS, como compromissárío;: .. 'SiQ
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2' PROMIOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLE'l'lVA DO
NÜCLEOITABORAI

a Ação Civil Pública n' 99 19-12.20 1 8.8 19.Q023,
em face da PETROBRAS, INEA e ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no

18, questionando o licenciamento ambiental do COMPERJ(Complexo
do Rio de Janeiro) e seus impactos, eH especial os seguintes

(i) Unidade Petroquímica Básica -- UPB (objeto do IC 3 14/09)l (ii)
de Acesso ao COMPERJ(objeto do IC 3 14/09) e Q abalo na estrutura

dos moradores de Alto do Jacu, Sambaetiba, ltaboraí, causado por

aços que üansitavam pelas vias locais em razão do COMPERJ, conforme
IC 34/14;(iii) Estrada de Equipamentos Pesados denominada USOS

.C 3 14/09 e IC 161/1 5); (iv) Bagagem do Guapiaçu (objeto do iC 314/09 e

;(v) a adequação/regularidade da previsão e avaliação dos impactos
e shérgicos, bem como suas medidas mitigatórias e compensatórias, sob

}iental, urbanística, social e económica, de todos os entra e extramuros
tentos que compõem o COMPERJ (objeto do IC 126/13);

\.

veículos pq
apurado n(
(objeto do
iC 132/13

cumulativos
a ética a]
empreendia

CONSIDERANDO que a citada ACP foi duizada com base nas investigações levadas

a cabo pelo MPRJ por meio do Inquérito Civil n.' 314/09 (MPRJ 200800200748),
Inquérito (civil n.' 132/13 (MPRJ 20130 1218630), Inquérito Civil n' 161/15 (MPRJ

20150067'l59), Inquérito Civil n.' 126/13 (MPRJ 201301201999) e Inquérito Civil n'

34/20i4 0'PRJ 20i400277033);

CONSIDliRANno que a Barragem do Guapiaçu (objeto do IC 3 14/09 e IC 132/13) é

um emprecjndimento que consiste na implantação da barragem no Rio Guapiaçu çom
vistas à adpiiação da oferta de água pam a Região do Leste Fluminense, localizado no

município de Cachoeiras de Macaca, a pretexto da previsão do adensamento

populacional da região por conta da implantação do COMPERJ e outros
empreendimentos, cenário original que se reduzhá em decorrência da revisão do

tamanho d+ empreendimento; f\

CONSIDERANDO que as partes concordam em não realizar a Barmgem Ve\
Guapiaçu como uma medida mitigatória e compensatória deconente {í&a

empreendijnento COMPERJ, ao menos até eventual insultado do esMdo do reforço '
IU.UllÇ\J)

f

';.
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2' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TIJELA COLETIVA DO
NÚCLE01TABORAj

CONSIDERANDO que, como objeto esbecífícó da ACP em tela, foram fom)tllados

pedidos de medidas de compensação/reparação, mitigação e recuperação ambiental em

razão dos fatos apurados no IC 126/13, ou seja, nó entendimento do MPRJ há
necessidade de revisão dos ãtos administrativos autorizativos, em especial ho que toca:

à adequação da previsão e avaliação dos impactos cumulativos e sinérgicos, bem como

suas medidas mitigatória e compensatórias, sob a ética ambiental, urbanística, social e
económica, de todos os entra e extramwos empreendimentos que compõem o

COMPERJ:

,,'''''\

CONSIDERANDO o: acórdão pro]atadope]a Oitava Turma Especializada do Tribunal

Regional Federal da 2' Região nos autos da ACP; ü' 0000503:53.2008.4.02.5107, que,

em sede de apelação, no dia 05/06/2019, julgou pfocédenté o pedido do Ministého
Público; Federal pua deslocar a conpetêfiéià do tlicenciameato ambiental do
COMPERJ para a Instituto Brasileiro do Meio Ambiehtê; e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA;

CONSIDERANDO que, nos àütós da âção n' 2013.02.01.006894-8 (CNJ 0000503-

5i.2008.4.02.5 107), perante o Tribunal:Regional Federal da 2' Região, ficou decidida

a ''...suspensão dos efeitos da sentençaprofeHda nos autOR da açàó cNit pública n'

1)00Q503-53.2008.4.02.5107 (2008.S1.07.00QS03-2), até=o tlânsit&:ew :julaqdo da

CONSIDERANDO que, em lazão da controvérsia jüdiéial quanto à competência, o

IBAMA realizou a delegação cautela do licenciamento àpbiental do COMPERJ para
o INCA, na fobia do art. I', $ 2', da IN 8/2019, ê arte. 4', inciso V, e 5', ambos da Lei
ComÉlehentar n' 140/201 1;

CONSIDERANDO quê a premente 'tetúío de CohpTómisÉÓ de Ajustãmeüto de

Conduta - TAC tem como ãpalidade pâr ãm à ACP 9919-12.2018.819.0023, e
contempla todas as obrigações necê$sárias ao adunplementó das obrigações . do
licenciamento ambimtàl dos empreendimentos eh tela e oüüa medidas mitigatóríbêy

compensatórias, eiclüindo.Be aquelas ás ; quais a Compromissária logrou êxito \al\,-
comProvatjá ter cuillprindo, bem como algum.s pedidos çonelâtos de outras ACPs qilliKXb
versam sobre o COMPERJ,: eonforüe expressamente ressalvado nas cláusulas "v
seguintes;
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2' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TÜTELÂ COLETIXH DO
NÚCLEOITABORAÍ

CONSn)BRANDO que o Parecer 59/09/2018 - EABM-ASJUR/SEA da Assessoria

Juddica da SMAS concorda ém monetizaf, utilizando o mecanismo ümanceiro, para
cutnprimento das condicionantes e que o Ministério Público excepcionalmente, no
caso concreto, concorda com a proposição desde que soam feitas medidas adicionais

de revegetação, realizadas majoritariamente eü áreas intemás do COMPERJ as quais a
PETROBRAS possa ter gestão;

''''\
CONSl])ORANDO que, em que pese os diplomas normativos acima mencionados
que criam e autorizam o uso do TCRF, a 2' Prohotoria de Tutela Coletiva do Núcleo

ltabor4í, de fomla geral, não concorda com a tese de inoiietização da obrigação de
revegetação, eis que entende que todo e qualquer elnpreehdedor(portanto, o
empreendedor-poluidor''pagador) deve realiza diretamente e ín natura toda a sua

obrigação de restâumção. Assim, o MPRJ entende que qualquer legislação

inõacomtitucional que : substitua apriori$tieámente a obrigação do empreendedor de

promover a revegetação f/z /zafura por obrigação de pagar quantia certa(ainda que seja
depósito no FECAM com utilização necessária em réstawação florestal) viola o aü.
225 da Constituição da República e desnattirà os prheípios constitucionais ambientais.

ícone que, no caso concreto, diante do amplíssimo objeto da ACP e do presente
TAC, tendo vista que os Conaprorüissádos, em sede de acordo, coücórdaram com

diversas teses do MPRJ, esta Prónotoria([épete-se: apenas neste caso concreto)
flexibihzou scu entendimento jurídico cobre a possibilidade de maneti2ação da
revegetação do COMPERJ, e isso só foi possível diante da assunção de novo
compromisso adicional por parte da PETROBRAS de planta e/ou manter mais 660
hectues, cona)rme cláusulas seguintes, em especial itelii 5.1. 11.2;

'""""'i\

CONSIDERANDO que nos anos de 2012 e 2013 foram apresentador aos órgãos
ambientais relatórios do ".IWoníforamezzZo de .Zlldlclnlora Soçioeconómícos do 2}npacfo
io COMPERJ sobre os Municípios da Região de In©uência", em. anel\dkií\et\xo às
condicionantes 8.6 e 8. 13 da Licença Prévia n' FE013990;

CONSIDERANDO que nos citados estudos, em que se realizou
sistema de roleta e tràtameiito de esgoto áe ltaboraí e Maricá, restou consumado

ante a ciência na in&aestmtüa de saneamento destes dois municípios e os

esforços do Poder Público em implantar melhorias nesse sistéúa e a pressão
incremento e adén$atnento populacional deéofrmtes da iüstaiação e da operação do
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l;e fazia necessária a adição de medida compensatória, tal como constou

do Parecer d& INCA que subsidiou a emissão da Licença de Instalação n' IN001540';

CONSIDE]

Secretaria di
6000.00744=

sistemas d(

O que em 30.03.2012 foram celebrados, entre a PETROBRAS, a
Estado do Ambiente -- SEA, o INEA e a Fundação Bio-Rio, os convênios

1.12.4 e 6000.0074452.12.4, tendo como objeto a implantação de

esgotamento sanitário nos municípios de ltaboraí e Maricá,
ite. Esses çonvênios foram iniciados quando da sua assinatura e foram

or decurso de prazo em 01.11.2014, para o município de Maricá, e
pam o município de ltabomí, sem a conclusão do olÜeto e com saldo
3. Também em 30.03.2012, foi celebrado, enfie a PETROBRAS, SEA,

mação Bio-Rio, o convénio 6000.0074450.12.4 pam a construção da

Guapíaçu Este convênio hi iniciado quando da sua assinatura e
}r decurso de prazo em 23.01.16, sem a conclusão do objeto e com saldo
, tendo sido realizado apenas o prqeto, e cujas obras não foram iniciadas,

emissão da iiwnça de instalação pelo órgão ambiental;

respwtivam-
encermdos

30.01.2015,
remanescelil

!NEA e Fi
Bagagem

encermdo p-
reliunesceaf
devido anal

consinEtltAXno que se encontra em üâmite na 5' Vam de Fazenda Públim a ação
de cobrançil pmposta pela PETROBRAS, e ainda tendo o Juízo da Vara Regional da
Ilha do Go4emador declinado a sua competência para o aludido Juízo Fazendáüo, no

entendimento de que a SMAS G Q INCA deveriam integrar o polo passivo da re&rida
anão;

l Confira-se o due constou do aludido estudo:
"[«.] ente os anãs 2000 e 2012, a
pemimentes urbanos com açesw à
pequena melhq)m, wndó
de ])esenvolvihento do í.este

abras de captação e disüibuição de água, B Prefeitura também está
algumas ruas.
Nas abas não atendidas do
nas ruas ou n4 cursos d'água. É
não se pode cdnsideln que no iwnicipio
"t...] mtw o$ anos 2000 e
pemunentes +tbanos êom acesso
repKsenta wda pequena melhom, e
distante de aüt)gir gula ihêtà de
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CONSIDERANDO que a aludida ação de cobrança se refere à prestação de contas no

âmbito dos Convénios para construção do sistema de esgotamento sanitário em
ltaboraí, do sistema de esgotamento sanitário em Maricá e da Bagagem de Guapiaçu --
Reforço Hídrico (Processo n' 0286071-57.2016.8.] 9.0001) e de uma reconvenção
neste referido processo;

CONSIDERANDO que a condicionante n' 32 não possui a vedação contida na petição
inicial', mas sim a redução dada pela Deliberação COCA 6,019/2016, que detemihou
ao INCA a revisão e a unificação dâs condicionantes 32: e 34 estabelecidas na
Averbação n' AVB001306 dã Licença dé lüstalação n' 001540/2009, ora tramcrita:
'32 - Executar e concluir as itttewatções ptwistas Rios cõnvêttios 6000.0074452.12.4

e 6Q00.0074451.12.4, r(lfwentes à implantação dos sistema de S$gelaaS!!!g..xgnilárlo

dos tnunicipios de Maricá e ltaborai. inctuitido éscopo adiciohat relatüo a Maricá e

Itaboraí. de acordo com estudo de concepção a ser apresetttado pela SEA, com
posteüor repassa pela SEA dos ativos aos ütularw dos serviços de satiwmento básico

que serão os tespoTwá:fieis pela operação dos sisteiüaÉ.

oê/efo do Co/zvê/zfo

6000.0074450.12.4, obedecendo o lintite má)cimo lié R$ 410.000.0Q0,00(qulatrocetttos
e dez miltiões de reais), resultante da readequação dm anteriores condicionantes 32 e

34 para os ittvestimetttos citados nata cottdicionante, cotnputados os valores jà
aplicados naquela condicioTtatltw. e os alst08 difetós e indirêtos d serem suportados
ne/n PP'7'Piar».d.V".

//VFb+ A &#+ bU BIA#'P l : l

CONSl])BRANDO que o Esgotamento Sanitário dé ltaboraí e Maricá é a ação

prioritária e fundamental porque já foram iniciadas e seu abmdono se ü:aduziúa em
dano ao erário e que são a condicionante 21 da LP 01399ó';

CONSIDERANDO q que dispõe a condicionante 33: "t/H/içar no.g .processos

ittdustriais do COMPERJ uctwivalntente agia de re-wo origittárias de Estaçõn de

1==.{''

2 A condicionante 32 na falida posta na petição inicial, passüía a seguinte redaçãÓ: "32-
250.000.000,00(duzentos e cinquenta mill)õés de reais) M cohsttução da Baiíágeiü pam nguiarizaç
da Rio Gwpiaçu visaüda o incnüamto da wzão do Rio Macuu ehi anis S n3/s, em período swo,
custeio das duapropriâções newssátias e implantação de um Piano de Próteção da Ára de
Reservatório, conforme pmjetos que grão 6ornnidos pe]a SEAJ]NEA", confomie Deliberação
5.386, & 16/08/2011.

J Condiciomnte 21 da LP FE 013990: "Comideür no licemiomento do embsária wbinarina 8 implantação de
sistenH de esgotamento smitádo pam atender a ngião que sed cortada pela parte tenesbe do emissário"

&7
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CONSIDERANDO que as partes concordam com a utilização provisória da outorga
de água já existente do Rio Guandü, anualmente sob titularidade da REDUC. nos
exatos temos das cláusulas que seguen e desde que: (i) haja prestação de contas
periódica sobre o volume de água utilizado pela REDUC e pela UPGN do COMPERJ.

a 6lm de que se possa fiscalizar que não haverá utilização de água acima do volume

pemiitido na outorga;(ii) de bato que tal utilização de água do Rio Guandu sda
proüsória, até que soam implementadas as medidas do Estudo Hídrico Complementar
abordando soluções para o suprimento de água do COMPERJ, de maneira que, nos
prazos previstos em tais estudos aprovados pelo óqão ambiental e pelo MPRJ, haja a
substituição de utilização de 4güia dó Rio Guandulpor água prioritária de reuso pam o
suprimento de água de todos os pmcessos industriais possíveis; do (:OMPERJ.

prevendo o reuso das efluentes dos processos industriais e afluentes sanitários, quando
possível',(iii) sda concedida pelo INCA a renovação da outorga do rio ;Saracurutla à
PETROBRAS para sua utilização até dezembro dê 2023; :

.

CÓNSIDERANDÓ que, em 14/03/2008, Êoi. assinado eüüe PETkOBRAS e CEDAM

o CQnvênio para Ampliação do Sisteinà de Abãstéçi=lenio dei Água de Porto das
Caixas; na vazão de ló0 litros por segundo, visando áúpliar a capacidade de produção
de água datada(potável) do sistema,de abastecimento do :Município: de ltaboraí, bem
como atender à demanda necessária de água tratada(potável) dutmte as obras de

implantação do COMPERJ, o quejá viabiHüou reforço hídàco aâ região;
<''\X

CONSIDERABiDO que Q refuido Convêüio previa que a PETROBRAS ncwia com
todos os recursos necessários à éonseêu$ão de peu objetõ e que ao ténüino das obras.
os ativos resultantes da execução do objeto fome üansferidos à CADA.E;

CONSIDERANDO o ajuste no sentido de quQ ém contrapartida à tra®ferência de

ativos à CEDAM, os investimentos realizados pela PETROBRAS, cerca de R$ 75
milhões, foram convertidos em volume de água.potável para Q COMPERJ(até 50
litros por segmdo);

li :':ii:' ii-l ;ll.' ;! :Ül;l::i.l:l; .:i;!:!i' l i:lilll! li:i:
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CONSIDERANDO que a Estada pám Transporte de Equipanaentos Especiais,

denominada UHOS (Urra Heavy Ovet Size, objeto do ]C 3 14/09 e IC 161/15) é um

empreendimento que consiste em uma Ha destinada ao tráfego de veículos pesados,
possuindo aproximadamente] 8 quilómetros de extensão, atravessando várias

comunidades que compõem o Complexo do Salgueho, no Município de São Gonçalo.
A Escada USOS interliga o "Píer de atracação localizado na Praia da Beira

(Município de São Gonçalo)" à via proUetada para acesso ao COMPERJ, a qual
intercepta a Rodovia Federal BR-493 na altua do km 7, no Disüito de ltambí

(Município de ltaboraí), fazendo parte do denqmiiladd "SiÉtéha UHo$";

CONSIDERANDO que: a PETROBRAS procurou dâr atendimento à: condicionante

12' da LP IN 019084 realizando uM convênio coH o:b4unicípio de São Gohçalo onde

estava prevista a trans&rência do SISTEMA DE UHOSI para ó Município;

CONSIDERANDO que através da Canal AB-PGI/COMPERJ 0018/2015 realizou a

üansferêüciâ de posse da Inâaesüutura dà UHÓS pna a Prefeitura :de São Gonçalo e
que tabu mencionar ainda, que coníomle CopvêniÓ :dé Cooperação celebrado com o

Município de São Gonçalo paú a viabilização da implantaçã(i da via, estava previsto
no item 2. 1.4 o rezasse da via ao Município:

Rüpmsa' para o MUNIClpió i)E SÃO GONÇlILO após a
.mptantação da yia de ü'anspotte dois Equipamento Especiais do

1=0MPEiU a infraatruMra qúe será realizada neste Município
pelo Prometo PETROBRAS.: eú Con$omiidade coM o objeto do
presente CONVÉNIO, para que sqa adequada e ampliada, visando
i implantação do Prometo:Porto da Pedia dii Beira:"

CONSIDERANDO que o Município de Sãó Gonçalo e o jovem.o do Estado do Rio

de Janeiro, :emitiram ós Dêcletós n' 115/2011:: ê 43.472/2012, respectivamente,
Declaração :de Utilidade Pública bam âns de coasüução da via, ;eüdenciando o
interesse público pela via;

À
:elebrado cam a Estado. em atà 180 dias após a entiwão da Licença de IÚütação

"doar aa poder publico. conto ntedida sóciaambiwtal. o COÜuãto de obra e thstütações do piar. ferro.
odeia de acesso. após atendida w necw#idada mlaü\us à mwintmtaçãd de eqitipammtas pesados
llttplantação do COIÁPERJ. cól\forma condiçõw es@jicas estobelwâdüs ém Termo de Caapramiw

11
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ainda possuem interesse

da referida Espada UMAS para. passagem de equipamentos pesados, bem

o interesse do Município de São Gonçalo no Prédio denominado

Integração, localizado na Av. Presidente Kenedy 765, Esüela do Norte,
que resultou de UH investimento de cerca de R$ 20.000.000,00

reais) pela PETROBRAS;

que a eventual destruição da Escada DUOS não resolveria o
segwança pública no local, pois o üajeto já era utilizado para káfego pelo

ceHÓ que as partes concordam na substituição deste pedido por outros

tomem viável uma utilização da mencionada estrada que atenda ao
(itens 5.6.1 até 5.6.4 deste TAC), bem como no estabelecimento de

adicionais pela PETROBRAS em favor do Município de São

razão da çonsüução da Estrada UHOS, no valor total de RS
(trinta milhões, setewntos e cinquenta mil réis), conforme itens 5.6.3,

11.3 deste TAC;

\ ,.

que em atendiüiento à condicionante 21, a PETROBRAS realizou

dos dispositivos de proteção aos pedestres e sinalização para veículos,
o risco de ocorrência de acidentes durmte a realização das obras

conüatada pam a realização da obm da estrada USOS reportava
as evidêücia$ de ateüdimenH aaavés do relatório do Plano Ambiental da

as ati'cidades de Gaençiamento de Tráfego Durante a Obras, infomudas
através do PGA Cap. 6.7(Plano de Gerenciamento de

as obras), inclusive com relatório fotográfico;

\.....-.

que em atendimento à condicionante 23, a PETROBRAS atendeu
quanto ao tráfego de veículos durante © obra e que a empresa

a realização da obm da escada USOS atuava pam o Gerenciamento de

reportado no Capítulo 6.7 do Plano de Gerenciamento de Tráfego

através do Plano de Gestão Ambiental protocolado trimestralmen©
estadual, assim como no atendimento aos requisitos legais

municipais;Ç\

em 2016 houve um incêndio em um prédio administrativo..&l
foram perdidos os últimos Planos de Monitoramellb®

razão pela qual a PEIROBRAS se comprometerá a apresentar os r
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resultados obtidos que se refham até o ano de 2014, que foram os quais conseguiu
resgatar. Além disso, os planos de monitoramento epidemiológico deverão ser
atualizados até 2017;

CONSIDERANDO que as partes que âmnm este TAC esclarecem que o Município
de Cachoeiras de Macacu não figura como beneficiário no presente TAC de
obrigações de fazer e, sobretudo, das obrigações referentes a novas medidas
[eparatórias, mitigadoras e compensatórias complementares. O motivo de Cachoeuas

de M.aeacu não ter sido contemplado no presente TAC é qtió o empréeüdimento que
seria construído bo teiTitÓfio de Cachoeiras de À4acacu(a chamada "Bagagem do
Guapiaçu") em decórrênéia do COMÉERJ, nãó o será anis implantado como medida
compensatória do eippreendimento,: sendo cera que ó :pnselite TAC estabeleceu a

obrigação da PETR.OBRAS de realizar éstudo$ pára o [eüorço hídrico dã região. Caso

n elnprêendimento com este oUetivo defuturamente sda escolhido e exectitadó qlg : '

reforço Nddco da região no Município: de Caehóeims; de Mmacu pelo Eitãdo do Rio

funções hstitücioüais, diligenéiará parade Jmeiro, o MPRJ, no exercício de su® ' ;

acompazúu e fiscalizar: o processo áe liéénciamento aúibiental do novo
empneódimênto;

.'''''b

CONSIDERANDO o aumenta de recolhimento de royalties ç paíücipaçõês especiais
para a União, Estados e Municípios, :decolxenté .dà partida dá::UPGN em 202] e do

crescüüento ecoüâmico uiociãdo 4 óperaçãó do emprwndixüehto COMPERJ, em
espuial pwa o Estado do Rió de Jaaeko;

CONSIDERANDO que a SMAS e ó INCA são ós óqãos ambientais legalmente
çoinpetentes; do Estado do Rio de Jahein pam a licenciamento e para ãscahzação do
empreendimento COMPÉRJ; '

CONSl])ORANDO que, após ó ÓÚÜàmento :da:prgseütél ACP, ó MPRJ oãciou à
PETROBRAS paB dãr qoüçía do dtlizaüüto ; d®: .ACPi
PETROBRAS, Mahifestóu seü interesse em tentar óelêbiât

razão pela qual o MPRJ pleiteoü âo juízo a susPenÉãó do &itÓ.
foram realizadas diversas reuniões enfie MPRJ, :PEmoBRAS
culminaram:na wlebração do presente TAC que ora é submetido à
Judicíáão:
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os demais elementos pmduzidos nos autos do Inquérito

que "Todos fé/?z dlreíro ao meio amófenfe eco/ogzca/ne/zze

bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida'',
QQmQ Q "co4unto de condições. leis, in$uêncim e interações de ordem

e biológica. aue permite. abriga e rege a vida em fadas as suas

a defesa e a
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t6m«' dos
éa daü : s

de üut(i.

CONSIDERANI)O que, o MPRJ é, segundo disposições dâs Leis 7347/87, aüs. I' e
5', e 8078/90, ans. 81, 82 e 91, legitimado à promoção de ação civil pública e
celebração de termo de ajustamento de wnduta pua a defesa coletiva dos direitos e
interesses meta individuais, ên#e eles os relativos à ptoteção dó Meio Ambiente;

':,

RESOLVEM, com fundamento no disposto no. ar1. 5u, .parxígz:(!#o Ó', da ,[el /z.

7.34Z/85, ce]ebràr 'TERMO: DE AJUSTAMENTO DE CONA)IJTA, para pâr ãm à
ACPÓ' 9919-12.2018.819.0023, aa comia qüe se içgué.

CLAU$tn.A PRIMEIRA: O préiente TERMO DÉ AJUSTAMENTO DE
CONDUTA (TAC) tem como Gueto chega a urü acordo sobre a integralidade doi
pedidos feitos na ACP 9919-12.20]8.819.0023 em:l tela, havendo o ajustamento de
conduta com aquelas obrigações as quais a Colnpróiüissáfi+ nãó çi=prüt ainda ou são

por meio do presente TAC alteradas.

Parágrafo primeiro - Além disso, são objeto: dó presente TAC os seguintes ;pedidos

(i)

(ii)

(üi)

ACP oo09894-52.2018.i.l:$.ooã3 (Inquérito Civil n.' 95/2011)

Emissário têNes&e e: Submarino: pedidos 4.2. 1, 4.2.2, 4.3 .1, 4.3.2, 10;

ACP 0009859-39.2018;8.19.0023 (Inquérito Civil ti.' ] 02/201 1)
de Tràlism+sgão: peidos 413, 4.4.41 4.4.5, 10.

ACP 0009869,83.2018.8.19.Ó023 (1nqiiétito Civil n.' 01/2013)

UttJB: cedidos: 4.2.3.a, 4:2.3b, 4.2.3c, 4.2.3d, fO.
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(iv)

'\-.

''--:
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referido no mencionado item 2, ou óutm solução que fora apontada pelo Plano, o
Compromissário Estado do Rio de Janeiro deverá elaborar o- projeto, obra e
desapropríações, servindo dos recursos previstos na cláusula segunda, item 3, como
apoio à sua implementação.

Parágrafo Quinto -- As partes declama que o presente TAC está sendo celebrado

considerando que o COMPERJ terá futuramente em operação apenas a UPGN e a
Re6maria(TREM 1), não sendo consideradas as demais Unidades inicialmente

previstas, tendo em vista o redimensionamento para menor do empreendimento.

-'''x

CLÁUStJLA SEGUNDA: Sem p+quízó de outras obrigações previstas na legislação
pertinente e das eügências legalmente feitas pelo órfão licenciador, a PE'lROBRAS

compmmete-se a pmmover as obrigações de fazer e de pagar abaixo especiãcadas e a

apresenta ao bojo do processo de hcenciamwto ambiental e n09 autos da presente
ação civil pllblica ao MP ê a este Juízo, o que segue, nos prazos constantes do

onograma de Execução das Anões, que é o ANEXO 1, parte integrante do presente
ilwttumêãtó.

1) A PETROBRAS se compromete a apreséiita, eaü àté:16(dezesséis) meses após a
aprovação do Termo de Referência do INCA(o qual deverá contar com prévia
manifestação do: MPRJ), Estudo Hídrico Complemeatw, em : atendimento à

Deliberação COCA N' 6.102, com vistas a avaliar alternativas de águas de reuso para o
Compeq, devendo tal estudo aborda possíveis soluções pna o suprimento de água
para todos os processos industriais do COMPERJ, inclusive p&à a UPãN e Trem l.

sendo .certo que o estudo a ser a$resmtado deve prever e priorízar o reuso dos
efluentes nos processos industriais em que isto 6or passível.

2) A PETROBRAS se comproúéte a depositar, úo píàzo dé 150(cento e ciaqueata)
dias contados da homologação do TAC, a importância de R$ 2.i00.000,00 (dois
milhões e quinhentos mil reais) em conta especíãca a sér:indicada pelo INCA ou pela
SMAS e referendada pela Seõretáría de Estado dd Mbieiite e Sustentabilidademom

antecedência mínima de 35(üínta e cinco) dias; para que seja elaborado pelo Zltbp
Plano de Segwaaça Hídrica do Estado do Rió de !ãneiro, a parti de sua Subsecretblàb;

de Recursos Hídricos e Sustentabilidade :dà SMAS, que deverá contemplar capítuiS?
especíãco acerba do abastecimento da região do Leste Fluminense, incluindo a
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avaliação da

regular anális

opção que at(
IliBA/SEIS

imprescindív-
todos os ite

alterações Ri

prqeto viáv
licenciados

além da jusl
valor dó csl
utilizado em

aragem de Guapiaçu e altemativas para abastecimento da região,
com.

das altemativw loçacionais e tecnológicas, visando à hdiçação de uma
da à demanda Hdrica esperada. O Termo de Referência a ser feito pelo

ara tal plano deverá ser apresentado ao MPRJ, pua fins de prévio e
l consen.se técnico anãs de sua execução. Tal estudo deverá abordar
da conclusão da IT n.' 239/2017 do GATO/MPRJ, inclusive sugerindo as

essárias no prqeto inicial da Barragem do Guapiaçu, a fím de toma o
l do ponto de vista ambiental e social. No momento seguinte, o Órgão
.everá observar a adequada avaliação dos impactos ambientais e sociais,

e prévia indenização pela desapropriação(quando for o caso). Caso o
do sda inferior à importância depositada, o recurso sobressaleüte será

ações que aumentem a segwança Wdrica do estado do Rio de Janeko.

3) A PE'rKI
especí$cas
Estado do

cinco) dias,
(noventae
três centavo
em ltaborai

BRAS se obriga a depositar no INCA ou na SMAS, em duas contas
serem indicadas pelo beneficiário e referendadas pela Secretária de
ciente e Sustentabilidade com mtecedência mínima de 35(trinta e

espectivamente, as importâncias remanescentes de: (i) R$ 98.642. 130,83

ito mihões, seiscentos e quuenta e dois mi!, cento e trinta reais e oitenta e

), pua atender à finalidade de témho das obras de esgotamento sanitário

e Maricá, incluindo éscopo adicional; e (ii) R$ 131 .952,702,96 (cento e
milhões, novecentos e cinquenta e dois mil, setecentos e dois reais e
is centavos) pam ações de execução do reforço hídrico da região(a ser

artir do estudo do item 2. anterior, senda certo que na hipótese de eventulal

-tar pela necessidade de implantação da Bagagem do Guapiaçu, a efetiva
somente será realizada pelo ERJ, com os ncursos apartados, após o

único enfie o INCA e o MPRJ acerca da proposta, sendo que ambos os

o sempre depositados em 3(üês) parcelas Uimesüais iguais e sucessivas
homologação do TAC, sendo a primeira parcela em 60 dias contados da
o do instrumento, em atendimento à condicionante 32 confomie relação
deliberação COCA 6.019/2016'.

hoveata e
definido a

estudo apor
intervenção
consuMO ti
valores sei
contados d;

homologaç:

dadapela
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3.1) A titulo de atualização monetária dos valores acima referidos pam esgotamento

sanitário e reforço hídrico, a PETROBRAS se compromete ainda a depositar, no prazo
de 60(sessenta) dias contados da homologação do TAC, nas mesmas contas

mencionadas acima(a serem indicadas pelo INEA ou pela SMAS e referendadas pela
Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade com antecedência mínima de 35

-- trinta e cinco -- dias), a importância de R$ 30.753.172,38 (cinta mihões, setecentos

e cinquenta e üês mil, cento e setenta e dois reais é trinta e oito centavos), que será
utilizada da seguinte maneira:(a) a importância de até R$ 13.744.020,00, para
gerenciamento das ações de execução do reforço Hdrico dá região; e(b) a mlportânçia

de até R$ 12.903.617,28, para o gerenciamento dás obras de esgotamento sanitário.

'\

3.2) O saldo remanescente desta atualização Monetária, que soma R$ 4. 105.535,10

(quatro milhões, cento e cinco mil, quiiüentós e cinta e cine reais e dez centavos),
será depositado em 60(sessenM) dias :contados da homologação do TAC, em conta

especíãca a ser indicada pelo INCA ou pela SMAS e referendada pela Secretária de

Estado do Ambiente e: Sustentabilidade com mtecédência mínima de 35(trinta e
cinco) dias, devendo ser utilizado confio medida coinpematória, para fortalecimento
das ações de licenciamento e $1scalizaçãó ambíehtal no COMPERJ.

aa MPRJ. lto$ termos date TAC, bem afim;de esquodritthar. se jor o caso, respowabilidadu por wa\duais
wegtdai'idades. Não + objcto da pruente TACJbzujuim de valor e atacar o cuütpHntailo dos convêttios
anteriarltimte$rmados para a uecução du obras.
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(i) \,.-

(ii)

(üi)

(iv)

à

do COMPERJ somente será emitida após a
de 100% de água de reuso pam o suprimento de

os processos industriais do COMPERJ, à exceção daqueles processos

comprovadamente não possam usar água de reuso.

'h'+%.#

concerne à Licença Prévia FE013990 (AVB000621) que autoriza a

do Complexo Petroquímico do Estado do Rio de Janeiro

qo Projeto da estrada

30 (trinta) dias co
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minimização dos impactos a serem gerados no tláÊego, no prazo de 30(cinta) dias
contados da homologação do TAC, em CD eletrõnico.

5.1.3) Em relação à condicionante 6.17 -- Apresentar o Inventário, incluindo regislro

fotográfico, das vias principais, swundárias e marginais qüe foram utilizadas, no prazo
de 30(trinta) dias contados da homologação do TAC, em CD eletrõnico.

'' \

5.1.4) Em relação à condicionante 6.20 -- Apresenta o estuda de projeções

populacionais apresentado no Anexo 2 da Parte ] -- Atendiüentó às Condições de

Validade da LP no Plano Básico Ambiental (PBA), no prazo de 30 (trinta) dias
contados da homologação do TAC, eu CD eletrõnico.

S.i.5) Em relação à condicionante 7.4 r Apresentar éompuativo de alterações do
projeta de tratamento de efluentes, eü deconência dó íedimémionainento pam iüenot

do COMPERJ, no prazo de 120(mato e vinte) dias contados da homologação do
TAC

5.1.6) Em relação à condicionante 7.9:(i) Aplesentai o Eitüdó Regional de
Caracterização HidroÉeológica e Detemina$ão de Fluxos de Água Subtenânea, já
realizado, em 30 dias, contados da homologação do TAC, em CD eleaõnico;(ii)
Realizar estudo de "Backgromd geoquímico" complementando as informações dos
estudos hidrogeológicos já existentes ha área dé influência do COMPERJ a ser

apresentado no prazo de 24(ante e quatro) meses coiitaáos da homologação do TAC;
(iii) atualizar o Cenário Hidíoquímico e Avaliação com base m Resolução CONAMA

420/2009, incluindo - se for o caso - a definição dà solução mitigadora e/ou
compensatória de redução das conclntragões das Substâncias Químicas de Interesse

(SQI) para a hipótese de ser identificada alteração na qualidade do aquífero, no prazo
de 24(vinte e quatro) meses coitados da homologação do TAC, em CD elebânico;

(iv) considuar como condicionante da licença de operação a realização de
monitoramento analítico ao longo de dois ciclos hidrogeológiéos, por 24(vinte e
quatro) meses, considerado os resultados dos item(ii) e(iii).

5.1.7) Em relação à condicionante 7.1:1 - (i) Apresentar ao MPRJ o El;tlkl&'\,
Conceptual de Tenapleüagem e de Macro Drenagem (MD-6000.67-8000-113-H13à-\\
001) e no Desenho(DE-6000.67-8000-182-HBQ-00q: que contempla o levantament8by
detalhado de áreas suscepüveis a inundações e áreas enchueadai: (6ü as soluções
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propostas pja a viabilização das consüuções e utilização da área, em 30 dias da

homologação do TAC, em CD eletrõnico.

5.1.8) Em rbiaçao à condicionante 7.12 -- (i) Apresenta os estudos geológicos da

ião(çapíblo 4.2.3 do EIA/RIMA), no qual está anexo o mapa de erodibilidade da
Área de Induência Direta(anexo 5. Erodibilidade AID); e levantamento geotécnico

do terreno qbe consta do Estudo Conceptual de Terraplenagem e de Macro Drenagem
(MD-6000.él7-8000-1 is-nBQ-OOI) e desenhos DE- 6000.67-8000-114-HBQ-001 à
009, que ccjntemplam as investigações geotécnicas citadas no referido Estudo, no

prazo de 30 [trinta) dias contados da homologação do TAC.

5.1.9) Em relação à condicionante 8.1 -- (i) Apresentar o Programa de
Monitoram&to de Qualidade da Água no prazo de 30(trinM) dias contados da

homologaçêjo do TAC, em CD eleaânico;(ii) Apresenta os relatórios dos
monitoraml&.tos já rmlizados até 2015, levando em consideração a fue de obras de
imptantaçãd da Unidade de Petroquímicos Básicos(UPB -- InÊaestrutura de
Urbanização), a Estrada Principal de Acesso ao COMPERJ e a Via de Acesso de
Equipamentos Especiais (LHOS), conforme determinado nas condicionantes 8.1 da
licença LP b' FE013990, 24 e 26 da licença LI n' IN021327, 37 e 40 da licença LI n'
FE014032, 7.3 da licença LP n' IN019084 e 5.16 da licença LP n' IN001543, e os
demais relÜórios dos monitorammtos realizados com a retomada das obras em 2018,

no prazo d4 60(sessenta) dias contados da homologação do TAC, em CD eletrânico;
(iii) executar novas medidas a)itigadoras adicionais e medidas de recupaação
ambiental, caso sda necessário, pam indução das concentrações das substâncias
mencionadils na Resolução CONAMA n' 357/2005 e/ou medidas coinpensat6rias,
denso da área intemiuros do COMPERJ, sendo que estas ações deverão ser

considerada como condiciõnmtes da licença de operação;

*'.,

'''"...

5.1.10) Enl relação à condicionante 8.3 - Apresentar o Programa de Monitotamento
da Brota Aquática, os relatórios de acompatüamento com conclusões técnicas de
avaliação Óos parâmetros dos monitotammtos da Brota Aquática já rwlizadosÍNe
acordo coxa a condiciomnte 23 da LI IN021327, em 30 dias da homologação do TAÇA..

em CD etl)trânico;(ü) Dar continuidade ao Programa de Monitoramento da BiõRj\
Aquática e aos Relatórios de acompanhamento com conclusões técnicas de avaliação:N

dos puâmküos dós monitoramentos da Brota Aquática até a emissão da Licença de
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Operação da UPGN;(iii) Apresentar trimestralmente os relatórios, em CD eletrâdco.

a partir de 3 meses da homologação do TAC até o término do prazo de sua vigência ''

5.1.11) Em relação à condicionante 8.4 -
Restauração Florestal -- TCRF COH a

contados da assinatura do TAC, desde que o
PETROBRAS as áreas que coram quitadas, com temia

minuta do TCRF antes da-celebração do premente

(duas) parcelas, sendo a palmeira em 60(sessenta

a segunda em março de 2020, monetizando Pelo

não dadas por quitadas pela SMAS relativas à:(i)
dando cumprimento às condicionantes 8.4.

condicionantes 2.1, 2.2, 2.3, 2.4; 2.5 e: 2.6 da
celebrado com o IEF/RJ (anal INEA), Cláusula

(itens 1,3,5,6,7,9,10, 16 e 17), Cláusula Quarta
do licenciâniento ambiental do COMPERJ quê

execução do progüma de Restaulaçgo, bem como às
condicionante 30. ] da LP nó n' FE013990 constantes do

criado pela Portatiã INCA n' 43/2009, no qual será estabelecido
de contribuição aos seqiços ecossistêmícos, relativo ao
hectuês que aão for dado como quitado pelo
TCRF, nos prazos a serem estabelecidos üo

da LI N' 0016106 (LI Estrada de Acesso

34e 35 da LI N' IN0203 lg (LI tJnOI); (iv)
17daLI N' IN023703 e e Cõüdicionantei 3, 4,e 5 da
(v) condicionantes 38, 39, 40, 41, 42 e 43 da LI N'
condicionantes 37, 38, 39, 40 e 41 da :LI N' iN024202

''=

.e"4luüios:.l :;: ; :l ; l l;:'l::::jjil!#$1# 31i:ii: l;:
.... ....... . . ..... ... ... . . ..,. . . . . .' .'.' .'. :'' '-l'.'.'-'.-. ': '.:.'-'. i-'.-:' ' ;.'.;.i.-:aâiõoUPBil'.'i':'.:'.'i-l'.-:.'.'' - -l'' ''';.'.''' ' ''' ''' '' '' '''' ''''' '''.'-'.: ''"'''

ài--",- i t: !:; ;:: ;:;:, : .;l:': íl:::àiin,l::i@:!ci =
:'; '. : ;': ..,;iii;i#il4$ qijlligâ.ilinlü:lillçan!$1iiiieiyl ; ?i=dl;:= ::; : ,.::.:::" »- .. '-

qóólH+#!.:i:-:!:i:i:l: ll. :' ':. :.i...i:i .::.:'.- '.-: l i'' .' .i' .'' :' . -' .:l: i.i i'âlÜ:
cÚil iihÓl$#:il;l;:l: ::' i ::;:ll IÜ l#11i?g:.ii'Ü!
l!$11:=:li:l;l::i::;: ' :-;-l. ;l.'!i;l:l.:.':il: ll:i : l..' : .::' .'l i:.?l.: : . :. ';il :ii)i+iü : :iÍil .i-l ll:l
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(vii)condiciol
oondicionant

condicionam

la; (x) Cap.

nte 25, 26, 27, 28 e 29 da LAS N' IN025668 (LAS INOX); (vivi)
5.2 da Licença Prévia IN001543 (Estrada de Acesso Principal); (ix)

s 13. 14 e 15 da LI N' IN024123 (LT 345 kV) ou a que vier a substituí-
.6 do Plano Básico Ambiental da Urbanização e da UPB.

5.1.11.1) P:
terceira, qt
TCRF a s(
planejamentl
TCRF,sai
m.ecaaislno

realizado
atendíment(

valor será sl

que sda viabilizado o cumprimento do parágrafo quarto
da cláusula

autoria a SEAS/INCA a utilizar 10%(dez por cento) dos valores do
celebrado em razão da cláusula 5.1.11 szipra çom a Êmalidade de

, implementação e moMtoramento necessários pam ações decorrentes do
estabelecido no instrumento que, quando do depósito no âmbito do

)caído da importância total do TCRF.

5.1.11.2) ob

melão quite(
a tNEA/SI

independel
e monitor

ando 170

condução
in&aüwos

estratégi(
100 hect
Grande Vii

forma adicional às condicionantes elencadas no item anterior, as quais

com o depósito da monetização constante do TCRF a ser celebrado com
S. a PETROBRAS se obriga, como medida compensatória adicional,

e do licenciamento ambiental e originada a puta deste TAC, a:(i) Plantar

400 hectares no intramuros do COMPERJ na inargena do rio Macacu,
hwtues em APP, até 30/12/2021;(ii) Exwutar ações pam promover a

regeneração natural em üea de estágio médio de até 100 hectues no
do COMPERJ até 30/12/2021;(iii) Plantar e monitofar 60 hectar.es de áreas

para a íomtação de comedores na bacia Guapi-Maeacu, além de manter os

:s já plantados, por meio do projeto de Responsabilidade Social Guapiaçu
.a,até o prazo de 30/12/2021.

'''-.......

5.1.12) Ei
Bioma Tet

homolo!
Monitor

çoilhdos

relação à condicionante 8.5 -- Apresentar o
)stre. os relatórios de acompaiüamento já

do TAC em CD eletrânico e dn
lento da Brota Terrestre no prazo de 365(trezentos e sessenta e cinco)

la homologação do TAC.

5.1.13) E
daevolu{
COMPE]

relação à condicionante 8.6 -- Apresentar o Programa
lo demográfica e das demandas de serviços públicos na
, bem como os boletins elaborados sobre os dados
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apresentar estudo de evolução demográfica da Área Diretamente Afetada

atualizado até 2017, até 30/06/2021 , em CD eletrânico .
ADA,

5.1.14) Em relação às condicionantes 8.7 e 10 -- Apresentar a relação de participantes
do programa de qualificação profissional voltado à população da wgião do entomo do
Complexo, visando a maximizar a participação de mão-de-obm local a gér utilizada no

empreendimento e nas oporünidades que surgirem na ngião, no prazo de 90(noventa)
dias, contados da homologação do TAC em CD elêtrõnico.

.'''x

5.1.15) Em relação à condicionante 8.9 ü Apreséhür os 42 (quarenta e dois)
relatórios relativos ao Programa de Comuóiwção Sóciali incltiindó subprograma de

Ações Sociais Integradas que contemple medidas de integração do empreendimento
com as comunidades, no prazo de 60(sesseixü) dias, çiPtadoi da homologação do
TAC em CD eletrânico.

S.i.I'D Em relâçãó à condicionante ll -.. (i) Apniéntar: osl íélaiórios lio Plano de

Monitoramento Epidemiológico realizado até 2014; iio: pr4zd de i0;(se$smta) dias da

homologação do TAC, em CD eleüânico, goh a idehtifiéáçãó fomul de autoria pela
instituição contratada (FK)CRUZ/ENSP);(ii) Atüãlizü o Plano de i4onitoramento
Epideiüiológico até o ãaõ de 2017, aíé 30/06/2ó21.

5.1.18) En relação à condiéionaüte 12 -. Alirpsentar oi ptódutós gerados do
Profana de Valorização Cultural, conümplàüáo:(í) lido com os resultados da
pesquisa sobre ó Patrirnânio Cultuú do i,está Fjülnhense;(ii) Relatóüo Filial do
Prógmtüiâ de Càpaçitação éih educação Patrüúonial e arqueologia do Vale do Macacu;
(iíi) Documento: de aprovação pelo instituto Estadual :dó Patiimõüio Culhfal - Inepac

ío Boaventum, nodo Prqjeto Executivo de Consolidação du Ruínas do Convento S ; '

prazo de 90(aovçnü) dias coitados da homologação do TAC, em CD eleüõnico.

5.:1.19) Em relação à coadicíonaiite 13 - AprFünüar o Cab. 7.?. do
Urbanização, refueatê ao Plano de Monitomihentü dá Évolüção l)emogtáâiéa
Demandas por serviços públicos na .ADA, bém cotnQ ds resultados obtidas. no
de 60(sessenta) dias da homologação do TAC eúl CD qleü6nico.

S.1.20) Em relação à cóhdicionante 13.4 -- Depositar i importância de
1.000.000,00(um milhão de reais) ém conta judicial a ser dêstihadá às anões

fortaléciinento d® atividades de fiscalização: : e licenciaiüénto do , Münliéípio de

2S
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ao Mlunicípio será realizada apenas com a prévia concordância

mediante apresentação de prévio prometo e com prestação de

e após a utilização do valor, no prazo de 120(cento e vinte) dias
homologação do TAC.

relação à condicionante 14 -- Apresentar o con&üo com o SENAI para

serviços técnicos especializados pam realização de eventos de
e capaçitação para habilitação de empresas para prestação de serviços
resíduos sólidos e fomecimento de Meia, em atendimento a parceria
tendo em vista a inovação tecnológica pró-ambiental(Tecnologias
foco nas micro e pequenas empresas, no prazo de 30(trinta) dias da
do TAC em CD eletrõnico.

"hb...

relação à condicionante 15 -- Apresentar os relatórios, o convênio, as

da operação da Rede Hi&ometeorológica contendo estações

fluvioméüicas e meteorológicas, no prazo de 30(üínta) dias da
do TAC em CD eletrõnico.

relação à condicionante 24 - Aplesentu os relatórios nos qulais constem

apoio aos hortos existentes na árm de influência do COMPERJ, para a
mudas destinadas aos projetos de recomposição vegetal, em 90(noventa)

dias conta(4os da homologação do TAC, em CD eletrõnico.

5.1.27) E4 relação à condicionante 27 - Apresentar ao MPRJ as Autorizações e
Outorgam obtidas até o momento relacionadas à captação de agua, no prazo de
atendimento de 30 (üinu) dias contados a partir da homologação do TAC, em CD
eletr6nico.

5.1.28) Z4 relação à condícionRnte 28 - Apresentar o Prometo Executivo do sistema
de drenagem, que foi aprovado pelo órgão ambiental contemplando todas as
htervençõbs de drenagem necessárias, no prazo de 30(trinta) dias da homologação do

TAC, em ÇD eletrânico. \\\
5.1.30) xb relação à condicionante 30.2 - Apresentar oomprovantes de pasamenl4

carta e pilblicação ao DOERJ dd TC do Parque Águas, no prazo de 30(cinta) dias
contados 4a homologação do TAC.
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5.1.31) Em relação à condicionante 30.4 - Apresentar Estudo de Vazão Ecológica,
em até 500(quinhentos) dias da homologação do TAC, em CD eletrõniéo.

©gl461;..AYB001474'

,'''x
5.2.1) Em relação à condicionante 5 - Realizar e apresentar revisão da Análise de

:l; gÇ::='=U;= U Sg:8=:'g©;'=S=.:'=E:'ã:
===HIE.==:' T' " T:"l'ü) ''" I'+»7?'; '' '''':'e'ü. i; ii
5.2.2) Em relação às condicionantes 13, 14, 16 e 26: (i) 14 , Manter atualizãdo o

':.. - . ;. . . . i900 (novecentos)Plano de Ação de Emergência -- PAE, revirando-o üo: máxihlo a cã

dias, e encaminhando cópia ao INCA seúpte ::qyé houve mudança signiâcaüva,
princípalmmte na coordenação da Equipe de Emagêúia e nós telefones de cantata;

(il) 16 - Raneter relatório que evidencia que dotou p cidade com recursos que
pemiitam a impeção periódica dos tiques, tubülãção, aéessóiiós e equipamentos,

bem como a supuvisão e o controle peninanehte das condições operacionais/no prazo
de 60 (sessenta) dias antes do início da operação da UPGN; (iiij realiza' estudo para
avaliação quanto à dimensão do grupo de combate a âoüs de incêndios e o tampo de

; adequar às medidas indicadas úo estudorespostas às emergências, e posteriomiênte s ' ' "

para atender satisfaüriameüte à demanda, aõ prazo de 180(bento e oitenta) dias após a

5.2.3) Em. relação à Condicionante 17 . -(i) Apresentar Õrqjeto de tmlamentó de
efluentes líquidos hdusüiais e sanitários da fase: de operação visando ao reuso dos

cargas de constihhtes dos efluentes de fomla que a üiodelagem hidrodinâmca

=='mii=,t :l mÊÜFÉ=Êuãr"%
' . . .. . . . : lprovareúCDeletr6nico,nóprazode605.2.5)Emrelação àcondicioiiante34-Co : : 'q

rAC, o repassa de recursos realizados até(sessenta) dias coatadós da homologação do ' ' '' ' ''
27
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ão de sistemas de esgotamento sanitário em ltaboraí e
convénios wlebmdos com a SMAS e a Fundação Bio-

Rio

5.2.5.1) Ev(
condicionam

indicadapell

itual saldo de recursos deconente de valores previstos na unificação das
32 e 34 e ainda não utilizados deverão ser depositados em conta a ser

INCA, na fom)a do item 3 da cláusula segunda.

r02132'
. - + .

}anmai

'enovacãe

to de
la as

a H

L:

Janeiro -
d8.es!

IM:PERJ, lue çgptç!

lteiro de ebrêt.rÊ&Ba!

[ra:

5.3.1) Em relação à condicionante 13 -- Apíesmtar o Prometo Executivo de
Urbaaizaçãb licenciado pelo INCA, no prazo de 60(sessenta) dias contados da

homologaçlío do TAC, em CD eletrõnico.

5.3.2) Em relação à condicionante 19 - Apresenta Manifestos e Plano de
Gerenciam&nto de Efluentes, reportado no PGA, no prazo de 60(sessenta) dias
contados d4 homologação do TAC.

5.3.3) Em relação à condicionante 21 - Implemente, çm continuidade ao já
realizado, o Programa de Moaitoramento dos Manguezais, devendo incluir no
monitoTalnênto dos sedimentos os parâmeüos cóprostrmol e colesterol, no prazo dc

500(quilil+ntos) dias, contados da homologação da TAC.

5.3.4) Em relação à condicionante 23 - Implementar, em continuidade ao feito, o
Plano de Àonitoramento da beata aquática dos rios Màcacu e Caceribu, até a emissão

da Licença. de Operação da UPGN, de acordo com critérios e p&âmetros aprovados

pelo órsab ambiental, apresentando relatórios trimestrais, contados a partir de 60
(sessenta) pias da homologação do TAC, em CD eletrõnico

relüçao à condicionante 29 ' Manter o programa de mando, resgal\.\
ente da fauna tenesbe na ADA, por, no mínimo, dois anos após o início eçÇI

jeraçao, apresentando relatório semestral em CD eletr6nico, a partir de 500'

5.3.5) Ei
moaitori
case de
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(quinhentos) dias contados da homologação do TAC, que comprove o cumprimento da
obrigação;

5.3.6) Em relação à condicionante 31 - Apresentar a atualização do plano do
acompanhamento epidemiológico e sanitário no estabelecimento da correlação ente os
impactos gerados pelo COMPERJ com os possíveis incrementou e/ou decréscimos das
doenças pré-existentes, até 30/06/2021, em CD elétrânico.

.''''x

5.3.7) Em relação à condicionante 32 -(i) Aposentar a atualização do plano de
monitoramento da evolução demográãca e das demandam de serviços públicos na
região do COMPERJ(apresentado do 21' relatório do PGA), de acordo com o Censo

Demográãco de 2010, do IBGE, que cqiiteúple os :següntes upeçtos; considere a

natalidade, mortalidade pgr causas, ntipçlialid4dé e a úobilidàde espacial da população:

(ii) 32. 1- IJma actriz "DE PARA", no casa .dà :põpüação wsidente na AiD; (iii) 32.2-
Taxas de Imigração; ; (iv) 32.3- Cóm base nà PEÂ hihul, éaleular, também, a
pendülaridade, podendo utiliza a Ralé e Ralé Migra do Ministério do Trabalho, para
cruzamento ;dü üúomiaçõ®;(v) 32.4- Selétividade,miga:atóriá p4m a população total

residente e para a PEA, conside+mdo a escolaridade, fendiinentó e ocupações, no
prazo de 300(trezentos) dias contados da hoÚologãção dó 'i'AC em cb elêtrõhico=

(ü) Apresentar os relàt6riós:dó Pino 4e;Mç)üitgrêiÚeatq à4 Evólüção Denográãça e
da Demandas de Serviços Públicos M Região :do COMPOR.í, a: identificação Êomial

de autoria pela ióstítuição contratada(UFF)i paü garantirá aptênticidade da origem do
texto, a ser comer'ovãda dócuhentalMeNe eú 60(sessenta) dias contados da
homologação do TAC em CD eletrânico. :

S.3.8) Em relação à condicionante 45 - (i) Aprê$entar os produtos gerados do
Programa de Valorização Cdtwal gntémplando, dente outros;(i) livro coÚ os

resultados da pesquisa; sobre o Patriú6hio Cultufã do Lesto Fluhiinense;(ii) Relatório
Final do Programa :de Cüpacitaçãó eM educação Patrimonial e arqwología dó Vale do

Maçou;(iii) Doéummto : de aprovâçãó pêlo Inepãc do; Prdeto Exewüvo de
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5.5.2) Em jeiação à condicionante i7 - Combater os pmcessos erosivos dos aterros e

da colega e condução de águas superficiais, de fome a evita os processos uosívos nos

taludes de aterro e nas encostas adjacentes, evitando-se, com isso, o wneamento de

partículas sólidas pua o corpo receptor;

5.5.7) Em relação à condicionante 33 - Apresentar ao MPRJ os relatórios do Plano
de Supressão da Vegetação enviados ao INCA, no prazo de 90(noventa) dias contados

da homologação do TAC, em CD eletrõnico.

\....
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5.6.1) Apresenta relatório técnico sobre a integridade dos sistemas de drenagem
implantados e sobre ajustes necessários à melhoria da drenagem, bem como indicar as

soluções de revestimento da Estenda USOS, no fecho localizado no muinicípio de São
Gonçalo, considerando os diferentes fluxos de veículos e a qualidade de vida da
população do entomõ, no prazo de 150(cento e cinquenta) dias contados da vistoria no

local autorizada previamente pelo Batalhão de Policia Militar responsável pela área;.''''\

5.6.2) Implementar as ações de memoria constantes do relatório técnico da USOS
citado no item anterior, no prazo de até 500(quinhentos) dias contados da data da

aprovação do relatório pelo GA'i'E, sem prquízo da eventual necessidade de licença
ambiental, comprovando e evidenciando gua realização, por meio de registro
fotográfico, desde que seja autorizada à execução das anões no local pelo Batalhão de

Policia Militar responsável pela área, que deverá gamiMr a segutaüça pam execução
dos serviços; Caso não sda possível executa as ações de melhoria constante do
relatóúo técnico dentro do prazo de vigência do TXCI poi' questões de segurança

pública, esta obrigação deverá ser repactuáda eRRe MPRJ e PE'lROBRAS, sendo
acordada nova obrigação ;com a fínahdade e calor Semehautes;

5.6.3) Efetuat a tran$ferêncià não onerosa:ao MüMéípio dé São Gónçalo da a(cessão M
propriedade do imóvel de :São Gonçalo coüÉisteiite éq prédio denomimdo Ceptro de

Integração, onda era realizada a capacitação laborali cujo custo de constmção foi de

cerca de R$ 20.000.000,00(vinte milhões de réis), cano medida cón$ensatóría pela
não desüuição da Esüadâ USOS, üo praia de 26õ(dtizehtos é sessenta) dias contados

da homologação do TAC, competindo às Patas e às entidades de Ségumüça Pública

cinquenta mi) teaii) qiuis sejam: "tt.ij Colabonr finaiÉeimmente éom a H)du público Municipal. na
elaboração e execução do Pino Municipal de Mobilidade Urbana, integrado aós planos dinbtes dos Municípios
de(-.) São Goüçalo(-.) mediante o depósito em éóiM judicial cspccifiéB do valor de RS 500.000.00

(quinhentos mil leais) paü o Muúcípio dó Sãa Gonçãla'i "11.2) Colübbnar fimnwirammte iioH o pddérpúblico
municipal: na elaboração e execução do Plano de Habitação dos Mwíclpiàs dé(«.) São Gonçalo(«.) medíaüte o

depósito do valor de R$ 250.000,00 '(duzentos e i:inquentà mil iwii) pam ó Mwiclpio de São GonçâlotFq11.3)
Apoiar ümanceiminente wm ü $odef público municipal na elaboração e exwução do Plano Munilji1lh!. de

saneamento Básico(I'MSBs) dos Municipais de(-); são Gonçalo, nndiúb depósito em mata :xdNjp!
específica da importância pam Sãó aançalo :dc R$ 10.ó00.000,00'- ' \ NK'
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do PoderP

púb liça. O
anexo, eai
geradora

Eólico(e não à Compromissária) assegurar questões relativas à ;segurança

rádio deverá set entregue confomie relatório fotográÊíco e descritivo em

special quanto às regulares condições operacionais dos elevadores, do
sistema de incêndio e, em relação à ETE, em condição funcional.

5.6.4) Apoia
mihão de
antwedêncil
contados d:
de controle

de Re6erên(

financeiramente a SMAS com a importância de R$ 1.000.000,00(um

is), mediste depósito em conta a ser indicada pelo beneficiário com
mínima de 35 (trinta e cinco) dias, no prazo de 120 (cento e vinte) dias

homologação do TAC, para que sela elaborado pela SMAS/INCA estudo
de cheias da Bacia Hidrográfica do Rio Alcântara, de acordo com o Temia

.ia a ser elaborado pelo INCA, mediante consenso técnico com MPRJ;

b

,ce]

canalde
via de al
floresta üi

Â

de Chagas esneciaü
!bró6ila doma em: e$tái

!br

isco de vi
le.sacessã

k

5.7.1) Co&tprovar o cumprünento do TCCA n' l0/2012, no que tange à
responsabilidade da PETROBRAS de deposita o valor estipulado no documento,
conesponl$nte ao licenciamento ambiental do Píer e da Via Especial de Acesso pam
Tmnspoüe dos Grandes Equipamentos dó COMPERJ(Via USOS), qútado em
maio/20131 o que deve ser cito no prazo de 60(sessenta) dias contados da
homologaç ão do TAC, por meia da apresentação de arquivos em CD eletrõnico.

'\.

S.7.2) Em relação às condicionantes 21 e 23 -- Aplesmtat relatórios íotográ8cos, que

comprovem. que inxplantou dispositivos de proteção aos pedestres e sinalização para
veículos, de modo a minimizar o risco de ocorrência de acidentes durante a realização

das obras +tums; no prazo de 60(sessenta) dias contados do início das obras futuras;

i:É..s..S:.k::Z} Em mação às condicionantes 39, 40, 41, 42, 43, 44,: 45, 46, 47, 48:Cb$?,

52, 53, 541 58, 59, 60 e 61: Comprovar o atendimento dàs condicionantes por méi(NNR ;
Relatório consolidado relativo ao Plano de Salvamento, Resgate e Monitoramento WX

fauna tencjstre, no prazo de 30(trinta) dias contados da homologação do TAC. 'i$

32
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(i) promover a revisão do Estudo de Análise de

Risco(EAR), pam a Refinaria Trem le a UPGN, em relação à prevenção de acidentes

operacionais para avaliar tanto a iiüplementação quanto a operação do COMPERJ no

que se recue aos perigos envolvendo a operação com produtos perigosos(químicos
tóxicos, inflamáveis ou explosivos), em confomiidade com a Resolução CONAMA n.
01, de 23 de janeiro de 1986, a Resolução CONAMA n. 237, de 19 de dezembro de

1997(aR. I', 111), tanto para a comunidade do entomo, quanto pam. o meio ambiente,

incluindo o dimensionamento dos possíveis unpactos das unidades componentes do
empreendimento aos wossistemas existentes e iÚcmmeàto nos planos de emergência,
no prazo de 600(seiscentos) dias, contados da homologação do TAC;(ii) promover e
executa Planos de Açãó de Emergência contendo: dador dos prógmmas intemos de

&einamento e simulações pam console: de acidentes ambientais, a constituição ou
composição dai equipes, as atribuições de cada equipes de seü líder é do coordenador,

as ações em caso de vazamento, evacuação, atendimento a acidentados; ações de

caráter externo: ós sistemas de ;comunicação e si$tem® albrnáüvos de energi% o tipo
de heinamento ê periodicidade, ó apoio prestado por ousas empnsás e a existência e

divulgação dos mapas com as rotas de fuga e os pontos 4e enconüo definidos, quando
da operação da UPGN;(iii) óotnprovar por meio de. relatório fotográãço que foi
disponibilizado kit de mitigação e contenção de possíveis vazamentos pua a Viâ de
acesso ao COMPERJ(Estrada Convento) para Brigada Militar, sendo que essa estuda

intercepta corpos hídricos de grade importância pám. a região, como os dós Caceribu

e o Macacu, no prazo de 60(sessenta) dias, contados da homologação do TAC.

5.1í) Executar as seguintes novas
comp.ensat6rias complémêntáreó,

iüedídas reÉaratórias, miügadoras e

5.11.2) Quinto à alteração da qualidade do ar: Implantar, tio pfüo de 150(cento e
cinqumü) dias contados da homoiogàção do TAC, as pHncipais recomendações
propostas na reavaliação da Avaliação Atnbíental Estratégica - AÁE (Cenário de

Sustentabilidade), a saber:(i) Dar contiguidade ao monitoíaüenta da qualidade do $iiç
parâmeüos meteomlógiws;(ii) Implantar hionitorainento wntínuo de:emissões \NN

fontes boas;(iii) Prionzar a utilização da gás natural como combustível para reduçàd\\
das emissões du diversas fontes;(iv) Revista Projéto de Sistema de Detecção e'V
Controle de Vazaüentos desde o ídolo da operação dàé atividàde$ do COMPERJ para

33



Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

2 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 'l'UTELA COLE'laVA DO
]iÚCLE0'HABORAÍ

redução da4 emissões hgltivas; e(v) Elaborar Plano de Emergência pua Episódios

Críticos de Poluição do Ar até a obtenção da Licença de Operação da UPGN,
confomie e:jtabelecido na Resolução CONAMA n. 49 1/1 8, pam a região.

5.11.5) Em relação ao dano decorrente do crescimento urbano desordenado: apresentar
estudo de llvolução deúográãica atualizado da Área Diretamente Afetada -- ADA,
atualizado íltó 2017, respeitado o termo final de 30/06/2021, em CD eletrõnico.

iO) A PEI
indenizaçõl
dieta ou
calçados

intenso de
Esüàda de

na comia

presente
também o!

Malta Ve!
interesãadl

na fome

'ROBRAS se compromete, em OBRIGAÇÃO DE DAR, a pagar
às pessoas da comunidade local de Sambaetiba, ltaboraí, eventual,

ndiretamente atingidas pelos danos ambientais, urbanísticos e à saúde
razão do abalo e dos danos esüuüKais nas casas por força do Buxo

eículos pesados nas mas suportado pelos moradores antes da construção da

.cesso ao COMPERJ, o que será definido em posterior íue de liquidação,
lo art. 97 da Lei n. 8.078/90, 1ímitmdo-se à área delimitada no aneXO ao
:tmmento, inçluhdo-se, além da área delimitada no mapa em anexo,

três seguintes moradores: (i) Sr. Catalino José Nunes, (ii) Sra. Angela

Incite Peixoto; e(iii) Sta. Muly Mana da Concepção, sendo que os
s e os üês moradores nominados poderão ajuizar as respectivas liquidações,

att. 97 da Lei n. 8.078/90. OBS.: O Mapa segue em anexo.

11) A pl1li'DOBRAS se compromete a promover OBRIGAÇÃO DE FAZER
consistente em executar as seguintes novas medidas reparatórias, mitigadoras e

compensajt6rias complementares,

naatesaueiá oer! [a': em:

Ementa

A

11.1) Colaborar 6imnceimmente éom o poder público municipal, na elabomção e
execução bo Plano Municipal de Mobilidade Urbana, integrado aos planos dhetores
dos Munij:ópios de ltabord e São Gonçalo, em cumprimento do art. 41, $ 2', do
Estatuto dà Cidade e do art. 24 da Política Nacional de Mobilidade Urbana, medii#tQ o

depósito lJm duas contas conentes especíãças vinculadas ao Juízo, num valor totN aR ..
R$ i.500.boo,oo (um milhão e quiiüentos mil de reais), sendo que R$ 1.000.000;BQk

(um milhão de mais) será destinado ao Município de ltaboraí e R$ S00.000,00xq

(quinhentos mil reais), ao Município de $ão Gonçalo, a ser realizado no prazo de 150
34
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(cento e cinquenta) dias contados da homologação do TAC, sendo que a. liberação das

respectivas quantias aos Municípios beneãciários será realizada apenas com a prévia

concordância dos Compminitentes MPRJ e SEAS, mediante apresentação pelos
beneficiários de prévio prometo para cada etapa do plano, com prestação de contas
durante e após a utilização do valor;

11.2) Colaborar financeiramente com õ poder público muúcipãl, na elaboração e
execução do Plano de Habitação dos Municípios de ltaboraí e São Gonçalo,

considerando a execução de programas de regularização âmdiária para as Áreas ou
Zonas de Especial Intéfesse Social(LEIS ou 2;ÊiSY', identiãcação de conflitos de

ocupações ou tendências à ocupação em alem dé fisco, protegidas ou com âagilidade

ambiental, hedimte o depósito do valõf de R$ 750.000,QO(setecentos e cihquénta mil
reais), sendo R$ 500.000,00(quüúentos nü reais) p&á o Município de ltaboraí e R$

250.000,00(duzentos e cinquenta mil; réâis) :pám o Município de ;São Gónçalo, em

duas contas coúenteé específicas vinéuladâ a este Juízo, é a libenção das respectivas
qumti© aos Municípios beneficiários Écrã realizada apenas com a prévia concordância

cada etapa do plàao e çom prestação de coütaé dutahte e após:à uüliz4ão do valor, no
prazo de 150(cento e cinquenta) dias: contados da honaolbgação do TAC:;

11.3) Apoia ãnaüceimmmte o poder público municipali no praz de 200(duzentos)
dias contadas da : homologação do TAC, üà elaboração é execução dós Planos

Municipais de Saneamento Básico(PMISBs) do$ Municípios: de lübomí e São
Gónçálo, mediante depósito em duas cóõtâs judiciais especíãcas da importância total
de: R$ 70.000.000,00(setenta milhões áe reais) da seÉuiníe fortÚa: pam ltaboraí R$

60.000.000,00 (sessenta milhões çíe reais) e: para $ão Gonçalo R$ 10.000.000,00 (déz

milhões de reais), pua execução de obras previstas aoÉ ràipectivof Planos Municipais
de Saneamento Básico ou nos TACO sobre sâitéaHiÚto básiéó alhadas wm o MPRJ.

sendo certo qlie à libéração das respwtivas quaqdas aos;Municípios beneãciádos será
realizada apenas com a prévia copçórdâacià : dos Coúpromífentes MPRJ e
INEA17SEAS, mediante ápnsentação dé prévio prometo pma cada etapa do plano e com

prestação de contas durante e al)ós: a udlikação dq valor. Em: relação ao valor..do

Município de São Gónçâlo, o prdeto a;fer éóntemólado sela iúdieado pela responso'&t

pelo Prógtama de Saneamento ; Aúibientàl dpi::Muniobiós do :Entomo da BaíâVÊ& -

-' Pam municípios que ainda õão passueiü a de6niçãú dai :ANIS ütl ZEIS, estas dêveú fer delimitada patas
consequente ngulârização 6undiáãa, tendo olmo pnceito as ditetri»s do :Ministério ii® Cidades. '
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Guanabam

população

jugo do Mt

SAM), mediante justificativa que demos.süe o beneficio ambiental para a

}sidente no entomo da Estrada USOS, e a execução das obras ficará a

bstituição aos pedidos 1 1 .3 e 11.4 da petição inicial, em recorrência de
lo MPRJ, a PETROBRAS há apoiar fhancehamente o M\itiicípio de

ealização dos Projetos Socioambientais no valor total de R$ 8.000.000,00
s de reais) a ser depositado em conta judicial especíÊtca, cuja liberação ao
beneficiário será realizada apenas com a prévia concordância do

:nte MPRJ e SMAS/INCA, mediante apresentação de prévio prometo e com

contas diante e após a utilização do valor, no prazo de 180(cento e
contados da homologação do TAC;

lciPio;IDI

11.4) Em sl
solicitação
ltãboraíaa

(oito milha
Município
Compromii
prestação d
oitenta) di:

'L-....,

11.5) Apoiijr finançeirammte a SEAS no valor total de R$ 3.000.000,00(três milhões
de reais p;a viabilizar o apoio técnico e fhanceho pam elaboração e execução do

PET-Leste'l ou outro pmUeto que tenha o . ... .lesma escapo de mitigar os impactos da

expansão rejgionai uóaaa, ã. ser depositado em çontajudicial específica, cuja,liberação
à SMAS l)eneãiciáiia será realizada armas com a prévia concordância do

Compromijente MPRJ, mediante apresentação de prévio prqeto e com prestação de
contas dw:$te e após a utilização do valor, no prazo de 180(cento e oitenta) dias
contados d+ homologação do TAC;

11.6) Dep
em contaj
mediante

Janeiro -

prévio pi
escapo de
Marechal
de Políci
co1ltribuir

situ, no prazo de 200(duzentos) dias contados da homologação do TAC,

dicial, o valor de R$ 3.000.000,00(üês mihões de reais), que será liberada

olicitação do Departamento de Recursos Minerais do Estado do Rio de
RM e/ou SEAS, com a çbncordância do MPRJ, mediante apresentação de

eto e com prestação dç.. contas durante e após a utilização do velar, com
viabiliza obras de recuperação do prédio do DRM(situado na Rua

oro, 351, Centro, Niterói) para que seja possível acomodar Q Comando
Ambiental(CPAM) do Estado do Rio de Janebo, com a finalidade de
com a segwmça pública e ambiental da região do entomo do COMPERJ.

\.

u o Plana de Estrúuraçãa Territorial do Leste Flumhcnse (PET-l ES'l'E) visa à elaboração de ium Plano n\Nor&
Bonito,'li:iq iaMh, Cwhüo de Abrem, Tws6polis, Ararwma. Sõq ma e Nova FHbuWO.

Rcgiom} cojn a Hmalidade de promover o desenvolvimento ngional, aturado de fome prevmjiv% ordi
fazendo a c:jlcertação social ergue emprnndedoiu, o território, a população e os podres leais, Hábil

plane mana urbana integrado de IS município localizados no entorno do Compeij: ltabómí (
empreendiml:nto), São Gonçalo, Niter6i, Mariç& Guapimilim, Cachoeiras de Macacu. Mago. Taxi
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Dessa fonna, em sendo o ERJ beneficiário, a obrigação

PETROBRAS se exaure com o depósito da citada quantia.

da Compromissária

-\
6.1) Compete ao INCA e ao MPRJ o acompanhamento e fiscalização de todas as ações
e obrigações da Compromissária PETROBRAS assumidas no presente TAC.

6.2) A PETROBRAS depositam o valor de :R$ 1.74Q.000;00 (üm milhão, setecentos e

quarenta mil reais), em até 60(sessenta) dias dahomologação dÓ TAC, pua viabilizar

a conüatação de auditoria extema independente a ser conüatada peia ERJ, pór meia de

depósito em conta específica a ser indicada, coü antêcedêücia mínima de 35(trinta e
cinco) dias, pelo INCA ou pela SMAS e reíerçndada pela Seéretáiía de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade. A auditoria indepêndeb.te terá cohó: fim exclusivo a
avaliação do eümprimento das obdgaçõês do pfeéente TAC e dwerá: elaborar relatório

de auditoria no prazo de 60 dias do reçébiüimto de ,cada óbiígâçãó, qüe deverá ser
entregue imediata e simultaneamente ao INCA/gEAS, PEI'COBRAS e MPRJ.

6.2.1) A auditoria indo)Cadente deverá moinpanhq as ações dê culnplimento das
medidas mitigât6riàs e compensatórias e de todas.as denaais obiíÉações,assuiÚidas no

presente TAC pelo :emprwüdedor, mediante à adoçãà, aO menos, das seguintes
medidas:(i) A ãscalização não pode sé limitar à simples leitura e aceitação dos
relatórios das obrigações espwíãcas decoinütes do 'rAC apresMtados e elabomdos
unilateralmente pelo empreendedor;(ii) deverá ser promovida avaliação crítia das
in$oimações G documentação fomecidás pala RETRO'ARAS, pór meio de relatórios

elaborados por sua equipe técnica;(iii) pevefá réali2ãr yigtoriás ípz .lado para apurar o
devido cumprimenta de cada uma das óbrigaçõçs do TKC, devendo estas vistorias

senm levadas gm conta üa confecção dós lelató$i)É a qiie alude Q item qnteríoi (excito
quando a obrigação se resüingit à apreseütaçãó dç documéntoÉ);(iv) A cada

documento relativo ao cumpriümto: da res+ectíva ób4gaçãQ : protocoladb pela
PETROBRAS, deverá sef realizada vistoti$ se for ó caso, com registros fotográâcos,

e elaborado uh. pancU técnico esclnéêendo Ée :® ínforüla#ões prestadas nÓ respectÍ\«]p
documento condizem com a realidade do càinpo, se $ãá wãcientes e efiéiéntes. bX& ,.

serviços serão exclusivamente pam acómpatlhamehtó das obrigações de 'rAC. N&
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6.7) O INCA apresentará, no prazo de 90:(noventa) dias da homologação do TAC,
iiúomações referentes às ações realizadas a partir da quitação do temia de
compensação ambiental TECA n' 01/201 1 correspondente à construção da Escada de

Acesso PHncipal, relativo à aplicação de R$ 1 .093.] 16,71, em 200 (duzentos) dias, em

medidas Compensatórias, em atendimento ao disposto no artigo 36 da Lei n' 9.985, de

6.8) O INCA apresentará, no prazo de 90(noventa) dias da homologação do TAC,
hfomlações referentes às ações rmliza&.$ a pattk da quitação do tendo de
compromisso de compensação ambiental TCCA IN' lO/;012, çoqéspondente à
implantação do Piar e Via Especial de Acesso puã Transporte dos Grades
Equipamentos do COMPERJ(Via tili(1)S), quitado em halo/2013;

6.9) .O INCA doy a SMAS apresentará(ão)l no prazo de !80(cento e oitenta) dias da

homologação do :TAC, infomaçêes : refumtes às : âções; r%ligadas a partir dos
pagamentos já efetuados pela PETROÉRAS dos valbrés i)iitlndi)s das condicionmtes

32 e 34 da iN001540, bem como: se obriga(m) a aÉresehtar novas informações :sobre os
pagamentos çomplemmtnes M Êofma da cláusula segunda item 3 deste TAC. no
prazo de 90 (noventa) dias, a contar de cada pucela faltmte a ser paga'z;

ente e: oitenta) dia da homologação do{ lO) O ]NEA apü: entala, no prazo de 180(c pqrü. dos Ppganeitos:jé eÊetuados

ll Os Canvêdos üúmeras
coMidefühdoi ;é; ã iüãói :éÓÚ: à
34 dá LI IN0015i®: iÜ
de Fáühdà PúbÜêà dã
Fundação Bió Rio,
si$teqp$ de óéÉ$t$üiéótÕ
da Vara Regional da llhü do Oovémadar
entendimento de qüe a SEAg e o INCA deveriam
cobrança bá,aludia, unia
O pnsente TAC, como indicado
objeto dos citados cbaveaios dom a
ptÚ$fiq; ; õóhõ: ;ú
diÉcórdâhêià édbté
inteRssadói dê+eh litiÉó&

Finalmente, as lnrtes declaram
aóg paÊàÜiêütm:dóÉ
LI IN00154ü, nn íonÚa da cláwúlà
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pela PETRI

Parque Nat

ABRAS em relação às condicionantes 35 e 30.2 da IN001540, referentes ao

. Municipal Águas de Guapimirim;

Parágrafo Primeiro: O cumprimento das obrigações da PETROBRAS con.stantes do
presente T4C implicará na obrigação do INCA de dar quitação das condicionantes
ambientais respectivas, em especial das condicionantes 32 e 34 unificadas pela

estabelecidas na Averbação n' AVB001306 da Licença de Instalação n' 001 540/2009;

Parágrafo segundo: O valor a ser depositado pela PETROBRAS relativo à cláusula
''-,

(I'emlo del Compromisso de Restauração Florestal -- TCRF) deverá ser utilizado em

ações de r(jstauraçãa florestal na mesma bacia hidrográãca onde o COMPERJ está

situado, salvo no caso de inviabilidade técnica devidamente justiãcada, hipótese em

que, medi:+te anuência expressa do MPRJ, a compensação poderá beneficiar outra
raa'tar\

Parágrafo

segunda itq

INCA,deva

partir do
çontempli
execução
apresentaç
periodic:
estabeleci(

período
Implantaçl

Terceira: OS valons deposiüdos em razão do TCRF rela$vo à cláusula
5.1.11 deverão ser utilizados M fom)a da Resolução n' 143/2017 do

ido ser observados:(i) o prazo de 180(cento e oitenta) dias contados a

)sito de cada parcela, pua ó INEA/SEAS apresenta os projetos que serão
los com os respectivos cronograinas físico/financeiro;(ii) o iMcio da

le tais projetos deverá oconer no prazo de 180(cento e oitenta) dias após a
o dos projetos, sendo que o restawador INEA/SMAS devera monitorar

.ente as áreas em restauração até o atingimen© dos indicadores ecológicos

is para a quitação no Anexo ll da citada Resolução, respeitando-se o
io de 4(quaüo) anos, a contar da data de aprovação da Certificação da

':-....

Parágrafo Quarto - SMAS/INEA está autorizado(a) a utilizar até 10%(dez por cento)
dos valores instantes do TCRF a ser celebrado em razão da cláusula segunda item

5.1. 1 1 p4a planeamento, implementação e monitoramento necessários para ações
decorrentes do TCRF

Compete lio ComproEaissário ESTADO DO RIO DE JANEIRO exercer, pór meio da
Swretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade(SMAS), a regular fiscalização do
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INCA e da PETROBRAS Fará o cumprimento das obrigações objeto do presente TAC,
bem como das obrigações estabelecidas em todo processo de licenciamento ambiental

do empreendimento em tela, sda na fase anterior à emissão das licenças, sda na fase
de ãscalização do cumprimento das condicionantes das licenças;

Parágrafo primeiro - Os valores para reforço hídrico e esgotamento sanitário. os

quais serão depositados pela PETROBRAS em conta específica indicada pelo INEA,

conforme previstos na cláusula segunda, se conâguram valores estimados os quais
poderão, no caso de não atingimento do total, séi:remanejados pela SEAS, desde que
resüitos a ações de reforço Hdrico e obms de esgotamento sanitário, tudo na mesma
região

Parágrafo segundo -. Na hipótese de existência de recÚsos dc outras fontes do ERJ

para 6lns da conclusão das obras de saaéfMehto dé Maricá e/ou ltaboraí, os recursos
previstos na cláunla segunda, item 3, podêrãó ser utilizados em outMS obras de
saneamento em ltàboraí e Maricá, sendo necessária prévia éqmtinicação âo MPRJ.

Parágrafo tei'ceü'o : O estudo preüsto no item 2 dá cláusula segunda deverá ;servir

como balizados ;merca da nwesiidade de implantação dã Barragem de Guapiaçu,
assim como acerca da existência de alTem4tiv© amais çâcíqtes para reforço Hdúco da
região. Eventual dismrdãncia acerca doÉ termos dó esÚdü mencionado deverá ser

fludamentada em documentação técnica e estüdós rélevmtes, suãéii$tes para embasu

a revisão do estudo aüteüor ou a; tomada de decisão qcerc4 de qual :a melhor solução

hídrica pam a região, possuindo ã SMAS e o MPRJ podem de Veto ém relação ao
empreendimento a sêt esçolliido.

Parágrafo quarto -- Comiderando a previsão de disponibilização de reçutsos pám üns
de elaboração de pmjetosl e de; intervenções pela SMAS/n'WA, deverão ser

apresentados pelas equipes responsáveis pela execução dos proletos, aÓ MPRJ,
relatórios sobre a evolução de execução, termos de referência,

orçamentos e demais iüfomiaçõei relwahtes; devendo o INCA/SMAS, ao
promover a pr«tição de cohtàs :da utilização dos recursos ao MPRJ;
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em dias

1-

\ /
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exclusivamente sobre os conüatantes de cada prometo, não cabendo responsabilidade
aos compromitentes acerw da execução de tais recursos.

CLÁUSULA SÉTIMA: O MPRJ, o INCA e o ERJ não serão responsáveis por
quaisquer ânus, direitos ou obrigações relativos à legislação tributária, previdenciária,

trabalhista ou securitária, decorrentes da execução deste TAC, cujo cumpnmento e
responsabilidade caberão, exclusivamente, à PETROBRÀS.

.w'''\

Parágrafo Primeü'o: O MPRJ, o INCA é Q ERJ não: serão responsáveis por quaisquer
comprotnissos assumidos pela PETROBRAS com terceiros, ainda que vinculadas à
execução do pnsénte TAC, bem colho por qualquer dano ou ihdenização a terceiros.

us didgentês, empregados, propostos ouem decorrência de seus próprios AIOS, de se ' '''''
subordinados.

Parágrafo Seguindo: A éeleblação do presente Termo üão iii$1iea eiü recolüecimento

qualquer irregulããdade, vício, ilegalidade, ialpiobidade : ou inadequação' nos

==='=:!:E,:EEÜ H E S9:''r'+üú«i;;

CLÁUSIJ].A OITAVA; O disposto no presente TAC não limita, itnpede ou suspende

a Hiséalização ampla, inesüita e permmenk da;PEmOBRAS, pelos Coinpromitenta
bientais, no exercício de suas demaisou pelos demais ói'mãos e instituições ' ' ' ' '''"

abibuições e prerrogativas legais.

. - '.- existência e atuação da fis(ializaçêo em nada resü:inge a
Parágrafo Único: A: :

respomabilidade única, integral e ekclusivà. da PETROBRAS, no que éonceme às
obrigações du.suadas e às suas consequências e implicações próximas ou remotas.

DQVALQR : N

CLÁUSULA NONA: o valor total wtimâdo do investinõnto paa realização b;i\.'
medidas previstas nesta TAC, pma todos os: afeitos legais;, é de R$ 814.550.joi,(l$3
(oitocentos e quatorze milhões, quinhentos ;e cinquenta mi], qüin])ehtos e um reais e
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centavos) não contemplando a obrigação do item 10 da cláusula
o seu desembolso de inteira responsabilidade da PETROBRAS .

- O valor das obrigações de pagar previstas neste TAC é de R$

(setecentos e setenta milhões, quinhentos e vinte e dois mil,
e vinte mais e bês centavos), incluindo-se nesta importância o valor do

que será traí.s&rido ao Município de São Gonçalo(conforme
cláusula segunda), sendo o restante do valor total a importância estimada

de fazer previstas neste TAC.

ASS
DO AJUSTADO

CLÁUSULA DÉCIMA: Sem plqjuízo da execução da obrigação de fmer, o não
cumprimento de quaisquer dm obrigações aqui assumidas sujeitará a PETROBRAS ao

pagamento de multa diária no valor de R$ 7.500,00(sete mil:e quinhentos reais), para
cada situação de descumprimento verificada, até o aditnplemento comprovado da

obrigação assumida. Por sua vez, sem pmluízo das obrigações de fazer, o
descumpiijlJento de quaisquer ; das obrigações aqui assumidas sujeitará os

Compromjssários :INCA e ERJ ao pagamento de multa trimestral no valor de R$
1.000,00 {jmil reais), para cada situação de descumprimento, até o adimplemento

comprovado da obrigação assumida.

Parágrafo Primeiro: A multa não será aplicada caso exista justificado motivo técnico

pma eventual aü'aso ou descumprimento das obrigações de fazer, devendo ser
apresentado por eãciito pela Comprou)issária, em até 5(cinco) dias após constatada a

impossibilidade de cumprimento.

\

Parágraíá Segundo: A multa, ainda, não incidirá caso a obrigação tenha sido
realizada, mas o MPRJ entenda pela necessidade de complemento ou custe, e a
PETROB1IA.S, devidamente notiãcada, cumpra a exigência em prazo estipulado pelo
notificantd, não iiúerior a 10 dias úteis, findo o qual a multa será aplicada, .sem

prquízo do exercício do poder de polícia pelo INCA e pela SMAS, inclusive p:i\àNO

devido cbuinprimento das obrigações deconentes das licenças ambientais \eq
COMPElü.\
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=u=,?=:====w':T=lrs será mmetida ao endereço do respectivo

Comiderada efetivada pela sua simples

Ç }=;'===B=z=:::'W:=
Úteis para a remessa da comprovação do reco iülehto ao MPRJ.

Parágrafo feito: AÉ : multa previstas iia presente cláusula não têm caráter
compensatório e, assim, o seu pagamento üão exitairá a PETRÓBRAS da eventual
responsabilidade por perdas e danos decorrentes de hâações a êste TAC ou à
legislação ambiental.

suasexpensas. ' '

CLÁUSULA. DÉCIMA TTERCEUÜ= Este TAC.:

jurídica de tíülo executivo judicial, noÉ termos do árt. 5', $ 6', da Lei 7347/;:l«Ê
poderá ser alterado por escrito, mediante a celebráéãd de temia aditivo entre

as partes, homologado .judicialmente, rodeado sei' pronogado hedianté prévio ajuste.
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'''...

E

estarem assimjustos e acordados, assinam o presente em 06(seis)

para um só efeito, destinadas ao MPRJ, à PETROBRAS, ao ERJ
INEA, obrigado-se a fàzê-lo firme e valioso por si e seus eventuais

'ANALÚCIADESOUZASANTORO
$ec
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ROBERTODACIJNHACASTELLOBRANCO
Pe&robras
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Trilado ldo Riaste Janeiro Poder Judiciária

Comarca de ltaboraí
Cartório da la Vara Cível

tb0 vara@or Her. bínio Moreira. 380 2' andar

..?

sala 217CEp: 24800-201 Centro - ltaboraí - RJ

:"C' - 'G

\. ' ' .
e-mail: '" . : i:l

Processo: 0009919-12.2018.8.19.0023 Fls

Processo Eletrõnico

Classe/Assunto: Açao Civil Pública - Dano Ambiental / Responsabilidade Civil

ãEBH$1Hgpa?En.
..''h

'h
Nesta data. faça os autos condusos ao MM Dr. Juiz

Em 13/08/2019

Sentença
HOMOLOGA

$$i$ aiiaii: =üg-:.*
n sn %ü#i:ini;Gll l Li:

.n,
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem:.se.

Sentença registrada eletronlcamente.
X

Publique-se e intlmem-se

ltaboraí, 13/08/2019

Líbia Gagffano Pinto,Alberto Mortéra - Juiz Titular

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz

Llvia Gaglíano Pinto Alberto Morrera

110 /'
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Ref.: Pasta de Acompanhamento da Ação CMI Pública n' 009919-12.2018.8.19.0023

-''''\

52.20]8.8.19.0023.
Tenta-se dos processos judiciais 0009919-12.2018.8.]9.0023.

0009897-89.2018.8.19.0023 e

n=Ê=\='.: ::jáÜI(!%$ 1:::: 1 i.:...=;:=
0009852-39.8.19.0023 0009884-

='==; T's!' ; li zuií,n:::à=ll z z .#u:.:=
0009869-

Sambaetiba, Alto do Jacu, ltabomí. Veja .se a tabela abatia

ACP 0006164-]9.2014.8.19.0023 dã poluição atmosférica

#
00099i9

Í2 .'20Í8Ê.l.
9.0023

: "!LI : -.LÜ { -e:

@

aüb nta
no'
dos SÇguintés

prójeto
em:: ítâbói'aíl

:dé'
{c

dé''

prüdbà]
qual seja, a UPB nídade

li8;"'V .m}Prihdpal

1;=''"=.ã;?"'':Ü,'''' "":
::y'::g' : âãiz"'ãl

:T! . ' ' :' ÓÉ. : :l- .- .Q.!'à'.:'.:'i -'.l:.ê.; ' :li .:'éillÜÚÜ: Ü

#.{ijái$;.?
!!Elld'dã'"";;'T''iãilã:;;=
ambiental do empreendimento do

Terreshe e Submarina do

Ci)empreendimentóí dÜ::
do COMPERj

UPB

314/09
Í32/13
161/1S
IZ6/13

34/2014

laca'êlde
ltabóraí

26/06/2018 R$

4.000.000.0®.
00(quaüo
biihõó8 de
reais)

52.2018.8.1 l llCfvelde
9.0023 . .. l !tabofàí amlssâ no

COMPEq
1.000.00Q.000,
00 (uh bilhão
de reais)

26/06/2018

102/201
l 39.8.19.M2

3
.e C&é! de

R$

500.000.000,0
.!êZgÊZ?oíB

P'água: ! de g



Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

2' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA
NUCLE©lTABORÀ}

ltaboraí milhões de

reais
©
1,000.000.0®.
00 (um bilhão
déreaís)

0 1 89.ZOÍSS.t
9.00Z3 1 1BCívclde

ltaboraí

ambiental do empreendimento do
sistema de ditos e : terminal do

COWPKN.
26/06/2018

eí7Zoü I' õqõÕiiÕ:
B3.Zoisxí
9.i)0ZS * l laCívelde

ltaboraí

ambiente! do empreendimento
Uaídade de Processamento de Gás

Neura! (UPGN), Unidade de Óleos
Básicos Lubrifiantesj CULUB) e
Instalações Auxiliares dó COMPEI

Poluição atüosféHca causada pelo "pó
de pedra" colocado eh via:públíü peia
Peb'obras sem autorizâgo .da pódet
Ébllçggn:4}Q.gp !ê@,i $êDbaêtiba.

©
1.00Q.000.0W.

(uü bilhão de
reais)

26/06/2018

B27mii I' ÕWair
lq.2014.8.1.l lêCíveide
9.@023 l ltaboraí

@
i.ooo.ooa,oo
[uh milhão de
feâb

Í9/03/2014

Nas mais de mil páginas das cinco petições iniciais de ACP, com valor total
das causas lie 7,5 bilhões de reais, foram deduzidos diversos pedidos, como mais de uüâ
centena de obrigações de fazer relativas à complemehtação de estudos ambientais e h stituição

e execução de novas medidas mcuperatórias, mitigatóriu e coúpehsatórias/reparat6rias na
seara ambiental, dano moral coletivo, condenação genérica em favor dos moradoras que
sofmram dablos com as obras do COMPERJ,

Após o ayuizamento das ACP's, o Ministério Público, em agosto de 2018,
foi procwaqio pela ré Petiobras, que manifestou interesse :em tentar celebrar Tem)o de
Ajustamento) de Conduta. Assim sendo, o MPRJ requereu a suspensão dos processos, pam

tentativa de solução consensual da lide. Em janeiro dc 201 9, o Estado do Rio de Janeiro, por
ideia da SE4.S e INEA, passou a participar das tratativas:$am o TAC.

Foram iéalizadas reuniões quase que diáãas sobra o assunto duíznte um

ano (por e-mail, whatsapp, telefone e presenciais na sede do GA'lE, da PGJ, do INEA, da
SMAS e da qE'IROBRAS), com exaustivo debate sobre cada cláusula do TAC.

No dia 28 de junho de 2019, MPRJ, ERJ (por meio da SMAS e do INEA) e
PE'iKOBR4S chegamm à minuta õínal da TAC referente à ACP 0009919-12.201 g.8 1 9.0023.
com consenj;o técnico jurídico e ambiental sobre as obrigações assuàiidas pela PE'IROBRAS
e pelo ESJ'ADO DO RIO DE JANEIRO: Em seguida, :a minuta de TAC tramitou
intemamentcl na Petrobms e obteve a aprovação formal de seus gestons: Diretoria Executiva e

Conselho dq Administração.

No dia 29/07/19, par convite do Deputado Estadual Luiz Paulo(formalizad o
pór meio dl) oHcio CPI n' 202/219 - Resolução 01/2019, da ALERJ), este Promotor
compareceu à ALERJ e, no bojo da CPI da Crise Fiscal da Rio de Janeiro, palestrou em

audiência ptjbiica, soba a atuação do MPRJ no caso COMPERJ, coh destaque para:(i) as

Página 2
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E o breve relato do caso COMPERJ.

,;.".'.':, ..;..==, =m=,, 1.===:H=i::r'f'COMPERJ, esta

.g-.EgglEalÊ.igsbU D'-a
Não obstante a

no site do TIIRJ, wja
no mesmo :dia em que o TAC

e assinada do TAC em pdf)2, seda

o acôrdo, numa linha de
lno caso em tela, neste ato.

como foi feito em 26/06/] 8'''''''\

'"T*:.;



Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

2' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETE'A
NUCLEOITABORÀI

$ !EIBQBB:A$.!NEA e Estado do Rio de Janeiro

grB...@!!!áLgrm4r Roço acordo nas ACPs 0009884-52.20] 8.8.19.0023. 0009852

39.8.1 9.0043, 0009897-89.2018.8.19.0023 e 0009869-83.2018.8.19.0023

Pelo exposto, para dar concretude e iniciar os trabalhos nas três frentes

acima mencionadas, à Secretaria para cumprimento das seguintes diligências:

1) Extraiam-se 63 cópias do TAC l DO COMPERJ e da presente pmmóção,
autuando-as como notícia de fato autónomas(cada uma com número MPRJ

próprio), abrindo-se imediata conclusão para instauração de um
procedimento administrativo(PA) especíHlco pam apura o cumprimento de

cada obrigação(ou conjunto de obrigações conexas);

2) Com auxílio da Assess?ria JuHdica, elaborar planilha contendo o
número de cada MPRJ e cada PA, com seu respectivo óbjeto;

3) Oficiar ao Procurador-Geral de Justiça do MPRJ, em complemento e
com cópia do ofício 2' PJTC n' 768/18 e cópia da presente promoção,

infomlando o que consta nesta promoção, bem como encaminhando cópia

do TAC e da planiha contendo a relação de todos os PA's instaurados para
Hncalizar e acompaiúar o cumprimento:das obrigações do TAC, na esteira
dos itens l e 2 acima;

4) Oficiar ao Corregedor-Geral do MPRJ, em complemento e com cópia do

oHlcio 2' PJTC n' 769/18 e cópia da pmsente promoção, infomundo o que
consta nesta promoção, bem como :encaminhando cópia do TAC e da
planiha contendo a relação de todos os PA's instaurados pam fiscalizar e
acompanhar o cumprimento das obiígações do TAC, na esteira dos itens l e
2 acima;

5) Oficiar ao Coordenador do CAO AMBIENTE, em complemento e com

cópia do ofício 2' PJTC n' 770/18 é cópia da presente promoção,

infomlando o que consta nesta promoção, bem como encaminhando cópia

do TAC e da planilha contendo a relação de todos os PA's instaumdos para
6mcalizar e acompaxüar o cumprimento das obrigações do TAC, na esteim
dos itens l e 2 aluna;

6) Oficiar ao Presidente da PETROBRAS, infomlando o que consta nesta
pmmoção, bem como encaminhando cópia da planilha contendo a mação
de todos os PA's instaurados para fiscalizar e acompaiüar o cumprimento
das obrigações do TAC, na esteira dos itals le 2 acima;

P4gha 4 de 8
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

2' PROMOTOR]A DE JUST]ÇA DE TUTELA COLET]VA
NUeLEOITABGRA{

encaminhando cópia do TAC e da planilha contendo a relação de todos os
PA's instaurados pam fiscalizar e acompanhar o cumprimento das

obrigações do TAC, na esteim dos itens l e 2 acima (deverá a Assessoria

Jurídica destmn de maca texto na cópia da TAC as obrigações que dizem

mspeito diretamente ao Município de Cachoeiras de Macacu);

13)0Hxciar às Promotorias de Tutela ColeHva do Núcleo Niterói, em
complemento e com cópia do ofício 2' PJTC n' 787/18 e cópia da presente
promoção, informando o que consta nesta promoção, bem como
encaüiinhando cópia do TAC e da planiha contendo a relação de todos os
PA's instaurados para fiscalizar e acompailllm o cumprimento das
obrigações do TAC, na esteira dos itens l e 2 acima (deverá a Assessoria

Jurídica destacar de marca texto óa cópia do TAC as obrigações que dizem
respeito diretamente ao Município de Maricá);

14) Oficiar ao Mhistérío Público Federal(Procuradoria da República com

ahbuição na matéria meio ambiente na área de ltaboMÍ), em complemento e

cóm cópia digital dos nossos ofícios anteriores 2' PJTC n' 758/18, n'
759/18, n' 760/18, n' 762/18, n' 763/18,; n' 766/2018, n' 775/2018, n'
555/19, n' 883/2019 e n? 990/2019 e cópia da presente promoção,
informando o que consta nesta promoção, bem como encaminhando cópia
do TAC e da planilha contendo; a relação de todos os PA's instaurados para
fiscalizar e acompaiüar o cumpiünento das obrigações do TAC, na esteira

dos itens le 2 acUDia, Registre-se que, como apontado nos ofícios
anteriores, eventuais danos ambientais em tmidade de canservêção fedeml
ou bem da União não üueram parte do abeto das ACP's e do TAC aumadol

1 5) Oficiar ao Prefeito, Secretár'io de Obras, Secretário de Meio Ambiente.
Secretário Municipal de Desenvolvimento e Integração ao COMPERJ e
Procurador-(;epal de ltaboraÊ, em complemento e CQm cópia dos ofícios

2' Pn'C Ü'$ 776/18, 777/18, 778/18i 779/18 e 780/18, infomiando o que
consta nesta promoção, bem como encaminhando cópia do TAC e da

planiha contendo a relação de todos os PA's: instaurados para fiscalizar e
acompaiúar a cumprimento das obrigações do TAC, aà esteira dos itens l e

2 acima(deverá a Assessoria Jurídica déstamt de marra texto ha cópia do
TAC as obrigações que dizem respeito diretâmente ao Município de
ltabomí);

16) OHxciar ao Presidente da Câmara Municipal de ltaboraí, infomlando o
que con.sta nesta promoção, bem como encaminhando cópia do TAC e da

planilha contendo a relação de todos os PA's instaumdos para fiscalizar e

Página 6 de8
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18)

respeito diretaüente ao
\município demão Gonçala);

1 )

:"
z acima; ''' ' '
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

acompanhar o cumprimento das obrigações do TAC, na esteira dos itens l e
2 acima;

22) Os itens le 2 da pnsente promoção devem ser cumpridos imediatamente.

Os oãcios dos itens 3 a 2 1 deverão ser expedidos tão logo soam instaurados
os PA's referidos nos item l e 2.

ltabomí. 03 de sétçmbro de 2019.

sM i.0.\' A . } /

TIAGO (;ONÇ.AaVES swn/s GAMES
ProiüotordeJubüça

/
C
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Nesta data.
PETROBRAS.

faço juntada de resposta da

ltaboraí, 24 de outubro de 2019

Renata Senões da Salva
Matr. 3182

.--'' \.

Min stétio p'übiléo do Estado da Rio de manei?e
2 Pfomatoria de Justiça de Tütc a ( ietiva da Núcleo !tábaraí

Edifício Double Placa Ofíice, Rua irão Caetnno, ng 207, salas 6Q(i/6Q7,
Centro - }tabaraí, R.i - Bus l

CC? 248Dü-lã3 - Teieforte: (21} 2Õ45-IPSO

[l-a1:3i1: 2nit:ü.i ab{ ra!$#atj .&lp .:h!
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR PROMOTOR PÚBLICO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - TIAGO GONÇALVES VERÁS GOMES

r:#'7/\©/#
M
s'

g:g
W

©
ã
N
P

Referência: ACP n' 0009919-12.2018.8.lg.0023
Processo n':E-07/026.228/201g

.,''''\

OBRIGAÇÕES . Prazo de atendimento 30 Dias

fi3 J- : - 51.1).Em relação à condicionante 6.9 - Apresentar o Prometo da estrada
de.?cesso interna que ligará a área à RJ-1 16, no prazo de 30 (trinta) dias

ã)/\ ! ::: contadosdahomologaçãodoTAC,emCDeletrõnico ' '-' '''
ç ii i -..:: ' o.l .z) Em relação à condicionante 6.16 - Apresentar o Plano Logístico de

Transporte, contemplando o transporte de material e de pessoal e

... . ,, ,. EEâ% \8 8i:UI.E'.::LE:TÊâH;g;'SITA ::'gB
11:-í J.):,: '"" 5.1.3) .Em relação à condicionante 6.17 - Apresentar o Inventário.

induindo registro fotográfico, das vias principais, secundárias e marginais
que foram utilizadas, no prazo de 30' (trinta) das contados da

Ê:;,l ! := :: homologação do TAC, em CD eletrõnico. '' '' '----
li'i' ..;.]::ú --5.1.4) Em relação à condicionante 6.20 -- Apresentar o estudo de

projeções populacionais apresentado no Anexo 2 da Parte l -

'n=g$«:=FHE=.U= llEIJ.;

\

j::TR
Gerência Jurídica de Direito Ambiental

{;:E;13 H,3o3224w "l"Z'0346rl:'j=":;5", '. J«.i,. - CEP 20031 -912
contenciosopetrobras@petrobras.com

$APE1347E
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004) que contempla o levantamento detalhado de áreas sul;ceptíveis a
inundações e áreas encharcadas. com as soluções propo?tas .para .a
viabilização das construções e utilização da área, em 30 dias da
homo)1ogação do TAC, em CD eletrõnico.

- s.l.d) Em relação à condicionante 7.12 -- (i) Apresentar os estudos
geológicos da região (capítulo 4,2.3 do,EIA/RIMA)l..no qual está anexo o
mapa de erodibilidade da região da Área de Influência Direta (anexo
5 Erlodibitidade D)l levantamento geotécnico do terreno consta do
Estudo Concetual de Terraplenagem e de Macro Drenagem (MD-
600d.67-8000-1 13-HBQ-001) e desenhos DE- 6000.67-8000-1 14-HBQ-
001 à 009, que contemplam as investigações geotécnicas citadas no
refeíjido Estudo, no prazo de 30 (trinta) dias contados da homologação do

::/; . 5.1.çl) Em relação à condicionante 8.1 - (i) Apresentar o Programa de
Monltoramento de Qualidade da Água no prazo de 30 (trinta) dias
contados da homologação do TAC, em CD eletrõnicol

;{ .:- .i . 5.1.')0) Em relação à condicionante 8.3 - Apresentar o Programa de

AC

$

$

i.

$

' /"\b/l\>o\>llLGll: V l lql\41tAlllÇ.4 1.4\#

monitoramento da brota aquática, os relatórios de acompanhamento com
condtusões técnicas de avaliação dos parâmetros dos monitoramentos da
Biotà Aquática já realizados, em de acordo com a condicionante 23 da LI
IN021327, em 30 dias da homologação do TAC, em CD eletrõnicol
5.1.j2 (a) Em relação à condicionante 8.5 - Apresentar o Plano de
monitoramento da brota terrestre, os relatórios de acompanhamento já
realizados no prazo de 30 dias de a homologação do TAC em CD
Q IDt !'kh n lrf\ '

5.1.ql) Em relação à condicionante 14 - Apresentar o contrato com o
SEtqAI para prestação de serviços técnicos especializados para
realização de eventos de sensibilização e capacitação para habilitação de
empresas para prestação de serviços de gestão de resíduos sólidos e
fornecimento de areia, em atendimento a parceria institucional tendo em
vista a inovação tecnológica pró-ambiental (Tecnologias Limpas) com
foco nas micro e pequenas, no prazo de 30 (trinta) dias da homologação
do lIAC em CD eletrõnico.

--5.1.?2) Em relação à condicionante 15 -- Apresentar os relatórios, o
contênio, as fotos e dados da operação da Rede Hidrometeorológica
contando estações pluviométricas, fluviométricas e meteorológicas, no
prado de 30 (trinta) dias da homologação do TAC em CD eletrõnico.
5.1.?7) Em relação à condicionante 27- Apresentar ao MPRJ as
Autorizações e Outorgas obtidas até o momento relacionadas à captação
de água, no prazo de atendimento de 30 (trinta) dias contados a partir da
homologação do TAC, em CD eletrõnico.

. 5.1 .?8) Em relação à condicionante 28- Apresentar o Projeto Executivo do
sistema de drenagem, que foi aprovado pelo órgão ambiental
contemplando todas as intervenções de drenagem necessárias, no prazo
de 30 (trinta) dias da homologação do TAC, em CD eletrõnico.

- 5.1.iPO) Em relação à condicionante 30.2- Apresentar comprovantes de
Pagamento, Carta e Publicação no DOERJ do TC do Parque.Águas, no
prado de 30 (trinta) dias contados da homologação do TAC.

:\,

PETRÕLEa BãÃ$1LÊ}RQ $.A. - ÊÉfkÕÊRÃã
Gerência .jurídica del Direito ,qmblenta!

Av. República do Chjle, 65, 20o andai, Centro, Rio de Janeiro - CEP 20031-912
Telefones: (Q2q) 3224930S /32246346 e FÂX: 3224-8q49
contenclosopetrobrds@petrobras.com.

PAPE 1347E
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Nestes Termos

Pedejuntada

H'"'..

Rio de Janeiro, 1 1 de setembro de 2019

Cristina Maia de Meio Porto
OAB no 1 18.205

.{'

Fabiani Oliveira de Medeiros
OAB/ 120.748

Margareth Michels Bilhalva
OAB/RJ 171 .623

Gerência Jurídica de Direito Ambiental

:iãEIÊBSZiglÉllZF% l.g".:«
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Ref.: Ação Civil Pública n'. 0009919-12.2018.8.19.0023

PROMOÇÃO

Trata-se de ofício da Petrobras que encaminha informações e documentos em

18 CDs (9 envelopes) referente ao cumprimento das obrigações da Petrobras constante no TAC

assinado no bojo da ACP n' 0009919-12.2018.8.19.0023 das obrigações que venceram nos

primeiros 30 (trinta) dias após homologação do acordo.

À Secretaria, para efetivo e integral cumprimento das diligências

especificadas abaixo:

1- para extrair cópia do ofício e juntar aos autos dos respectivos PA's
referentes a cada obrigação citada no ofício (calhar o número do item com

a tabela que contém os PAs que apuram o cumprimento do TAC);

2- juntar cada envelope e CI) aos autos dos respectivos PA's referentes a

cada obrigação citada no oflício (Gotejar o número do item com a tabela que

contém os PAs que apuram o cumprimento do TAC);

juntar cópia aos autos dos respectivos PA's referente a cada obrigação

citada no oficio (cotdar o número do item com a tabela que contém os PA's

que apuram o cumprimento do TAC), bem como procedo a não expedição

dos ofícios detemiinados à Petrobras no bojo de tais PA's, diante da
chegada voluntária de tais respostas;

4- Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se
imediatamente nova vista.

Promotor de Justiça

Página ] de l



MPQJ ?«ANIS""F'ÍIR.lO i)UgLICO
[>O E$'LADO Do íiÍo DE }ÂNÍ]Í{O

,#.2- 2,$

Ofício 2ê PJTC n' 1742/19
Ref: PA 171/2019 - MPRJ 201900978821

(Favor mencionar na resposta)

/faóona/Í18 de outubro de 2019

Senhor Presidente

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência da existência do
Procedimento Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da
obrigação contida no item 5.1.28 da cláusula segunda do TAC pactuado
entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos
da ação civil pública nQ. 0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS. no
!.Es.!!tã:1:.28) Elp relação à condicionante 28 da cláusula segunda, obriaou-
$B..3." (...)apresentar o Profeta Executivo do sistema de drenagem, que foi
aprovado pelo órgão ambiental contemplando todas as intervenções de
drenagem necessárias, no prazo de 30 (trinta) dias da homologação do
rAC, em CD eletrõnica""

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que Ihe confere o art. 129,
inciso 111 da Constituição Federal, bem como o artigo 8e da Lei 7.347/85 e o artigo 6e, l,
"b", da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta
Promotoria de Justiça vem esta Promotoria de Justiça solicitar a Vossa Excelência que,
seja informado se o compromissado atendeu satisfatoriamente à obrigação assumida,
do ponto de vista técnico ambiental, sendo certo que a resposta do ente estadual deve
vir instruída com as informações e documentos exigidos nas cláusulas 6.2.1. 6.2.2 da
cláusula terceira do TAC.

''''\.

AOILUSTRÍSSIMO SENHOR
PRESIDENTE DOINEA
Avenida Venezuela, 110, Centro, RJ
CEP: 20.08].-3].2

Min stério Público do Estada do Rio de ian$ífo

2g Pramatoria de Jus iça de Tutela Caietiva do Núcleo ltabófàí
Edifício Double Peace Offlce, Rua Joãc Caetano, ng 207, salas 606/$07,

Centra - }ta boraí, Ri - i3fasii
CEP 24800-113 « Telefone: {21} 2645.6950

i:-rnaií: 2}\itc.iia} Qfale@r !:pri.ntÍ).br

Ó..CZ 4,
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Ofício 2g PJTC n' ].743/19
Ref: PA 171/2019 - MPRJ 201900978821

(Favor mencionar na resposta)

/faóonaí 18 de outubro de 2019

Senhor Secretário

O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência da existência do
Procedimento Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da
obrigação contida no item 5.1.28 da cláusula segunda do TAC pactuado
entre Q MPRj. a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos
da ação civil pública ne. 0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS. no
item 5.1.28) Em relacão à condicionante 28 da cláusula seaunda. obriaou-
ss..3:." (...)apresentar o Prajeto Executivo do sistema de drenagem, que foi
aprovado pelo órgão ambiental contemplando todas as intervenções de
drenagem necessárias, no prazo de 30 (trinta) dias da homologação do
rA C. em CD ele trõnico""

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que Ihe confere o art. 129,
inciso 111 da Constituição Federal, bem como o artigo 8e da Lei 7.347/85 e o artigo 6e, l,
"b", da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta
Promotoria de Justiça vem esta Promotoria de Justiça solicitar a Vossa Excelência que,
seja informado se o compromissado atendeu satisfatoriamente à obrigação assumida,
do ponto de vista técnico ambiental, sendo certo que a resposta do ente estadual deve
vir instruída com as informações e documentos exigidos nas cláusulas 6.2.1, 6.2.2 da
cláusula terceira do TAC.

'''\

PROMOTOR DEJUSTIÇA

AOSENHORSECRETARIO
SECRETARIA DEESTADO DEAMBIENTE
ESTADO DER10 DEJANEiKO
Av. Venezuela. 1 10 - Saúde, Rio de Janeiro - RJ CEP: 20081-312

Ministério Público do Estado do Rio de .janeiro

29 Promctofia de justiça de Tutela Ca:etiva do Núcleo ítãboraí
Edifício Doub[e Peace OfRce. Rua ]oão Caetano, ng 207, salas 606/607,

Céntfo - }taboraí, RJ - Brasit

CEP 24800-113 - Telefclne: (21} 2645« 6950
}l:-rrlaj1: 2}\itc.iíatlo al:@r!)prÍ.nlÍ}.{lr
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Govemo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

OfSEAS/OUV SEI N'60
Ouvidoda

Rio de Janeiro, 03 de dezembro de 2019

limo. Sr. Promotor

Dr. Trago Gonçalves Verás Goles

2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí
Rua João Caetano, n' 207, sala 606, Centro ' ''' '''
ltaboraí/RJ, CEP: 24800-1 13

Senhor Promotor.

Em razão disso, solicitamos dilação de prazo para apresentação de resposta aos ofícios
desse órgão, nos comprometendo desde já a, assim que obtivemlos resposta, encaminhar imediatamente.

locamo-nos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos
o ensqo para renovar nossos protestos de elevada estima e

Atenciosamente

Cláudia Estellita
Ouvidora

ID Funcional 5097710-5

https://sei .fazenda.d.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento.imprimir.web&acao.origem=arvoro.visualiza r&id.document0=2634766&ínfra . 1/2



Documento assinado eletronicamente por Cláudía Estellita, Ouvidora, em 03/12/2019, às 14
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21g e 22g do DeçEele..ag..46:Z3JI
de.39esto de 20t.9.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

informando o código verificados 2151806 e

Avenida Venezuela,, n' l lO
Telefone

Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 2008 1-3 12
- http://www.Ü.gov.br/web/sea

https://sei.fazenda.ri.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento.imprimia..web&acao.orlgem=arvore.visualizar&lddocumento=2634766&infra 2/2
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S:eühorPromotor,

Cumprimentando-ol coidíêlmehté,. e eÚ atéhçãQ àós QHcios ;t;m epígrafe, referentes

ao citados prqcedlmentós,: lesta:uradóÉ bala aqui:qr ó cuüpriÚentQ de: obrigação àolitida em

diversos, itens: do . :l'ermo dé :AjüÉt?qeBto de Conduta, padtuadõ. ehtlré ésse i. : /)arquef, a

PETROBRAS, êste :ll-ÍEAre o .Bstadó d9 Rio .de Janeiro, hoq, autos dà Ação Civil Pública Ó'.

0009919-] 2.2018.8.19.0023, foi go.licitãdo .g ençaúinhâünçntó de inforÜàÇÕes ç ,docuinentog

ihçd '4$ it :f :g$©. #$.. : @;+8É#@:
Avenida Venezuéla. liO -.Saúde ú Rio;deJàr)eira RJ CEP; 2008]'3q2 - Tel.: (21) 2334-5975
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probatóriós dó:.adjúpledent$- das obltgaeõés: qéié=rit4s db.inãigitadó @óéédihohtól tqndg. Éidó

coücedidós t'a+iqqós: papzos,, :ém sua: +àiolria,. ;Çdntados:a P4tçi} da hol?ólóéaçãó. :do: TAC,;

oéofridã qo dia ;l:i3/08/20i9, q::(jQO Q imó Órako de :ieÉp,gata do cónceüidó ;8Q próprio custe,
paraatéhdiMéntoda.õbriaácàó.; ::; : -: - :.* :. : ;:'

Nüté s'PtiÜ.:; *P$; ó TóÜÉià :4tb 4a àemáLãá êú ài:Éitlíolià« péÚá' ::; :..IÉi.Í:,.;

de 48 : ofícligé, éitdereçãd(is :.a es:te :INEA el ã ISeê;ç:tarià' de Estado ió Ambiehté e

SüiÇ$htabilid4dé = 1 SEA$j: e: eM: qyel 'Pe$é : ql. l$olil;itaçeío::l.e:m. : :al:kÜng delésl ; çbcQiitràf .sé

dnPl:iêàd.á é$f' !!Ç ' '::4 $!4sl li$ +®oil,ilÜé $ : '$ i,+ilih.41iç,liiliiiài IÓçlii

,ehvÓJüél llaig:: del" Üh :. Sétot ,: dól (jáda : ü$çit®Éão: ábét@rã de: pita:cé$sÇi l áÕübistrati+os de

'acoppanhám:ente ; de :cada : prffçpdiTle?P dénagraaoà .re:Éist{0 : em;l planilh$-: dõ ;(ió.iiteúdo,

çràmitáção ;interna, sem 'elnbarÉQI de:jqnê o TAC ;,em:qüçs$ão éÓústihi instiumentcl çoiiÜlexo

de sét ; contra:lâdol ; ém ; anão :dãs lliãümqràs: Obfigãéões nele :pqctüadqs, éónl egcopas bem

distintbg::- ' :'-.l .:: .;; .: .;:.;-:.:-:.,:.. . .: .. : : J

.w
11:1i-ê

f
H

d :q#
N

X

)

; :, : , . :íelnançb dêste,éÊgão a$biéhta], e oé:Assim.:::Éehtio; sem.::éhlbà+go,dã; gráfidé : ''. :

esforços eTVidaãos 4(i êiitido::dç Ihaí ç5 1ü94r a$ atribuições insqttiéiópais ÇQÚ :o atendimento

mpçstivo:à$ é(jliijjçõe$. fQtMuladâs l)çli :esse i.. ./'a/"qwef, cola todas :ag yêítias dévidàs, vimos

roçar a V.Sa. ;se diÉhe àel$i;úiõãr ; dijàQão: dé:pfaió -Õor hai$::130 (tripla) diã!, para. cada prazo

:conc.adido, .para aiendimpúto de.cada pmà das toquigições oiiuddós hóg ofícios ÉupraCitados, :e

prazo qó 60 (segsefita) di.as para as réqüis;iç(5es cujo praia c?ncedldp foi dÇ pétíoda íhferiàr a

60 (sessenta)d+ai, a contar Üà homojogaçã:o dõ custe.. . . ., : ,

. : Diante':do exposto, ê $em. dais: .para ó. :mQménto, renovamos os protestóÉ de

elevada estima e Consideração. --

L,' /

Mlâria llelen:a.Chiam cá.
Ouyiàora do INCA

.i

. . . WWw.{nea.f}.gov.brl



Ç

/

pressa em .& cauda (s).

d:b2019

. /

\

'\



P
2e PROfyOTORÊÂ í)[ JUSTIÇA Dg TUTELA (0L[T}VA

NÚCLEO iTAgORAÍ

Ref.: Procedimento Administrativo n'. 1 71/2019 (MPRJ n. 2019.00978821)

©':%.
g l â,4irüis'i'i: iii<i.i} i,;tlíâi.i<i:(1)

iã$@ l Í)€1) [%"Í",qi..) ) Í] ] ]#.ÍÍ} E)5 1,Qhf]Í ])M

PROMOCÃO

Diante (to que consta nos autos.

tto das diligências especificadas abaixo :

1- Deíiro o pedido de dilação de prazo de fls. 36/37 por mais 30 (trinta) dias.
Oüicie-se em resposta;

2- Deíiro os pedidos de dilação de prazo e 38/39. Oficie-se em resposta;

3- Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se
ime(liatamente nova vista

Secretaria efetívo integralã e para e e e r9

''''\.

Autos devolvidos do gabinete do Promotor e recebidos nesta
Secretaria na presente data.

Itaboraí, .ll1lZ1-1:2' .cé 3 MZ,

iylnistéría ?ébêÍco d© Estado dc gjo dé iane$i"o
Êdifí(!ü Dauble Peace Office, Rua ioãc (aeeanã, {lç 2e?, Bóias 6{08/607,

Certtró -. IÊ:ai:loraí, RJ «, grãsÍI

CEP 24890-}. ].3 - íe]efcnê: 12 ].) .?6.#s«õg.13a

}'!--!nj ! f : .21:\líc . } i'ahe:1'f'ni IBID 1.} i:f . !nl:}, il!'

:p tgií {% ] de IÊ



MPRJ /U}NISTÊRIO PúBLiCO
[)O ESTADO DO {l$O DE ÍANElíiO

Ofício 2õ PJTC n' 2233/19
Ref: PA 171/2019 - MPRJ 201900978821

(Favor mencionar na resposta)

/faóona{ 27 de dezembro de 2019

Senhor Secretário

\

Outrossim, no uso de suas atri
inciso 111 da Constituição Federal, bem como o a
"b", da Lei 8.625/93, além do
Promotoria de Justiça vem esta
SEAS/OUV SEI N 60, deferir a dilação de prazo

Seguem anexas cópias da Portaria de
Investigação para fins de conteXtualiêaçãp dos fato

AO SENHOR SECRETÁRIO
SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE
ESTADO DER10 DEJANEIRO
Av. Venezuela, 1 10 - Saúde, Rio de Janeiro RJ CEP: 20081-312

MPRJ
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

2e Promotoría de Justiça de Tutela Coletlva do Núcleo ltaboraí

Edifício Double Plane Office, Rua Jogo Caetano, ng 207, salas 606/607.
Centro - ltaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950

!'e;z' ;;l(:i? E-mail: 2pHlc itaborai(êjmpij.mp bt,'@'



MPRJ MINISTÉRIO PÚBLICO
[)o ESTAI)0 í)O RIO í:)E jANEiRO

Ofício 2a PJTC n' 2234/19
Ref: PA 171/2019 - MPRJ 201900978821

(Favor mencionar na resposta)

/iaóona/1 27 de dezembro de 2019

Senhor Presidente

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de
Justiça cfue a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência da existência do
Procedimento Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da
obrigação contida no item 5.1.28 da cláusula segunda do TAC pactuado
entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos
da ação civil pública no. 0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS. no

âg:.À " (...)apresentar o Projeto Executivo do sistema de drenagem, que foi
aprovado pelo órgão ambiental contemplando todas as intervenções de
frenagem necessárias, no prazo de 30 (trinta) dias da homologação do
I'AC, em CD ele trânico"" ' '

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que Ihe confere o art. 129.
incisa 111 da Constituição Federal, bem como o artigo 8e da Leí 7.347/85 e o artigo 6Q, l,
"b", da Lei 8.625/93. além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta
Promotoria de Justiça vem esta Promotoria de Justiça, acusando o recebimento do Ofício

AOILUSTRÍSSIMOSENHOR
PRESIDEN'Te DOINEA
Avenida Venezuela, 110, Centra, RJ
CEP: 20.081-312

Ministério Público do Estada do Rio de Janeiro

2a Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí

Edifício Double Peace Office, Rua iodo Caetano, n9 207, salas 606/607.
Centro - ltaboraí, Ri - Brasíl

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950

E-mail: 2pltc.itabarai@mpÜ.mp.tni;: :: ll" 111:::. b '
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Ref.: Procedimentos Administrativos instaurados para acompanhar o cumprimento das

obrigações contidas no TAC l COMPERJ (referente à AC-P 0009919-12.2018.8.19.0023).

PROMOCAO

Trata-se de Ação Civil Pública Ambiental ajuizada pelo Ministério Público
em face da Petrobras, do INEA e do Estado do Rio de Janeiro, em razão de danos ambientais

relacionados ao empreendimento ''Unidade Petroquímica Básica'', da Estrada Principal de
Acesso ao COMPERJ, da Barragem Guapiaçu, da Estrada UHOS e das danos estruturais

causados pela PETROBRAS nas casas de moradores de Sambaetiba antes da construção da

Estrada de Acesso ao COMPERJ, bem colmo dos impactos sinérgicos e cumulativos dos

.$#npreendimentos intramuros e extramuros do COMPERJ.

O TAC l DO COMPERJ (referente à integralidade dos pedidos da ACP
0009919-12.2018.8.19.0023 e a pedidos relacionados sobretudo à recuperação florestal das
demais ACP's) foi assinado no dia 09/08/]9, em solenidade no Palácio Guanabara com a

presença de Suas Excelências, o Procurador-Geral de Justiça do MPRJ, o Govemador do
Estado, o Presidente da Petrobras e demais autoridades interessadas na questão. Este primeiro

TAC foijuntado às f[s. 9323/9369 da ACP 000991 9-12.2018.8.19.0023 no mesmo dia 09/08/] 9

e foi homo[ogado peão douto Juízo da [' Vara Cível de ]taboraí por meio da r. sentença de f].
9.371, datada de 13/08/19.

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral
cumprimento das diligências especificadas abaixo:

1- Juntar em todos os PAs do TAC l COMPERJ cópia da Resoluç%,

Conjunta SEAS/TNEA n' 20, de 30 de março de 2020, publicada no Diário

y'!iilÊsg:óílo Püb! ca !ü Estado dc io . $e .mini"teÍiü
2e i: !.ome>toi'ia de 'F{3ã:eia C<Fleiiv E\iúc o $i:ahoíuí

E 3i !a 5)c b e Peace Offlm, }ei.i;x icào (ariano, íte 20F, saias iiC)õ/So?,
CEEI-!:ío - rabo!-aí, RJ - Brasli

2z1.8üC i]3 [cleíoile: i2] 1 2fi45 6950

E :llai1 2pjt:cltb@mpij.illü.f)i

Página 11. de l?
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Oficial, de 14 de abril de 2020 que estabelece: ",RZ?.SOtC,/ÇHO C(2ÀmNTH

SEIS/INCA N' 20 DE 30 DE MARÇO DE 202Q ALTERA O GRUPO DE
TRABALHO(GT) CEADO PELA RESOLUÇÃO CONJUNTA SEIS/INEA

N' 12, 23/09/2019, ALTEIUDA PELA RESOLUÇÃO CONJUNTA
SEIS/INEA N' ]4, DE 19/11/2019. PARA ACOMPANHAR O
CUMPRIMENI'O DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA
(TAC.INEÀ.02/]9 - COMPERJ]), CELEBRADO EM 09/08/2019, ENTRE

O MINISTEMO PUBI.ICO OO ESTADO DO mO DE J.4NEIRO(MPRJ),
O ESTADO DO NO DE JANEIRO, REPRESENTADO PELA
SECRETAmA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

(SEIS) E PELO GOVERNADOR DO ESTADO DO MO DE JANEIRO, O

INSTITUTO ESTADU.'U DO AMBIENTE(INEA) E A EMPRESA
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. (PETROBRAS), REFERENTE AO
COMPERJ, HOMOLOGADO PELA Juíza EM 13/08/2019:'

[taboraí,]4 de abri]de 2020

íassinado eLetronicatnerLte)

TRAGO GONÇALVES VERÁS GOMES
Promotor de Justiça

TRAGO GONCALVES =qHÊâa.:g!'VERASVERAS
GAMES:Q89'1 38537 GOmoS:08913853z30

10 Dados; 2020.Q4.1 5
08:47:38-03'00'

ív}$i'ti$t:éi'io Pública dc E$i3dnu da Ric de .iafkeii'o
PI'clmol:cria de i'i..nela Coietiva i\li:Êcieo }iabol={

( !g:! í ! hle Piam OffÊ!:a. g l .irão Caoeana; ne 2107; $a a$ $Íl$/6{}7,
{:e1ltio - ltabaíaí. R.l - Bl-ágil

iEP 2a800-].}3 - Tela :one: {2.L) 26z}5-695ü

E-.ín ail 1? pjtcoii.!] @ !v} p !j. 11} n. bt-



niÁxio$giopiciJw.,PODER EXECUTIVO
,DO EST:ADO DO RÍO DE JAWZiKO

(Petrobras)
1.3/08/2019

referente ao. COMPERJ homologado pela Juíza em $E

CANSE

Secretaria de Estado de Transportes
$ 1o - Excluir do GT o$ servidores Plerre Alex Domiciano Batista. Id
Funcional 51;Q1278-2 e Flávia de Oliveira Taixeira. Id. Funcional
5.80926-6, conforme deliberado pelo Cona,olho: -Ditêtor -do !:N:EA .em sua
46í' Reunião -Ordinária: de Assuntos Gerais: dõ dia. 09/0::f/2020 :RESOI

ADMINISTRAÇÃO VINCUI ADA
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

$ 2' - Incluir no GT. a parir de: Q9/Q:1/2020, os: sewldores Plágio dias
Wanderley Valer:te:.- Id. Funcional ;434í91;6-2, Vi.atar Abl'Qu: ::de Aiaújõ,
Id: Funcional 4461:242-7. Alêxandre: C-ruz.. l:d.i. ;::Buncion:al; . 435.1:452-.9..

Paulina Mana Podo $ilva Câvalcantil :td. Funcional 2:q:5't:026-1 . Ricardo
Mafcelo .d:a silvo, td:; Funcional 4459432.'t , c judia-.Neguei a V-ignoli
Id: Fu:ncioRai 4326641.:0 e Flávia dó Carvalho; Dias .:Monteií'o. :td.: Fu.n-
clona1 431s394-1

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 19.03.2020 A PRESIDENTE

DRICOS, no u:
3.239, de 02 d(PROA. N' SE]-10/005/725/2020 - Com base no amigo ]9. $1' do [)e-

creto n' 40.872/2007 e no Parecer n' 34/2020/DETRO/ASIUR (Dcc
SEI n' 3784035), AUTORIZO a prorrogação, até 20 de setembro de
2020, da vida Útil do veículo de placa KQW9763. da linha RJ
533.008, do permlssionário Sr. José Cartas Cabras

$ 3' - Incluir no GT. a paüír de 22/01/20201 ,os,~senidotQs; :Renatq: de
Oliveira. e Oliveira, Id. Funcional: 509;7894-2.: ;e: Jasé: Edson.Falcão de
Farias Júrtioi',. id. Funcional 431 6696.2. CONSIDERANt

$ 4' - Incluir, como Coorden:adoras do GT, pelo INCA, a parir de
t9/02/2020:. as .sewidores Fablana. Coelho -da-- Sífva . Quín.tani+:ha. .:ld.
Funcional 4274288'9 e - Edson Magathães= Araújo.,:..Id. - Funcional
433D34.7-1

Id: 2247717

a Lei n' 13.9?
dadas para enfr{
tância intefnaci(
o Decreto Esta(SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DE 05.03.2020

$ 5' - Incluir, como um dos três Coordenadores do :GT pelo: INCA. a
parir de ]:1./03/2Q20, o servidor Antõnío de: Oliveira . Azev:edü. :td. Fun-
cional 2146607-6

o Decreto Ro
medidas tempo
da propagação
de trabalho de

PROCESSO N' SEi-10/005/0932/2020 - Cooperativa TELEC00P (RJ-
719> - Com base parecer da área técnica (Documento SEI n
3099400) DEFIRO, determinando a baixa do veículo placa LSQ5373 e
o cancelamento do registro da cooperada Patrícia Salva de Agular* re-
lativo à operação do transporte rodoviário intermunicipal de passagei-
ros sob o regime de fretamento

$ 6'; - Manter os servidores Cauê Biebchowsky. Id. Funcional
435941:2:-3,- cíistiane Femandes NunQS :Mofaga$ MadQiFa;: :l:di: Funcio-
n:al:- 4366903-4. e Gi:seita FuRdãó de: :MQnezês Louseda.. !d: : Fu:ücionâl
4347792:5, no referido GT.

clãs

o Decreto n'
de enfretamentc
vid-19) através
bilidade UrbanaAn. 2' = Esclarecer que a servidora Macia HQ19nâ::da- :Custa çhiâRca,

Id:. .;Funcional 442321Q-li fo{ designada pelo :ÇONDIR em :sua :461'
Reun:ião - Ordinária de: Assuntos Gerais do dia Q9/01/2020. : como Có.
ordetladora.:: pólo INCA-.do .refetído: TAC ~e $ubstltu:ída na reunião do
CON:DtR- :do did: 't 9/02/20:20

DE 08.04.2020 o Decfel:o n' z
n' 46.983, de 2

PROC. N' $E!-'t0/005/733/2020 - lendo em vista o Parecer n'
9/2020/DETRO/ASJUR (Documento SEI n' 3035122), RATIFICA a
contratação dlreta. por Énexigibllldade. com fundamento no capuz do
artigo 25 da Lei Federal n' 8.666/93, para prestação de serviços qe
pudicação no Diário Oficial do Estado do Rio de janeiro. para o ME-
TRO/RJ no exercício de 2020, em favor da Imprensa Oficial do Es-
tado do Rio de Janeiro, no valor total estimado por demanda de R$
400.000,00(quatrocentos mil reais)

Art.. 3o- O: Grupo de Trabalho ficou assim c.Q PQ$b: 'Fab+Qha: GOelhQ
da~ Sirva::: Quinta:nilh:a,, EdsQn Magalhães Afago e: Aütõnio :dó QlivQi:ra
Azêvedõ=. .::ld:. Funcional: 21 46607-6,. :çotDO çooideüadoi'õs: do :GT .pelo
l.NEA, Flavía: dias WandeNey :Valente. Vector Abieü de AraújQi: :Alexan.
dre Cruz, Pauíina: Mana Parto :Salva Gavalcarltl. Ricatdo Mat:colo da
silvo; çlêtidio NoguQira VigRoli. Flávia de Canalha Dias MoHtêira, Re-
data -de Oliveira-© .Olivei:ra,. José .Edson Falcão de Fatias JÚDiõr, :Gâuê
Bíelschowaky;.l .Cfistiane: Fernandês Ntlnes Mofagas Mãdõírã : e Gi$elle
Fund:ão :de Meneze:s Louvada

a Resolução (
que institui a r.
âmbito da Secrl
Instituto Estada
tágio pelo novo

a ciassificaçãl
março de 2020,

Id: 2247523

SECRETARIA DE ESTADO DE TftAN$PORTES
DEPARTAMENTO DE TF{ANBPÓkTÊS RODOVIÁRIOS

COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO DE RECURSOS
Art:, ..4ç: - .iEsi:â: Reste:l:ução. -Conj:anta Qn ará em :vigor na: data de: $ua
publicação. revogadas as: disposições em contrário

o surgimento
$fmados pela S

ATA DÂ 12a REUNIÃO
REAL:ZADA EM 13 DE ABRIL DE 2020

Rio do Janeiro:, 30 de :março de 2020

RESOLVE

Ad. I' - Prorrol
de Recursos H
posse dos men
votada em .até
de Transporte l
46.983, de 20 c

RECURSOS CONHECIDOS E INDEFER:DOS: Viação Beira Mar
da.- SEt-'i0/005/41/2020- AI D 745233: Auto Viação 100'f Lida.- SEl-
I0/005/828/2020- Ai D 721825- SEl-l0/005/1840/2020- AI D 740626-
SEl-l0/005/2145/2020- Ai D 764811- SEl-l0/005/2149/2020- Ai D
764812- SEl-10/005/2264/2020- At D 764809: José Fernando Ribelro-
SEl-'l0/005/'1789/2020- AI D 749802: Roberto Torraca- SEi-
l0/005/2'178/2020- AI D 7574321 Claudio Robelto Figueiredo de Oli-
veira- SE1-10/005/2182/202Q- AI D 770201; Jogo Baptista Gomes-
$Et-l0/005/2184/2020- At D 770203; Auto Viação ABC Lida,- Sel-
l0/005/2244/2020- A} D 764802; Viação União Ltda.- SEt
I0/005/2249/2020- AI D 762005- SEl-lOn05/2251/2020- AI D 762006;
Viação Teresópolis e Turismo Lida.- SEl-10/005/2250/2020-
767402- SEl-l0/005/2254/2020- A! D 767403- SEl-l0/005/2261/2020-
AI D 767401; Viação Vila Rica Lida.- SEl-10/00S/2257/2020- A} D
770802; Empresa' Bfasil - Transporte e Turismo Lida.- SEl-
l0/005/2258/2020- A} D 771601- SE1:10/005/2260/2020- A! D 768001-
SEl-l0/005/2276/2020- Ai D 771602- SEi-l0/005n277/2020- AI

742319; Manter Transportes Cotetivos de Passagêlros Lida.- SEI
I0/005/2259/2020- Ai 6 770806- SEl-l0/005/2262/2020- A! D 770805;
Cavalcanti Cia Ltda.- SEi-10/005/2275/2020- AI D 770804; Marco An.
tõnio Carvalho Souza- SE!-'i0/005/2442/2020- AI D 740845; Expresso
Garcia Ltda.- SE1-10/005/2444/2020- At D 764803- SEl-
Im/005/2445/2020- AI D 764805. RECURSOS NÃO CONHECIDO PE-
LA INTEMPE$TIVIDADE: Transportadora Macabu Ltda.- SEI
I0/005/1373/2020- AI D 745284; Empresa de Transporte Braço-Lisboa
Lida.- SEi-lQ/005/1374/2020- AI D 745283; Auto Viação ABC Leda
SEl-10/005/1395/2020- A} D 740844; Empresa Brasil - Transporte e
Turismo Lida.- SEl-l0/005/t398/2020- AI D 745282; TB Transportes
flanco Lida.- SEl-10/005/14Q0/2020- A} D 745292; J.C. Guimarães
Transportes Coietivos Ltda.- SEl-t0/005/í401/2020- AI D 745276- SEl-
Im/00b/1402/2020- Ai D 756407- SEi-10/005/1403/2020- Ai D 756408;
Transportadora Tinguá Ltda.- SEl-10/005/i404/2020-. AI . D 758801 l
TREL - Transturisn\ o Rei Lida.- SEi-10/005/'1405/2020- AI D 736914;
Prosâmaiah Transporte e Turismo Ltda. EPP- SEl-10/005/2446/2020-
A{ D 737842. Nada mais havendo a tratar, está encerrada a 12' reu-
nião da CPJR.

Lt.

A: D

D

ALTiNEU CÔRTES FREIRAS CQUTINHO
Secretário de .Estado do: Ambiente e $uiteRtabílídade

CARLOS HENRIQUE NE'TOvAZ
Presidente do !nstltuto Estadual do Ambiente

Id: 2247490 Parágrafo Únic
seguirá o edital

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABIL:NADE
FUNDO ESTADUAL DE CONSERVAÇÃO AMBIENTEAL

E DESENVOLVIMENTO URBANO
Art. 2' - Prorro-
de Recursos H
Parágrafo tiniccATO DO SUBSECRETÁRIO-EXECUTIVO E DO PRESIDENTE

PORTARIA CONJUNTA PECAM/INEA N' 94 DE 03 DE ABRIL DE
2020

Alt. 3' - Esta
çao.

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
aRÇAMENTARIO.

O SUBSECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO
DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE, na uso das atribuições que
Ihe confere a Resolução SEAS n' 42, de 02 de janeiro de 2020, e o
PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE. de acordo
com a Lei no 8.731, de 24 de janeiro de 2020, que estima a receita e
fixa a despesa do Estado do Rio de Janeiro para o exercício ãnan-
ceiro de 2020, o Decreto n' 46.931, de 07 de fevereiro de 2020, que
dispõe sobre a Programação Orçamentárla e Financeira e Estabelece
Normas para a Execução Orçamentária do Poder Executivo para o
exercício de 2020 e o Decreto Ro 42.436, de 30 de abril de 2010, que
dispõe sobre a descentralização da execução orçamentária

DARIA APAF
(

Republicada
07/04/2020

Secretari
AgricuJtt

RESOLVEM:
SECRETAS

Att. I' - Descentralizar a execução de crédito arçamentário na forma
a seguir especificada

Id: 2247674 i- OBJE.TO: OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DA REDE HiDROME
TEOROLOGICA DO fNEA
PRC)CESSO FECAM N' E-07/001/'163/2018. PROCESSO N' SE! E
07/002/8416/2016. Prometo FECAM NO 0't4.3 - Contrato INCA n'
12/2017

RESOLt

Secretmia de Estado do
Ambiente e $uste1ltabilidade 11 VIGÊNCIA: Esta Portaria Conjunta terá vigência de 02/04/2020 até O SECRETÁR



27/02/2020

SEI/ERJ - 3346935 - Ofício - NA

©
Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Govemo do Estado do Rio de Janeiro

OfSEAS/0UV SEI N'27

Excelentíssimo Promotor de Justiça
Dr. Thiago Gonçalves Meras Gomos
2' PJTC - Núcelo ltaborái

lbahistério Público do Estado do Rio de Janeiro
'- , n' 207 alas 606/607 - Centro

Gabinete do Secretário

Rio de Janeiro, 19 de fevereiro de 2020

'$

) Referência: Of. n' 2' PJTC n' 1743/201g

i = ''.

,.!:: l }

'-'-'l.:'

:l':;i
' .;

PA 171/2019

MPRJ 2019.00978821

Excelentíssimo Promotor de Justiça,

à solicitação exposta no ofício em

'===,:H=;====:=:

'f

D ante do exposto, sem mais no momento, renovo os protestos de elevada estima

ups://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento.imprimir:web&acao.origem=arvore.visuatizar&ld documento=4034nnnxinír: 4/0



27/02/2020

Atenciosamente,

SEI/ERJ - 3346935 - Oficio - NA

Teresa Francisca db Nascimento

Ouvidora/SMAS

Id.1943616-5

Tel. (21) 2332-561)t

J.. .........

]!H:FH=:nE!:=:,=Eh'-
Za,.de..a.dwgQêy:ge..2aD

utenticidade deste documento pode ser conferida no site

:
Q SEl- SEI n9 3346935

T=" ""'tl,l=íq=
Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 2008 1 -3 t,.

/www.r] .gov.br/web/sea

https://sei .fazenda.ri.gov.br/se/controlador. php?acao:documento.imprimir.web&acao.origem:arvore.visualizar&id.documento=4034868&infra
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Promoção em separado, impressa em .Üà.. lauda (s)

ltab''aí, 6 1/2020.
ilNii i !iil l1llllliÊllilllii llã:

VAGO, êomÇALVKS VEKAS GOMES
Promotor de Justiça / ]\íat. 3226
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Ref.: Procedimento Administrativo n'. 1 71/2019 (MPRJ n' 2019.00978821)

P&OMOeAO

Diante do que consta nos autos. à Secretaria. para efêtivo e integral
cumprimento das diligências especificadas abaixo:

#''''''\
' :\

]- Acusando o recebimento do Ofício SEIS/OUVID Si,l n" 27, oficie-se
a Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentam)iiiclade deferindo a
pronogação pelo prazo de 60 (sessenta) dias; conforme solicitado.

2. Após a obtenção de !exposta e/ou (]eculso do prazo concedido
imediatameme nol.a ..isca.

abra«se

aboraí. 14 de sete blo de 2020

tas.\i laca eleLronicamente)
TRAGO GONC,\LHES VERÁS GOMES

Promotor de .Justiça

TRAGO

GONCALVES

VERÁS
COMES:089] 3

Assirlado de forma
digital por TRAGO
GONCALVESVERAS
GAMES:089 '138537 '1
.Ü.

Dados:2020.09.]6
17:43:01 -03'00'

#íinÉ$t4í}4:s PübÊle:a dü e$!:.B il é$o Kiü de .}ai%eãlf=i

i I'íii=.: Ê: IÜ :{.'- Í)l:'l='1li.i:; íii j'ü .iÍ:!iii.( i:i:í;:'i::lí'l(!... ':"ÊÍ} .ll€1)'?', s.:i: l:)S 5{.){;;!€11;

it':'i l:;ílÍ':'i í, íü . }.!!'::;f:!i

li 1:; ;.:;!{ t.? : lã 'ii:Íii::;:i:it:/ll ,pi3i::> j:i::l=:;,.: :: ::,
!.'ji:'
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Ofício 2a PITC n' 1662/20
Ref: PA 171/2019 - MPRJ 201900978821

(Favor mencionar na resposta)

/faóonaí 29 de setembro de 2020

$enhorSecretárío

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DEJANEIRO, pelo Promotor de
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência da existência do
Procedimento Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da
obrigação contida no item 5.1.28 da cláusula segunda do TAC pactuado
entre o MPRJ, a PETROBRAS. o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos
da ação civil pública ng. 0009919-12.2018.8.19.0023. A..BElEROBRAS. no

anda, obriaou-
!9..3:." (...)apresentar o Prometo Executiva do sistema de drenagem, que foi
)provado pelo órgão ambiental contemplando todas as intervenções de
drenagem necessárias. no prazo de 30 (trinta) dias da homologação do
rAC, em CD eletrênico""

' ':'- '"''\:

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que Ihe confere o art. 129.
inciso 111 da Constituição Federal, bem como o artigo 8e da Lei 7.347/85 e o artigo 6g, l,
"b", da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta
Promotoria de Justiça vem esta Promotoria de Justiça, acusando o recebimento do Ofício
SEAS/OUVID SEI ne 27, deferir a prorrogação pelo prazo de 60 (sessenta) dias. conforme
solicitado.

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de
Investigação para fins de contextualização dos fatos.

''""\ .---...'l..' \

TIAGOGONÇALVESVERASGOMES
PROMOTORDEJUSTIÇA

TRAGO GONCALVES Assin;do de forma digital por
VERÁS MAGO GONCALVE5 VERÁS

GOMES:0891 38537 Óüo,; z020.09.w 1 0;1 9:2õ

AOSENHORSECRETÁR10 10 '"'oo'
SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE
ESTADO DER10 DEJANEiRO
Av. Venezuela, 1 10 - Saúde, Rio de Janeiro -- RJ CEP: 20081-312

iWinistério Público do estada do Ri© de Janeiro
2e Pfomotoria de .iustíça de Tutela caletiva do Núcleo !t:aboraí

[difcio Double Placa Office, Rua Jogo CaeEano, ng 207, salas 606/607.
Centro - ltaboi'aí, R.f - Brasil

© CEP 24800 113 - 'telefone: (22j 2645 6950

:Ê:l:P f:-rilai1: 2pltc rtalloiitil?':mpl:l lljl} hi

: : : :; l;F!:; ":

a :." 'i =

$, / 'aJ:
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Ref.: Procedimento Administrativo n'. 171/2019 (MPRJ - 2019.00978821)

PROMOCÃO

Diante do que consta nos autos,

cumprimento das diligências especificadas abaixo :
à Secretaria, para efetivo e integral

'\

}. Juntem-se o e-mail e os anexos ao PA n' 171/2019 e abra-se vista
imediata para conclusão.

ltaboraí,02 de outubro de2020

(asse«lado etetronicame-tte)
TRAGO GONÇALVES \UjiAS GOMES

Promotor de Justiça

TrAGo '; Assinado de forma
GONCALVES l digital por TRAGO

GONCALVESVERAS
COMES:0891 385371 0

GOMES:0891 385 Dados; 2020.10.02

371 0 : ]7:02:]9-03'00'

l\8{nistárío Pübilco do guiado dc RÊo $ ianeÍ!:c
2 ?ramatoiia de Tutela (oÍetiwõ Múclec {Eabara{

Eüiflcio Do fole Pl3ce OffÍce; R:ia o3 CaeLaílo, np 20/, sai s 60a/soT
Centro - !tabot-aí, Ri - Blasil

CEP2á800 113 telef lle: i21 2545 69$0

E-nlali: 2pjtí:oiíb@fnl3rj.mD.br

Página ]. d



01/10/2020 SEI/ERJ - 858493't - Ofício - NI

$
©

Govemo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Estadual do Ambiente

Ouvidoria

Of.INEA/OUVID SEI n' 1464/2020 Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2020

limo. Senhor
Di'. Trago Verás Gomas
P rn«l atar ,4 o TI l e t; ,. ..

2,' Promotoria de Justiça Coletivct - Núcleo ltaboraí
Edi$cio Double Plane OIFce, Rua Jogo Caetatto, 207, salas 606/607. Centro, ltaboraí
CEP: 24. 800-i13-''\

Ref.: Oâcios n's 1742 e }743/2019
PA 171/2019 - MPRJ 2019.00978821

Senhor Promotor,

Cumprimentando-o cordialmente, e em atenção aos ofícios em epígrafe, foram solicitadas
informações e o encaminhamento dos documentos comprobatórios do adimplemento tempestivo da
obrigação contida no Item 5.1.28 da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Conduta TAC
celebrado entre o MPRJ, a SEAS, o INEA e a PETROBRAS, homologado nos autos da Ação Civil
Púb[ica n' 0009919-]2.2018.8.19.0023, no qual a PETROBRAS se obrigou a apresentar o prometo

executivo do sistema de drenagem.

Neste sentido, sirvo-mç do presente para submeter à consideração de V.Sa. manifestação
da Gerência de Licenciamento de Acompanhamento dos Instrumentos de Licenciamento Ambiental -
GEILAM, integrante à Diretoria de Pós-Licença - DIPOS deste INEA, na qual informa o cumprimento do
item 5. 1 .28 do TAC, tempestivamente e, por oportuno, acrescento que as inforTnações fomecidas baseiam-
se nos alas oriundos dos processos administrativos e nos arquivos daquele setor, bem como nas
declarações do seu respectivo corpo técnico.

':.

Diante do exposto, e sem mais para o momento, renovo os protestos de elevada estima e
distinta consideração.

Fabiana Coelho da Sirva
Ouvidora do INCA

https://sei .fazenda. rj .gov.br/sei/controlador.php?acao=documento.imprimir.web&acao.origem=a rvore.vlsuaiizar&id.documenta=9922441 &infra 1/2



0]/10/2020 SEI/ERJ - 8584931 - Ofício - NI

Anexos
] - Docdimento l (SEI n' 8 1 56827)
11 - Documento 2(SEI n' 8 156893)
111 - Documento 3 (SET n' 81 56995)
IV - Documento 4 (SET n' 8 1 57048)
V - GEÍLAM (SEI n' 8157171)

VI - DITOS (SEI n' 8495470)

Documerjto assinado eletronicamente por Fabiana Coelho da Salva, Duvidará, em 28/09/2020, às
21:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 219 e 229 do Decrete..11g..46:Z39,
de 9 de aposto de 20].9.

A autenüdídade deste documento pode ser conferida no site
1lüo ://sei Ifazend a . rj:gov. br/sei/co ntrola d or extern a. izhiz?

:;doclmlento conferir&id orgêg..êçgssQ...gXlgrDg=6, informando o código verificador 8584931 e

o código(IRC 7D8C43B2.

Referência: Caso responda está! OH'cio, indica r expressamente o Processo n9 SEl-07/026/004490/2019 SEing 8584931

Avenida Venezuela,, 1 10 - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 2008 1 -3 12
Telefone: 2}-23345975

https://sei.fazenda.d.gov.br/sei/controlador.php?acao=documenta.imprimir web&acao.origem=arvore.vlsualizar&id.docuüento=9922441&infra 2/2
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$M$/LAJE 0166/2019
Rlo de Janeiro, 8 de setembro de 2019

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INCA
Coordenação de Estudos Ambientais - COAM
Av. Venezuela, 110, 2' andar - Saúde
Rio de Janeiro - RJ -- CEP: 20081-312 W\qXÜ~<U:.

A/G: limo Sr. Jogo Eustáquio Nacif Xavier
Coordenador

;,'''>

Assunto: Atendimento à Obrigação 5.1 .28. do Termo de Ajustamento de
Conduta - TÂ.C da CompeÜ.

Referência: Fracas Q Ra E-Q7/026.228/20q9

Prezado Senhor,

Em referência aa Processo n' E«G?/02G.228/2019, segue evidência de
atendimento à obrigação 5.1.28, do TAC do Compeq, referente à
condicionante 28 da Licença Prévia - LP do Comperi {LP NO F9813990), onde Q
MPRJ requer apresentar o Prajeto Executivo do sistema de dnnagem, que foi
aprovado pelo órgão ambiental contemplando todas as intervenções de
drenagem necessárias, no prazo d@ 30 {@iata) dias da homologação do TAC,
em CD eletrõnico.

O prqeto executivo do sistema de drenagem do Comped {Anexo 1) foi
apresentado ao órgão ambiental quando do requerimento da Licença de
Instalação de Infraestrutura para Urbanização do Compeij {Anexo 11), emitida
@m 28/©3/28©@.

No mais, ficamos à disposição para dúvidas e esclarecimentos

Ahnclosa$ente,
#

/

, ;

ãanÍele Lomba Zanet! Puelker
Gerente Geral de Licenciamen'Eo Ambiental e Relacionamento Externo

, ,' ,Lf
Ê

'/"

Anexo(sJ: Evidência de Atendimento à Obrigação 5.1 .28. do TÃC do
Campeã.



   
NOTAEXPLICATIVA-

OBRIGAÇÕES DOTAC

NO

RL-5400.00 -0000 i000 -PH N -00 3

FORMAÇÕES DE ATENDIMENTO DO TAC REFERENTE A ACP NO 9919-
2.2018.819.0023 E NÜMERO DE PROCESSO NO 1NEA E-07/026.228/2019

ITEM DOTAC:

5.1.28

 
RtGAÇAO:

'n relação à condicionante 28 - Apresentar o Prometo Executivo do sistema de
enagem, que foi aprovado pelo órgão ambiental contemplando todas as
[ervenções de drenagem necessárias, no prazo de 30 (trinta) dias da
mologação do TAC, em CD eletrõnico.

iCENÇA REFEREN

Licença Pré
IAVB000621 )

IA:

ia FE013990

Comperj

3RAZ0 DEATENDIMENT0:

12/09/2019
TATUSDEATENDIMENTO

ATENDIDO

!NFORMAÇOESS

O projeto exe

mbiental qu

Urbanização d

BREOATENDIMENTO DAOBRtGAÇÃO:

utivo do sistema de drenagem do Comperl (Anexo 1) foi apresentado ao órgã

ndo do requerimento da Licença de Instalação de Infraestrutura para

Comperl (Anexo 11), emitida em 28/03/2008.

ESCRiÇAO DASE

nexo 1 -- Proj

nexo ii -- Re

omperl

IDENCIAS DISPONIBILIZADAS:

to executivo do sistema de drenagem do Comperj e seus anexosl

uerimento da Licença de Instalação de Infraestrutura para Urbanização do

DATA   DD/MMM/AA
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OI/I0/2Q20 SEI/ERJ - 81 571 71 - Despacho de Encaminhamento de Documento

©
Govemo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Egtadua! do AhbÍente

Diretoria de Pós-Licença

À

GEILAM c/ vistas ã ASSPRE

Considerando o despacho SEI N'. 8Q24.Z.29 (INEA/ASSPJ{E) de l0.09.2020, que solicita manifestação dessa
Gerência acerca do cumprimento da obrigação estabelecida no item 5. 1 .28, em relação à condicionante 28 da
cláusula segunda do Tempo de Ajustamento de Conduta (TAC) celebrado entre o MPRJ, a SEAS, o TNEA e a

.PETROBRAS;

Encaminho a resposta solicitada

Ao

MINISTÉ]UO PÜBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva Núcleo ltaboraí

Rio de Janeiro, 14 de setembro de 2020

Ref. : Oãcio n'. 2234/19

PA 171/2019 - MPRJ 201900978821

Iníbmla-se:

4 ) 11;e!!1.5,L28 (cláusula segunda do TAC, Íll:s:.26): E!!i.!:elaçãa..à.çanílicio11anle..2& a Petrobras obrigou-se a
"(...) apresentar o Prometo Executivo do sistema de drenagem, que foi aprovado pelo órgão ambiental
contemplando todas as intervenções de drenagem necessárias, no prazo de 30 (trinta) dias çenladea.da..data
dÊ..!!engbgaçãe..de...11AC.(].3:Q&2Q.!9)., em CD eletrânico"

''''\....

&gZgx; Atendido no prazo estabelecido

De forma a cumprir a obrigação supra, a empresa encaminhou os documentos listados abaixo

a) Carta SMS/LARE 01 66/2019 de 08.09.2019;

b) Nota Explicativa - Informações do TAC referente à Obrigação 5. 1 .28;

c) Anexo l Prometo Executivo do Sistema de Drenagem;

d) Anexo 2 Cópia do Requerimento de Ll-Urbanização

https ://sei.faze nda . rl . g ov. br/se i/cona rolado r. php?a cao=documento.visualiza r&acao-o rigem=a wo re.visual iza r& i dd ocu mento =9448850&i nfrasist . 1/2



01/10/2020 SEI/ERJ - 8157171 - Despacho de Encaminhamento de Documento

Rio de Janeiro, 1 4 de setembro de 2020

:o assinado eletronicamente por Claudio Nogueira Vignoli, Químico, em 14/09/2020, às
forme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21Q e 22g do DsÊ!.el9..ng.4$:Z3Q,
oito de 2019.

A autenücldade deste documento pode ser conferida no site
!!Bp ://sei .faze nda . rj:gov. br/sei/controlador externo . rZhrzZ

acao=docümento conferir&id orgêQ..êçgsâ9.gXlgrDQ:6, informando o código verificador 8157171 e

o código qRC 59C5255F.

Referência: Processo n9 SEl-07/1026/004490/2019

Avenida Venezuela,, 1 1 0 - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 2008 1 -3 12
Telefone:

SEI nQ 8157171

Criado por c]audionv, versão 2 por c]audíon-ç' em ]4/09/2020 1 5:48:48

https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao;documento.visualizar&acao.origem=arvore.visualizar&id.documento=9448850&infra.sist 2/2



01/10/2020
SEI/ERJ - 8495470 - Despacho de Encaminhamento de Processo

@
Govemo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Estadual do Ambiente

Diretoria de Pós-Licença

A Ouvidoria,

Thabata Mentzingen Paz
Assessora Técnica

Diretoria de Pós Licença DIPOS
Instituto Estadual do Ambiente INCA

ID 4459748-7

.Jyq.,dS .JaRSjro, 23 de setembro de 2020

g% :l l =1==.:':= ";:11'==.==1í:=:=i=1:==';11'::'~.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

luj:grÜia?
.erga9...açegSQ..exlelng:6, informando o código verificador 8495470 e

bqTnnTT OnNM N ÇPPP T) n? m W mW \)

Ulln UÜH .-- UH H nmnUqqq nn---

Avenida Venezuela, 1 10, - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 2008 1-3 12
Telefone:

Criado por thabatamp, versão 2 por thabatamp em 23/09/2020 1 ] :02:03.

https://sei.fazenda.ri.gov.br/sei/controlador.php?acao:documento. vlsualizar&acao origem:arvore.J\sua\izar&id.documento=9823432&infra.sisa. 1/1
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Ref.: Procedimento Administrativo n. !7{/201g (IVãPRJ n. 20Ê9.0097882})

PRO

}lecessàítas. KO P

Portaria de instauração de PA à f1. 02- estando o relatório dc investigação às fls. 02-\"03.

instruído de fls. 04,'33-'/.

Ofício da Petrobras às fls. 35'36. encaminhando média digital de n. 37. contendo o Prometo

Ç.xecuti\o do sistema de drenagem, que foi aorovado pelo órgão ambiental contemplando todas as intervenções
necessárias.

Os ofícios preliminares foram ex})edidos as fls. 38 39.

Ofício do INE.\ às flS. 42''41;: solicitandíJ dilação QC prazo

Ofício do INCA às fls. 50'50-v, solicitando dilação de prazo

Ofício do INCA às fls. 55'55-\-. instruído de Hs. 56.'60. informando o cumprimento do item

5. 1 .28 da cláusula segunda do T.AC l cona base nos processos administrativos c nos arquivos do setor.

á © rega ária.

) ': nos termos do parágrafo único:

CONSÍ Ê)ERANI)O que a Diesel' [e investigação .iá tramiLa há mais de um ano:

: ::!::;;H ll ;Z ;7 ;1kill)T XllllE:l li
:i hlÊ : ã :listado d<} g

:"":i!!: ig
;::: : ;ii:glÊ



Bg : J>'. i ;:';;
r:i : ; :: p:' .i :l i

::;, j:;Hó:)i:./ .}?li:: :;;\ lj" ;i:irl%ll;'. Ê li, jüi,/:;: ;ll::::i.[ÍÍ',i;:
':;;. í,= :.: g ;'';i;: 1> á:

diligências:
Diante do exposto: à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento das seguintes

ll:::lil:l:lTI T:l;llÇÜ '=H=TZ=1:21''=
2

Obtenção de resposta e.,ou decurso do prazo concedido, abra-se imediatamente no\;a

:i;=:.r;:UIK,' lyli';:.=;illl' ='!;1'= U:ll;=;:'.IUi:":;: ;!:liH';'==:ãT'i i L: :::::=
Itaboraí; 13 de outubro de 2020

raÓ.S /'/7C (/0 e/e//'0n/Ca/7/e/7/e/

TÍAGQ GON'ÇALV[S \' ERAS GOJW[S

Promotor de .Justiça

TIAGC} Assinado de forma

GC)NCALvES digital porTIAGO

Ç'ERAS " :1:3E;:lEE: !#
11=J':": ls::::!J#

lyl# 1 4ê'Íü ?úblgee} do g$ê j

2



F

â:,%Ííql$ 1"111êlí l} })l.jl:l:l*le~1(1)
{%g,}í ;\l\:l\ilf'' i l:i lj:\f'Ílí

=:...:= gLnlgBn.!p".:::,.'""..,. «í'l= s: '==;'.r =:%.
\

Cuinpr;meiltando-o, valho-me do presente para remQlêr' ao

Coriselha Superior do Ministério Público a relação de todos os procedimento:\: (;ue
{ramitar:a nesta 2a Promotorla de Justiça de Tutela Coletíva do Núcleo ltaboraí há mzi8- de

== T'.=:lll==:ll':: =ll=,=Jl=1':':=É,':=: 1 ::=1=.==;='==:lT :,.. ::::
art. 6'., $4o, do Regimento Interno desse CSMP/RJ.

Ressalta-se que todos os procedimentos em anexo estão

aguardando resultado de diligências iml:\restindíveis para a conclusão das investigaçã:s.

cais .ii]igências estão devidamente e!;pec.ifl.:idas na última promoção lançada em c-ada

É i'.3(r .]imerlto, que pode ser consultada pelo sistema í4GP. ~.

Ao ensejo lé\novo protestos de elevad? estlrf},ü e distinta

corlsíderação, colocando-me à disposição para eventuais esf.iairecimentos
(.omf:iementares, caso necessário

\
\

Exceder:tíssimo Senhor Procurador-Geral,

jagsif cctllo etetronicamertte)

TRAGO CORÇA.LHES VERÁS GOMOS

PnoMowqK nn JUSTIÇA

AO VERÁS GONCALVES }, .«d. .:;::I.. "-
EXMO! SR. ' :fOMEs:o09Js8s3no 'Mü::S : ;""n''"

DR JOSÊ EDUARDO CIOTOLA GUSSEM

E.;:;EBFgmU?W;lULa:ãU=HRMt:t;-... .. I:.
Av. Marechal Câmara. no 370 - Cerltro - Rio deJaneiro - RJ
CEP:"20020-080

r

uà o: iói n»ó .

$s%«Ú&oüo$1qn»3Eni; o ;ü'É : $):$ ü »Ü» ?B igwgK )5 a abnüa $n $&Ü$:ÜnóH o: :ÜababdinHbpúiübç16»í»éiH$iõsóD$»»'

EWiiiÍstéílo ?ób:Ê<o do estada d9 g:© de Janeiro
2a Pr }uatoíÍa de Justiça Coietiva Nécíêo t bofai

Ei:lífílio*Do{.iE){e Peace {)fflce. Rija ií:lãa C eiBtlo. í-!Ê1 207, saias $Ü6/$0?
Cef i::"c - ltabcíaí. R.i - Bí"ágil

CEP 249cnC-113 - Telefofle: {21} .?$45-6930

E-ma.l{ ::.?fÜli: . ifabcfai@ Inp:.l. mp.bi

' .
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Ofício 2a PITC n' 1750/lg
Ref: PA 171/201g - MPRj 20190097882].

(Favor mencionar na resposta)

/Íaóona4 15 de outubro de 2020

Senhor Presidente,

Investigação paea uemde exas;opias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de

TIAGO GONÇAINES VERÁS GOMES
PROMOTOR oeJusTiçA

TRAGO Assinado de forma

:H"'"" ::irei'b
GOMES:0891 !o .

3853710
Dados:2020.10.15
13:35:51 -03'00'

hHEHEslB?#".-
Aven da venezuela, 110, Centro, RJ

"";,:;::gBU3$W:l
";' : ''"' «; T'=1:.,1=1?;':11;;:; =:

H-nla 11; 2Nf( .il:abri a itglnPjli.illl} .!} í

%---.
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lO/11/2020 SEI/ERJ - 10155561 - Ofício - Ni

©
Go\ erro do Estado do Rio de Janeiro

instituto Estadual do Ambiente

Duvidaria

Of.INEA/OUVID SE} n.' 1729/2020 Rio de Janeiro. 09 de novembro de 2020

limo. Senhor
Dr. Trago Gonçalves Vei'as Gomos
Promotor de Justiça
2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva Núcleo ltaboraí
Edifício Double Plane OfHce, Rua Jogo Caetano, n.' 207, salas n.'s 606/607
CEP: 24.800-1 13

'\

8

R

S9
ã
W

P
C...3 :;.
1-«. =:'

Ê
&

Ref.: Ofício 2' PiTC n.' ] 750/20] 9
PA n.' 17]/2019 - MPRJ n.' 2019.00978821

Senhor Promotor,

Cumprimentando-o cordialmente, e em atenção ao ofício em epígrafe, foi solicitado o
encaminhamento de comprovação se o compromissado Petrobrás atendeu satisfatoriamente a obrigação
assumida do ponto de vista técnica ambiental, sendo certo que a resposta do ente estadual deve vir
instruída com as informações e documentos exigidos nos itens 6.2.] e 6.2.2 da cláusula terceira do TAC.

Neste sentido, crivo-me do presente para informar a V.Sa. que a presente demanda será
encaminhada à Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILAM e à Assessoria da Presidência - ASSPRE
para o atendimento da requisição ministerial.

No entanto, considerando a grande demanda deste órgão ambiental, os esforços envidados
no sentido de harmonizar as atribuições institucionais com o atendimento tempestivo às requisições
formuladas por esse i. Pargiler, sem embargo dos termos do Decreto Estadual n.' 47. 1 76, de 21/07/2020,
que dispõe sobre as novas medidas de enfrentamento da propagação do Novo Coronavírus (Covid-19),
com todas as vênias devidas, venho rogar a V.Sa. se digne determinar dilação de prazo por mais 60
(sessenta) dias para atendimento da presente requisição.

Diante do exposto, e sem mais para o momento, renovo os protestos dc elevada estima e
consideração.

Fabiana Coelho da Silvo
Ouvidora do INEA

https://sel.fazenda.d.gov.br/sel/controlador.php?acao:documenta.imprimir web&acao.arigem=arvore.visuaiizar&id.documentos'i 1672101 &infr. 1/2



iafii/2020
SEI/ERJ - 1015556{ - Ofício - NI

Anexos

Oocuml)nto assinado eletronicamente por Fabiana Coelho da Salva, Ouvidora, em lo/11/2020, às
14:35, conforme horário oficial de Brasílla, com fundamento nos art. 219 e 22P do Decreto n9 46.730.
ds..2.dügesle..de.2QU.

rrrrr m l rPB\ W nün rfrrrrrrn WWqM-

cidade deste documento pode ser conferida no site

i:faze!)duj:grün?

:o CRC 6C6B345C.

Referência: Caso respond

Avenida Venezue[a,, ] ]O - Bairro Saúde, Rio dc Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone: 2 1 -23345975

SEln9 10155561

--.,

t2,«no SI,'uo:-,.,..jh. À:
{3 ..{{ &

'~«'''

Promoção em separad .o, impressaeú.éJ. auda(s)

' ,Ttaboraí,JP'/JI//2020.

TIAGOGONÇAIVE$VERASGOMES
Promotor de Justiça / Mat. 3226

\..

https ://sei .fazenda .d.góv. br/sei/con tratador.php?acao:doeu mento.imprimir.web&acao. origem=aivore.visualiza r&id.doeu Mentor ll 672 't O l &i nfr. 2/2
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2ü PR0}WQTORÊÃ DE }y$T$Ç& DE TUTELA (ÜLETiVA
NÜ(LEÜÊTÂgüRÂÍ

Ref.: Procedimento Administrativo n' 171/20]9 (MPRJ 20]9.00978821)

PROMOÇÃO

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral
cumprimento das diligências especificadas abaixo:

1- Defino o pedido de dilação de prazo por mais 60 (sessenta) dias de fl. 65,

oHicie-se em resposta;
\

2. Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo, abra-se
imediatamente nova vista.

ltaboraí, 24 de novembro de 2020

(assinado eletronicamente)
TIAGO GONÇALVES VElhAS GOMES

Promotor de Justiça

TIAGO
.;j=' "-:.

GONCALVES

Assinado de forma

digital pór TRAGO
GONCALVES VERÁS
;;GOMES:089] 38537
10
Dados: 2020.1 1 .25
]7:03:40-03*00'

VERÁS

GOMES:0891
3853710

Autos devolvidos do Gabinete do Pronúotot ç recebidos nesta
Secretaria na presente' data.

in $ éfi© ?'úb! o do Estado de Rio de )a e ro
2e P?omatafia de Tutela Coletêva Núcleo {%abofaí

ie Í)laca Oífêce. iiuõ iü3ü (:aelaílc.. :l$? 2{)7, s las 6{){}/e;{)7
(:edil:ío - ll:;:lbcf; í. R3 - 8rasil

(:EP 24.800.] }3 - 'telefone; {21} 2$#5»69$O
!-l{« !'11Íili: !{).lic! ! .::/$::33P :i.! P.i)r

ilt íris
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23/11/2020 SEI/ERJ - 10591 197 - Ofício - Nt

©
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Instinto Estadual do Ambiente

Duvidaria

Of.INEA/OUVID SE} n.' }797/2020 Rio de Janeiro, 19 de novembro de 2020

limo. Setthor
Dr. Trago Gonçalves Varas Games
Promotor de Justiça
2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva Núcleo ltaboraí
Edifício Double Plane Ofnce, Rua Jogo Caetano, n.' 207. salas n.'s 606/607
CEP: 24.800-1 } 3

R

8:

g

Ê
&

Ref.: Ofício 2' PJTC n.' 1 750/20 19
PA n.' ] 71/2019 - MPR3 n.' 2019.0097882]

Ilustríssimo Senhor Promotor,

Cumprimentando-o cordialmente, e em atenção ao ofício em epígrafe, foi solicitado o
encaminhamento de comprovação se o compromissado Petrobrás atendeu satisfatoriamente a obrigação
assumida do ponto de vista técnica ambiental, contida no Item 5.1.28, Cláusula Segunda, do TAC
COMPERJ. sendo certo que a resposta do ente estadual deve vir instruída com as informações e
documentos exigidos nos itens 6.2.1 e 6.2.2 da cláusula terceira do TAC.

,'\
Neste sentido. sirvo-me do presente para submeter à consideração de V.Sa. a manifestação

da Assessoria da Presidência - ASSPRE, a qual informa que o teor da presente requisição é idêntico ao
objeto contido nos Ofícios n.'s 1 742/201 9 e 1 743/20] 9, tramitados pelo processo SEl-07026/004490/2019
e atendidos pelos OF.INCA/OUVID SEI n.' 1464/2020, datado em 25/09/2020, e Of.SEAS/SUBEXEC
SEI n.' 427/2020, datado em 02/1 0/2020.

Por oportuno, acrescento que as informações fornecidas baseiam-se nos atos oriundos dos
processos administrativos e nos arquivos daquele setor, bem como nas declarações do seu respectivo corpo
técnicoC

Diante do exposto, e sem mais para o momento, renovo os protestos de elevada estima e
consideração.

Fabiana Coelho da Silvo
Ouvidora do INCA

https://sei.fazenda.Ü.gov.br/sei/controlador.php?acao:documento.imprimia: web&acao.origem=arvore.vlsualizar&iddocumento= 1 2 1 5501 8&infr.
1/2



23/11/2020 SEf/ERJ - 10591197 - Ofício - NI

ID n' 4274288-9

Anexos 1 - Manifêsjação da ASSPRE(SE] n ' 10427] 98)
ll - OF.iNETL/OUVID SEI n.' !464/2020 (SEI n.' 10590356)
lll - Of SEIS/SUBEXEC SEI n ' 427/2020 (SEI n.' 10590997)
IV - Compra)vinte de envio do OF.INEA/OUVID SEI n.' 1464/2020 (SE} n.' 1 0590630)
V - Comprqvante de envio do OfSEAS/SUBEXEC SEI n.' 427/2020 (SEI n '10591126)

ito assinado eletronicamente por Fabiana Coelho da Sirva, Ouvidora, em 22/11/2020, às
nforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 219 e 22g do Decreto ng 46.730

agosto de 2019.

idade deste documento pode ser conferida no site
lie1ldaúj:gev:br/sei/oantrolador externo. i2bia?

alento.çonferir&id orgêQ..êÊÊSâQ..gÃlgrDQ=6, informando o código verificador 10591197
CRC9D4FD872.

\

i»U h PPU PMUqH RBWAÜWi W U ' UWaÜW

Referência: Caso responda está: Ofício, indicar expressamente o Processo n9 SEi-070002/008987/2020 SEI n9 10591197

Aveni(ja Venezuela,, 1 10 - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ. CEP 2008 1 -3 12
Telefone: 21-23345975

https://sei.fazenda. rj .gov.br/sei/controlado r.php?acao=documento.imprimi r.web&acao.origem=arvore.visualizar&iddocumento=121 5501 8&infr. 2/2
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23/11/2020 SEI/ERJ 10427]98 - Despacho de Encaminhamento de Documento

©
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Estadual do Ambiente

Presidência

A Ouvidoria,

Para ciência e providências, considerando o teor do processo SEl-07026/004490/2019, ora relacionado,
pois consta o Ofício n' NA 427 (886Z2.B) em resposta ao MPRJ.

Rio de .janeiro, 16 de novembro de 2020

Documento assinado eletronicamente por Antânio de Oliveira Azevedo, Assessor Técnico, em

16/11/2020, às 19:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21P e 22Q do

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
1lE o ://sei. fa zenda . rj:gov. b r/sei/cont rola d o r.ente! !!a lzb 121

acao=documento çanferir&ld:argaQ..açe:Sa..SXlelne:6, informando o código verificador 10427198
e o código CRC 2269A5C3.

Referência: PfoceÉso n9 SEi-070002/008987/2020

Avenida Venezue[a,, 1]0 - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 2008]-3]2
Te !efone :

SElng 10427198

Criado por antoniooa, versão 2 por antoniooa em 1 6/1 1/2020 19:] 9:06

'\

https://sei .fazenda. rj .g ov.b r/sei/controlador.php?acao:documento.visualizar&acao.origem=arvore.visualizar&id.documentos ll 972687&ínfra.si .
1/1



01/10/2020 SEI/ERJ - 8584931 - Ofício - Nt

©
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Estadual do Ambiente

Duvidaria

Of.INEA/OUVID SEI nj' 1464/2020 Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2020

lllnto. Senhor
l)r. Trago Verás Gomos
Promotor de Jmtiça
2," Pt'omotoria de Jmtiçah Coteíiva - Núcleo llaboraí
Edi.cicio Double Placa OJHce, Rua Jogo Caetano, 207, salas 606/607. Centro, ltabol'ai
CEP: 24. 800-113

Ref.: Ofícios n's 1742 4 1743/2019

PA 171/2019 - MPKJ 2019.00978821

Senhor Promotor,

Cumprimentando-o cordialmente, e em atenção aos ofícios em epígrafe, foram solicitadas
informações e Q encaminhamento dos documentos comprobatórios do adimplemento tempestivo da
obrigação contida no item 5.].28 da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Conduta -- TAC
celebrado entre o Mq'RJ, a SMAS, o INEA e a PETROBRAS, homologado nos autos da Ação Civil
Pública n' 0009919-l2.2018.8.19.0023, no qual a PETROBRAS se obrigou a apresentar o prometo
executivo do sistema 4e drenagem.

Neste sentido, sirvo-me do presente para submeter à consideração de V.Sa. manifestação
da Gerência de Licenciamento de Acompanhamento dos Instrumentos de Licenciamento Ambiental -
GEILAM: integrante ÊI Diretoria de Pós-Licença - DIPOS deste INEA. na qual informa o cumprimento do
item 5. 1 .28 do TAC; t+mpestivamente e, por oportuno, acrescento que as informações fornecidas baseiam-
se nos atos oriundosl dos processos administrativos e nos arquivos daquele setor, bem como nas
declarações do seu respectivo corpo técnico.

Diante lio exposto, e sem mais para o momento, renovo os protestos de elevada estima e
distinta consideração.

Fabiana Coelllo da Salva
Duvidará do INEA

https://sei.fazenda. rj.gov. b r/sei/conjroiador.php?acao=documento.imp rima r.web&acao.origem=a rvo re.visualiza r&iddocumento=9922441 &i nfra . 1/2



01/10/2020 SEI/ERJ - 8584931 - Ofício - NI

Anexos:
] - Documento l (SEI n' 8156827)
11 - Documento 2(SEI n' 8156893)
111 - Documento 3(SEI n' 81 56995)
IV - Documento 4 (SEI n' 81 57048)
V - GEILAM (SEI n' 8157171)
VI - DIPOS (SEI n' 8495470)

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

informando o código verificador 8584931 e

o código CRC 7D8C43B2

Avenida Venezuela,, 110 - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-3 12
Telefone: 21 -23345975

https://sei .fazenda.rj .gov.br/sei/controlador.php?acao:documento.imprimir.web&acao.origem=arvore.visualizar&id.documento=9922441 &infra .
2/2



SMS/LÂnE 016642019
Ri© de Janeiro, 8 de setembro de 20'19

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - iNEA
Coordenação de Estudos Ambientais - CEAR
Av. Venezuela, lle, 2' andar - Saúde
Rio de Janeiro b RJ -- CEP: 20a81-312

A/C: limo Sr. JI
Coordei

to Eustáquio NacifXavier

Assunto: AtertcPimento à Obrigação 5.1 .28. do Termo de Ajustamento de
Conduta - TAC do CompeÜ.

Referência: Processo Ra E-07/026.228/20'1 g

Prezado senhor,

Em referência ao Processo n' E©7/026.228/2019, segue evidência de
atendimento Õ obrigação 5.1.28. do TAC do Compeíj, referente à
condicionante P8 da Licença Prévia - LP do Campeã (LP N' Fea1399©), onde o
@PRJ requer apresentar o Pfojeto Executivo do sistema de drenagem, que foi
aprovado pelo órgão ambiental contemplando todas as intervenções de
drenagem nec ssárias, na prazo de 30 {tHnta) dias da homologação do TAC,
em CD eletrõnibo.

O prlojeto executivo do sistema de drenagem do Compete (Anexo 1) foi
apresentado do órgão ambiental quando do requerimento da Licença de
Instalação de infraestrutura pam Urbanização do Comperj (Anexo 11), emitida
em 28/03/2008.

'i-...

No mais, ficamos à disposição para dúvidas e

;Alenchsadenla, ; ,; ,

üaniele {..ombà Zaneti Puelker
Gerente Geral +l6 Licenciamento Ambiental e Relacionamento Externo

/' ;®. .j.Í
i.á:,ü /

Anexo(s): Evidência de Atendimento à Obrigação 5.1 .28. do TAC do
Co@pe8.
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NOTAEXPLICATIVA-
OBRIGAÇOES DOTAC

N'
RL-5400.00-0000-000-PH N -003

INFORMAÇÕES DE ATENDIMENTO DO TAC REFERENTE A ACP N' 9919-
12.2018.819.0023 E NÜMERO DE PROCESSO NO 1NEA E-07/026.228/2019

TEM DOTAC

5.1.28

OBRIGAÇÃO

m relação à condicionante 28 - Apresentar o Prometo Executivo do sistema d
drenagem, que foi aprovado pelo órgão ambiental contemplando todas as
ntervenções de drenagem necessárias, no prazo de 30 (trinta) dias da
)mologação do TAC, em CD eletrõnico.

LCENÇA RErERENCiA

L.icença Prévia FE01399C
IAVB000621) - Comperl

RAZO DEATENDIMENTO

12/09/2019
TATUS DE ATENDIMENTO

ATENDIDO

INFORMAÇÕES SOBRE O ATENDIMENTO DA OBRIGAÇÃO

projeto executivo do sistema de drenagem do Comperl (Anexo 1) foi apresentado ao órgã

ambiental quando do requerimento da Licença de Instalação de Infraestrutura para

Urbanização do Comperj (Anexo 11), emitida em 28/03/2008.

ESCRlçÃO DAS EVIDÊNCIAS DISPONIBILIZADAS

nexo 1 -- Projeto executivo do sistema de drenagem do Comperl e seus anexosl

nexo ll - Requerimento da Licença de Instalação de Infraestrutura para Urbanização do

omperl

DATA DD/MMM/AA
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01/10/2020 SEI/ERJ - 81 571 71 - Despacho de Encamlnhan3ento de Documento

@
Go\ erro do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Estadual do Ambiente

Diretoria de Pós-Licença

GEILAM c/ vistas à A$SPRE.

Considerando o despacho SEI N'. 8Q24.ZZ9 (INEA/ASSPRE) de 1 0.09.2020, que solicita manifestação dessa
Gerência acerca do cumprimento da obrigação estabelecida no item 5. 1 .28, em relação à condicionante 28 da
cláusula segunda do Teimo de Ajustamento de Conduta (TAC) celebrado entre o MPRJ, a SEAS, o INEA e a
PETROBRAS;

Encaminho a re

MINISTÉRIO PÚnLi4o DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva Núcleo ltaboraí

À

oiicitadaapostaS icjta

Ao

\

Rio de Janeiro, 1 4 de setembro de 2020.

Ref.: Ofício n'. 2234/1

Informa-se:

1) Item 5.1.28(cláusula segunda do
"(...) apresentar o Projefo Executivo

contemplando todas as intervenções de drenagem necessárias: no prazo de 30 (trinta) dias ge!!!artes..da:.data
dÊ.-bQmalegaçãe..de..]1/3:P..(.1.3:Q&:2Q.D)., em CD eletrânico"

!S@i«x; Atendido no pj'azo estabelecido.

De forma a cumprir a obrigação supra, a empresa encaminhou os documentos listados abaixo:

a) Carta SMS/LARE 0 i 66/2019 de 08.09.201 9;

b) Nota Explicativa - Irjíormações do TAC referente à Obrigação 5. 1 .28;

c) Anexo 1 - Projeto Executivo do Sistema de Drenagem;

d) Anexo 2 - Cópia do requerimento de LJ-Urbanização

https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/corjtroiador.php?acao:documento.visualizar&acao.origem=arvore.visualizar&iddocumento=9440850&infra.sist. 1/2



01/10/2020

Rio de Janeiro, ] 4 de setembro de 2020
%:;,::

SEI/ERJ - 8157171 - Despacho de Encaminhamento de Documento

Documento assinado e]etronicamente por C]audio Nogueira Vigno]i, Químico, em ]-4/09/2020, às
15:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21g e 22e do DsÊrelQ..ng..46:Z39,

de 9 de agQ$tQ de 2Ql9.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
1la o ://sei.fazenda . rj:gov. b r/sei/controla dor externo. 121112?

acao=documento conferir&id orgaQ..agess9..Êxlern9=6, informando o código verificador 8157171 e
o código CRC 59C5255F.

Referência: Processo ng SEl-07/026/004490/2019

Avenida Venezuela,, 1 10 - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 2008 1-3 12
Telefone:

SEln9 8157171

Criado por claudionv, versão 2 por claudionv em 14/09/2020 15:48:48

-'''h

\

https://sei .fazenda.r] .gov.br/sel/controlador.php?acao:documento.visuallzar&acao.origem=arvore.visualizar&iddocumento=9448850&infrasist. 2/2



01/10/2020 SEI/ERJ - 8495470 - Despacho de Encaminhamento de Processo

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Estadual do Ambiente

Diretoria de Pós-Licença

A Ouvidoria,

Em atendimento ao despacho 8Q24ZZ9 e visando atendimento aos Ofícios 1743/]9
(.L852424), 1 742/1 9 (.l.8S3Z9i), 2233/] 9 (2992Z44) e 2234/1 9 (3QQQ.L33), encaminhámos manifestação da
GEILAM &.L5Z.IZI e documentos &1.5682Z, &1.56893, gJ..5699ã e &1.5.ZQ48 acerca do cumprimento do item

5. 1 .28 do TAC quanto à apresentação do Projeto do Executivo do Sistema de Drenagem aprovado.

Thabata Mentzingen Paz
Assessora Técnica

Diretoria de Pós Licença -- DIPOS
Instituto Estadual do Ambiente -- {NEA

ID 4459748-7

\

Rio de Janeiro, 23 de setembro de 2020

Eto assinado eletronicamente por Thabata Mentzingen Paz, Assessora Técnica, em
20, às 11:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21g e 22e do
g 46.730,de 9 de agosto de 2019.

A autentíj:idade deste documento pode ser conferida no site
LIED ://seijfazen da . rj:gQ)r:br/sei/co ntrolador externo. izbiz?
eêQsdQçümgnto conferir&id orgêg..êgÊââQ...ÊxlgEDQ:6, informando o código vérificador 8495470 e

o código ÇRC 67578B26.

Referência: Processo n9 SEl-071/026/004490/2019

Avenida Venezue[a, 1 1 0, - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 2008 ] -3 12
Telefone :

SElng 8495470i:

Criado por thabatamp, l/ersão 2 por thabatamp em 23/09/2020 1 1 :02:03

https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao:documento.visuaiizar&acao.origem=arvore.visuaiizar&iddocumento=9823432&lnfrasist. 1/1



19/11/2020 SEI/ERJ - 8867913 - Ofício - NA

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

S ubsecretaria Executiva

OfSEAS/SUBEXEC SEI N'427 Rio de Janeiro, 02 de outubro de 2020

Exmo. Sr.

Dr. TIAGO GONÇAIVES VERÁS COMES

Promotor de Justiça

2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí

Rua Jogo Caetano, n' 207, sala 606, Centro

[taboraí/RJ. CEP.: 24800- ] 1 3

Referência: Ofícios n' 1 742 e 1 743/20 19

PA 171/2019 - MPRJ 2019.00978821

Senhor Promotor.

Cumprimentando-o cordialmente, e em atenção aos ofícios em epígrafe, foram solicitadas
informações e o encaminhamento dos documentos comprobatóríos do adimplemento tempestivo da
obrigação contida no Item 5.1 .28 da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Conduta -- TAC
celebrado entre o MPRJ, a SMAS, o INEA e a PETROBRAS, homologado nos autos da Ação Civil
Pública n' 0009919-12.2018.8.]9.0023, no qua] a PETROBRAS se obrigou a apresentar o prometo
executivo do sistema de drenagem.

Neste sentido. sirvo-me do presente para submeter à consideração de V.Sa. manifestação da
Gerência de Licenciamento de Acompanhamento dos Instrumentos de Licenciamento Ambiental -
GEILAM, integrante à Diretoria de Pós-Licença - DIPOS deste INEA, na qual informa o cumprimento do
item 5. 1 .28 do TAC. tempestivamente e, por oportuno, acrescento que as informações fornecidas baseiam-
se nos aios oriundos dos processos administrativos e nos arquivos daquele setor. bem como nas
declarações do seu respectivo corpo técnico.

Sem mais no momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos
que se façam necessários, aproveitando o ensejo para renovar nossos protestos de elevada estima e
consideração.

Atenciosamente,

ALTINEUCÕRTESFREll:ASCOUTINHO
Secretário de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

ID. Funcional n' 5 1 077] 8-3

https://sel.fazenda. íj.g ov.br/sei/controlador.php?acaa=documento.Imprimir.web&acao.origem:arvore.visualiza r&iq.documento=1 0237282&infr. 1/2



19/11/2020 SEI/ERJ - 8867913 - Ofício - NA

ito assinado eletronicamente por Altineu Cortes Frestas Coutinho, Secretário de Estado, em
i20, às 19:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 219 e 22Q do

9 46.730,de 9 de agosto de 2019.

idade deste documento pode ser conferida no site
:íêzgDdê:rj:gov. br/sei/controlador externo. lab121

mento conferir&id orgê9.êgÊsâQ.ÊElglDQ:6, informando o código veriftcador 8867913 e
RC DE607SCB.

Referência: Caso responda esse Ofício, indicar expressamente o Processo ng SEl-07/026/004490/2019 SElne 8867913

Avenida Vedezuela, n' 110. 5' andar - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ. CEP 20081-3 12
Telefone: (2 1 ) 2332-5622 - http://www.rl .gov.br/web/sea

https://sei.fazenda. rj .gov.br/sei/controlado r.php?acao:documento.imprimi r.web&acao.origem=arvore.visualiza r&iddocumento=1 0237282&infr. a2
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Zimbra

Zimbra

%. :::;ii. %: lx''\

p rotocol oouvidoria @inea . lj .dóv. br
::--«-=!$%#gãi

Ofício resposta em atendimento ao PA 171/2019 - MPRJ 2019.00978821

De

Assunto

Protocolo Ouvidoria
< protocoloouvidoria@inea . rj .gov.br>

Ofício resposta em atendimento ao PA 171/2019
MPN 2019.00978821

qui, 01 de out de 2020 22:26
ág)3 anexos

2pjtcoitb@mprj.mp.br

Prezados, boa noites

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos do presente para encaminhar ao i. Parquet
o OF INEA/OUVID no 1464/2020, datado de 25 de setembro de 2020, ora anexo, a fim
de atender a demanda ministerial inserta no Ofício no 1 742 e 1 743/2019, PA 171/20]9 -
MPRJ 20i9.00978821

'\

Cabe ressaltar que estamos utilizando este canal para envio dos ofícios resposta. tendo
em vista a adição das medidas de enfrentamento ao COVID-19 estabelecidas pelo
Decreto Estadual n. 47.176 de 21 de julho de 2020, e que, quando da normalização das
atividades desta autarquia, os ofícios voltarão a ser enviados por meio físico.

Solicitamos que seja acusado o recebimento desta mensagem

AU,

Administrativo l Ouvidoria
iNEA - Instituto Estadual do Ambiente

(21) 2334-5975,(21) 2334-9434
protocoloouvidoriaineamp@gmail . com
www .inea .rj .g ov .br
Av. Venezuela 110, 2' andar. sala 223, Saúde - RJ

ineal:tgÊ ::! $$1:P& @;... @Ê,q##@b
''\

halXg.IW
W

unnamed (i).jpg
23 KB

1464.pdf
l MB

.w Anexo.l.Projeto.Executivo.Sistema.de.Drenagem.zip
17 MB

https://inea.webmail.rl.gov.br/h/printmessage?id=8364&tz=America/Sao.Paulo
1/1



19/11'/2020 SEI/ERJ - 8913384 - E-mail

E-mail « $$43384

Data de Envio:
05/10/2020 11:21:14

De:

SEAS/Michael Alves <gabinete@ambiente.ri.gov.br>

Para:

"2pjtc itaborai" <2pjtc. ijaborai@mpri.mp.br>

Assunto:
Ofícios n' 1742 e 1743r201 9 PA 171/2019 - MPRJ 2019.00978821

Mensagem:

limo. Sr. Promotor Tiago bonçaives Verás Games.

Cumprimentando-o cordiHimente, venho por meio deste, encaminhar em anexo Of.SEAS/SUBEXEC SEI N'427/2020

Solicito a gentileza de confirmar o recebimento do mesmo

Atenciosamente,

Gabinete do Secretário
Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Anexos:

SEI.ERJ - 8867913 -(ofício - NA n' 427.pdf
Oficio NA.8867913lhtml

https://sei.fazenda. rj .gov.b r/sei/controlado r. php?acao:documento.imprimir.web&aca o.origem=a rvore.visualiza r&iddocumento=1 028779B&infr. 1/1



MPWJ $:.'%ÍRIS'1'1: K10 PI'lll$1 1<1'(>
11}(} Í:$'Ê"ú:})(~ Í)<' ! 1 ) 1. '1 1ÀNÍ:lli <:

Ofício 2a PJTC n' 1983/20
Ref: PA 171/2019 - MPRJ 2019.00978821

(Favor mencionar na resposta)

/faóora/: 01 de dezembro de 2020

Senhor Presidente

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DEJANEIRO. pelo Promotor de

Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência da existência do
Procedimento Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da
obrigação contida no item 5.1.28 da cláusula segunda do TAC pactuado
entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos
da ação civil pública ne. 0009919-12.2018.8.19.0023. A..EE-EB:QBBAS.--n9
item 5.1.28) Em rel
àg..3:." (...)apresentar o Prometo Executivo do sistema de drenagem, que foi
aprovado pelo órgão ambiental contemplando todas as intervenções de
drenagem necessárias, no prazo de 30 (trinta) dias da homologação do
TAC. em CD eletrõníco""

Outrossim. no uso de suas atribuições legais que Ihe confere o art. 129,
inciso 111 da Constituição Federal, bem como o artigo 8g da Lei 7.347/85 e o artigo 69, l,
b". da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta

Pnomotoria de Justiça acusar o recebimento do Of. INEA/OUVID SEI Ne 1729/2020, bem
como informar que foi deferida a solicitação de dilação de prazo por mais 60 (sessenta)

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de
Investigação para fins de contextualização dos fatos.

dias

nAGOGONÇALVESVERASGOMES
PROMOTOR DEIUSTIÇA

TRAGO

GONCALVES

VERÁS
GOMES:0891 385
3710

Assinado de forma
digital por TRAGO
GONCALVESVERAS
GOMES:0891 385371 0
Dados: 2020.] 2.04
10:10:38 -03'00'

.#=:'#'#::$,g! :g# i#%B

\q \z ,ü&
KS Kc;'N:.,«o

' :. :i.: :L ..,.,.: .;)
AOILUSTRÍSSIMOSENHOR
PRESIDENTEDOINEA
Avenida Venezuela, 110, Centro, Kj
CEP: 20.081-312

iüinistéfia pública do Estado do Rio de Janeiro
2 promotofia de Justiça de Tutela Celetiva d© Núcleo !taboraí

EdlfÍcia Dauble Peace Oglce, Rua ioãü Caetancl, ng 2C7, salas $06/607,
Centra -!taboraí, R.l- Bíasii

CEP 24800-113 - Telefone: {21} 2645-$g$O

E-mai! : 2p.ltçolÍb@mpf} mp.bl



Zimbro

p rotocoloouvidoria @in ea . rj .gov.br

b
DI/l0/2020

Zimbra

Ofício resposta em atendimento ao PA 171/2019 - MPRJ 2019.00978821

De

A.ssunto

Protocolo Ouvidoria
< p rotocoloouvidoria@inea. rj .gov.br>

qui, 01 de out de 2020 22:26

Ofício resposta em atendimento ao PA 171/2019
MPN 2019.00978821

@3 anexos

2pjtcoitb@mprj.mp.br

Prezados, boa noites

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos do presente para encaminhar ao i. Parquet
o OF INEA/OUVID no 1464/2020, datado de 25 de setembro de 2020, ora anexo, a fim
de atender a demanda ministerial inserta no Ofício no 1 742 e 1743/20] 9, PA 171/20] 9 -
MPRJ 201 9.0097882]

--'''\

Cabe ressaltar que estamos utilizando este canal para envio dos ofícios resposta, tendo
em vista a adoção das medidas de enfrentamento ao COVID-19 estabelecidas pelo
Decreto Estadual n. 47.176 de 21 de julho de 2020, e que, quando da normalização das
atividades desta autarquia, os ofícios voltarão a ser enviados por meio físico.

Solicitamos que seja acusado o recebimento desta mensagem

AU,

Administrativo l Ouvidoria
INEA - instituto Estadual do Ambiente
(21) 2334-5975,(21) 2334-9434
p rotocoloouvidoriaineamp@gmail . com
www .inea .rj .gov.br
Av. Venezuela 110, 2' andar, sala 223, Saúde - RJ

inea:::: w::: $$11PS @;... @$1,€1#!i8#
':

unnamed (1).jpg
23 KB

. 1464.pdf

An exo.l.P rojeto.Executivo.Si stema.de.D renagem .zi p
17 MB

https://Inea.webmail.rj.gov.br/h/printmessage?id=8364&tz=Amerjca/Sao.Paulo 1/1



19/11/2020 SEI/ERJ-8913384-E.

8-mail « 8$'i 3384

Data de Envio:
05/10/2020 11:21:14

De:
SEAS/Michael Alves <gabinete@ambiente.ri.gov.

Para:
"2pjtc ltaboral" <2pjtc. itaborai@mpri.mp.br>

Assunto:
C)fíclos no 1742 e 1743/201 9 PA 171/201 9 - MPRJ 2019.00978821

Mensagem:

Elmo. Sr. Promotor Tiago Gonçalves Verás Games,

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste, encamin

Solicito a gentileza de confirmar o recebimento do mesmo.

Atenclosamente,

Gabinete do Secretário
Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade
Governo do Estado do Rio de Janeiro

br>

har em anexo Of.SEAS/SUBEXEC SEI N'427/2020

Anexos:
SEI.ERJ - 886791 3 - Ofício - NA n' 427.pdf
Oficio NA 886791 3.htmi

https://sei.fazenda. r3.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento.imprimir.web&acao.origem=arvore.vlsuatizar&iddocumento=1 0287798&infr. 1/1
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Ofício 2õ PJTC n' 1983/20
Ref: PA 171/2019 - MPR) 2019.00978821

(Favor mencionar na resposta)

/ramona/1 01 de dezembro de 2020

Senhor Presidente

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DEJANEIRO, pelo Promotor de
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência da existência do
Procedimento Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da
obrigação contida no item 5.1.28 da cláusula segunda do TAC pactuado
entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos
da ação civil pública ne. 0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS. no
jliem 5.]..28} Erb relação à condicionante 28 da cláusula segunda. obriaou-
i9..3:." (...)apresentar o Prometo Executivo do sistema de drenagem, que foi
aprovado pelo órgão ambiental contemplando todas as intervenções de
drenagem necessárias, no prazo de 30 (trinta) dias da homologação do
TAC, em CD eie tr8nico

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que Ihe confere o art. 129,
inciso 111 da Constituição Federal, bem como o artigo 8g da Lei 7.347/85 e o artigo 6P, l.
b", da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta

Pnomotoria de Justiça acusar o ncebimento do Of. INEA/OUVID SEI Na 1729/2020, bem
como informar que foi deferida a solicitação de dilação de prazo por mais 60 (sessenta)

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de
Investigação para fins de contextualização dos fatos.

dias

MAGO GONÇAIVES VERÁS GOMES
PROMOTOR DE JUSnÇA

TRAGO

GONCALVES

VERÁS

GOLES:0891 38:5
3710

Assinado de forma
digital por TIAGO
GONCALVESVERAS
GOMES:0891 38537] O
Dados: 2020.] 2.04
10:]0:38-03'00'
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AOILUSTRÍSSIMOSENHOR
PRESIDENTEDOINEA
Avenida Venezuela, 110, Centro, RJ
CEP: 20.08].-3 12

:üinistérãe Público do Estado do Rêo de Janeã?o
2e Fromotoría de .justiça de Tratei C letiva do Núcleo }tabogaí

Edifício Double Peace OffÉce, Rua Jogo Caeta11a, ng 207, salas $06/$07,
Centro « }taboraí. Ri - Brasii

CEP 2480Ü«133 - Telefone: 21 2$.g5-9950

E-inai1: 2}ljtçalíblÊmprl mp.b:
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Promoção em separado, impressa em . (}{. cauda (s).

ttaboraí,âl}/CI'}/2021

TIAGOGONÇAL\'ESVERASGONIES
Promotor de Justiça / Mat. 3226

Autos devolvidos do Gabinete do Promotor e recebidos nesta
Secretaria na presente data.

Itaboraí,



© MPa À41NISTERIO PUBLICO
Do ESI'A[)o Do Rt(.) 1:)[ jANEiRo

2 PãQMQTOglÂ ÜE JU$TÊÇA OE TUTELA CÜLETIVÂ
NUeLEO !TAGORAI

Ref.: Procedimento Administrativo n' 171/2019 (MPRJ n. 2019.00978821)

PROMOÇÃO

Diante do que consta nos autos. à Secretaria, para efetivo e integral
cumprimento das diligências especificadas abaixo:

1. Acusando o recebimento do ofício de fls. 67/75, oficie-se à SEAS/INEA
informando que a resposta do ente estadual deve vir instruída com as
informações e documentos exigidos nas cláusulas 6.2.1. 6.2.2 da
cláusula terceira do T.A.C;

2- Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo, abra-se
imediatamente nova vista.

ltaboraí, 12 dejulho de 2021

(assinado eletronicamente)
TIAGO GONÇALVES VERÁS GOMES

Promotor de Justiça

TRAGO Assinado de forma

GONCALVES digital por TIAGO
GONCALVESVERAS

VERÁS : COMES:089138537

GOMES:08913 ledos: 20n .07.13
85371 0 12:41:02 -os'oo'

.'::1:2üe\...

MinÊstér$a Púb$ic d© estada de Rio de i Deito
2e F'romoq:aria de Tutela Cole iva 8úç$e !taboraí

í: dif clo i>o ihie Í>lãm ( f lce, Rija o%o (:aeEaao, nç? 2{1?, saias { í}/$Q7;

Centra « }tabcra;, Ri - 8rasil
CÍ í> 248(}Í}. } } 3 » teiefoile; (2 3.} 2.S45«õcyS

E«meti: 2pjtco$tb$$ rtlprj,ínp.bf

p'agirá l dc 3,



19/07/2021
gFi/MPRJ - 0811 953 - Oficio

,Pj.$.$.: " H\r"' '4.

e { MIN]STÊR:Q PÚBLICO
t Da ESTADO :oo Rlo DE FÃNEiRQ

OFICIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí

Edifício Double Placa OfHice, Rua Jogo Caetano, n' 207, salas 606/607,
Centro - ltaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-1 13 - Telefone: (21) .2ó4i-6950
E-mail: 2pjtcoitb(@mprl .mp.br

''')vício 2' PJTC n' 1398/2021 /faboraí,16 dejulho de 2021

Ref.: PA. 171/2019 M.PRJ 2019.00978821 (,Favor mencfo/zar /za resposfaJ

Senhor Secretário,

O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a este
subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria a existência do procedimento em epígrafe, o qual visa a
apurar o cumprimento da obrigação contida no item 5. 1 .28 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o
MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública n'. 00099 19-
12.2018.8. 19.0023. A PETROB]R.AS, no item 5. 1.28) Em relação à condicionante 28 da cláusula segunda,
obrigou-se a ''(...)apresentar o Projeto Executivo do sistema de drenagem, que foi aprovado pelo órgão
ambiental contemplando todas as intervenções de drenagem necessárias, no prazo de 30 (trinta) dias da

' homologação do TAC, em CD eletrõnico''

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que Ihe confere o art. 129, inciso 111 da Constituição Federal,
bem como o artigo 8' da Lei 7.347/85 e o artigo 6', 1, "b'', da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei
Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de Justiça acusar o recebimento do Of.INEA/OUVID SEI
n' ] 797/2020, bem como informar que a resposta do ente estadual deve vir instruída com as informações e
documentos exigidos nas cláusulas 6.2.1, 6.2.2 da cláusula terceira do TAC . Fixa-se o prazo de 30
(trinta) dias para resposta.

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial
Representação para fins de contextualização dos fatos.

de Investigação e da

(assinado eletrolticamente)
TIAGO GONÇALVES VERÁS GOMES

PROMOTOR DE JUSTIÇA 'l il !+
AOSENHORSECjiETJiR10
SECRETARIA DE ESTADO DE AM:BIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEIS
INSTITUTO ESTADUAL DO AIWBIENTE - }NEA



19/07/2021 SEI/MPRJ - 081 1 953 - Ofício

Av. Venezuela, 110
CEP: 20081-312

Saúde, Rio de Janeiro - RJ

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERÁS GAMES, Promotor de
Justiça, em 16/07/2021, às 15:08, conforme art. I', lll, "b'', da Lei 1 1.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mpr] .mp br/sei/controlador.extemo.phpP

informando o código veriücador 0811953 e o
CRCB9FB5BBD.
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Govemo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Subsecretaria Executiva

)f.SEIS/StJBEXE SEI N'188 Rio de Janeiro, 30 de junho de 2021

exmo. Sr.

)r. Trago Gonçalves Verás Gomes
'romotor de Justiça
!' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí
{ua João Caetano, n' 207, sala 606, Centro
taboraí/RJ. CEP.: 24800-1 13

:

!

« I'B

8

0fício2' PJTC 1983/2(ê0=.deferência: Ofício PJTC n' }742 -- Oãcio 2' PJTC N' 1743/2019 -- Ofício 2* PJTC n' 1662/20
PA 171/2019 - MPRJ 2019.00978821

.''\

Senhor Promotor.

Cumprimentando-o cordialmente, e em atenção aos ofícios em epígrafe, foram solicitadas infomlações
acerca obrigação contida no Item 5. 1 .28 da Cláusula Segunda do Termo de Ajustamento de Conduta -- TAC celebrado
entre o MPRJ, a SEAS, o INEA e a PETROBRAS, homologado nos autos da Ação Civil Pública n' 0009919-
12.20] 8.8.19.0023, vimos tecer as considerações que seguem.

Primeiramente cumpri-nos infomlar que em relação à condicionante 28 a Petrobras obrigou-se a "Õ..J
apresentar o Ptojeto Executivo do sistema de drenagem, que Joi aprovado pelo órgão ambiental contemplando todas
as intewenções de drettagem ttecessárlas, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de homologação do TÁC
r/3.08.20/çy, em CZ) e/ez/"(5/zíco '', foram encaminhados por esta Secretaria os documentos comprobatórios do
adimplemento da obrigação por parte da compromissária, através do Of.SEAS/SUBEXEC SET N'427.

Após a apresentação da documentação pela PETROBRAS, a Gerência de Acompanhamento dos
Instiümentos de Licenciamento Ambiental (GERTLAM) do Instituo Estadual do Ambiente- INEA, realizou análise
técnica da mesma em que segue anexada a este Oflício.

Sem mais no momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se façam
necessários, aproveitando o ensejo para renovar nossos protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

COSE RICAlIDO FEltJ{EIRA DE BRUTO

Subsecretário Executivo

ID Funcional n'. 508692 ] -3

Documento assinado eletronicamente por José Ricardo Ferreira de Brita, Subsecretário de Estado, em
02/07/202]., às 12:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21e e 22e do DsÊTÊle..ng

46:Z3Q, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

informando o código verificador 18981782 e o código CRC E94749BB
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:eferência: Caso responda este OÜ'cío, indicar expressamente o Processo ng SEl-07/026/004490/2019

Avenida Venezuela, n' 1 1 0, 5' andar - Baixo Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 2008 1-3 12
Telefone: (2 1) 2332-5622 - http://www.rl .gov.br/web/sea

SEin9 1898178
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LICENÇADEOPERAÇÃO
LO N' IN050449

O Instituto Estadual do Ambiente - INEA. no uso das atribuições que Ihe sãQ-.çgnferidas pela Lei n' 5.101, de
4 de outubro de 2007e pelo Decreto n' 46.619, de 2 de abril de 2019, e.,duas fBDdiflcações posteriores e em
especial do Decreto no 44.820, de 2 de junho de 2014, alterado pelo Decreb:n':*45.4821::çde..04 de dezembro de

201 5 que dispõe sobre o Sistema de Licenciamento Ambiental, concede a presente:.LloêQçã;dq Qperaêpa:

SEEL SERVIÇOS ESPECIAIS DE ENGENHARi&l304 ::
:,/'

CNPJ/CPF:72.030.927/000 1 -85 ,,,' I''CÕdigi iyE4:..UKp$âp02/33. 1 1 .99
-'\

Endereço: AVENIDA PRESIDENTE VAj3}Ç$A$f' NO sa3j SALA,.'t70ii - CENTRO - RIO DE
JANEIRO - RJ .* '';l: \. .,''

para canteiro de obras qés#hãdol. ã;ll.õpçràçãó da "Área de Depósito de Materiais
Excedentes (ADME) 8", ekl?Çdêão "<dê :$1prx;t$$$:>de umectação, recuperação e
manutenção das vias de zÉiés$o e redêÉ.:.:de drétlagem nas áreas de interesse do
Complexo Petroquímico do àic) de Janeiro;í:f :çjOMPERJ e serviços de conservação das
Ruínas do Convento,SãM.av:qntyfa$X-x-x.#-x-#

' . . ' ..;Fflié8:
:.,!!M:llilllÊi:Êlg

no seguintelocalr

RODOVIA ESTADUAL RJ -1 16: KM 52 - ACESSO A-l - ALTO DO JACÚ
SAMBAETIBA, niynit)ópio ITABóil4í
Condições de Vatidádeêêl:ai&

l-Este documento nãõ .aéimê" o empreendedor da obtenção dos demais documentos e
autorizações legalmente exigíveis.
2-Este documento não poderá ser alterado e nem ser plastificada, sob pena de perder a
validade.

3-Requerer prorrogação ou renovação deste documento dentro dos prazos determinados no
Decreto Estadual n. 44.820, de 2.6.14, alterado pelo Decreto Estadual n. 45.482, de 4.12.15.
4-Atender à Resolução CONAMA N' 307(DOU de 17.7.02), que estabelece diretrizes,
critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil, alterada pela
Resolução CONAMA N' 448(DOU de 19.1.12).

Esta Licença é válida até 07de Outubro de 2023, respeitadas as condições nela
estabelecidas, e é concedida com base nos documentos e informações constantes do
Processo n' E-07/002.107206/201 8 e seus anexos.

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2019

Pag:l de 3
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LICENÇADEOPERAÇAO
LO N' !N050449

Condições de Validade Específicas

5-Atender à NOP INEA-35 - Norma Operacional para o SisteDg On-lhe de Manifesto de
Transporte de Resíduos - Sistema MTR, aprovada pela Rl#éóluÇão«*ÇONEMA n' 79, de
09/03/18 e publicada no DOERJ de 1 3/03/18.
6-Atender as normas NBR 11.174 - Armazenamento de Resíduóp G.laséês l! (nãb:inertes) e
Classe lll (Inertes) e NBR 12.235 - Armazenamento gé~:Besíduoé Sólidos; PérlgaÉos (Classe
1), da ABNT, e destina-los somente a empresas licenciadas.
7- Atender as normas NBR 12.809 - Manuseio q:ç-.-Re$íduQS de. SeNiço:.:de Saúde, da ABNT
e NBR-12.810- Coleta de Resíduos de SerWçõg de 'saúde, da;;ABNT. para armazenar e
coletar e destina-los por meio de empresas de'"trah$bó4e licÉ.nçiqdaé' à locais devidamente
licenciadospeloórgãoambientall ': ':.~ , : ;:

8-Umidificar as vias de ace$gq) e áreas intérnàs, de" forma a minimizar a suspensão de
material particulado proveniente dt) flyxade-ve.ículo$ durante as obrasl
9-Limpar periodicamente o éisteha.,io$sa/Pltít) 'q a caixa de gordura utilizando empresa
licenciada pelos órgãos coMpe$éntes ê*:: úãRtenkiQ .ds comprovantes à disposição da
fiscalização.
10-Atualizar a placa informatNa instalada nõ acesso à área do canteiro, e contendo as
seguintes características:

-Confeccionar a pjaõa çln :folha de. flaódres ç, coluna de madeira, medindo 1,20 m de largura
x 0.70 m de altura;:e a,2,0 m de altura dó«solo;

-Indicar a razão sç)cial, o rdépónsável técnico, os números das diversas licenças e/ou
autorizações con(É9didas por órgãos federais, estaduais e municipaisl
ll-Limpar periodi:eamçhtq. a.,,'éaixã de armazenamento de efluentes sanitários utilizando
empresa licenciada p lós órgêóÉ competentes e mantendo os comprovantes à disposição
da fiscalização.
12-Destinar os efluentes dos banheiros químicos
licenciadas pelo órgão ambiental.
13-Lavar os motores e carrocerias de veículos somente em local com canaletas e sistema

separadorde água/óleo.

.@

b.

'\ ,

por meio de empresas devidamente

Pag:2 de 3



LICENÇADEOPERAÇÃO
LO NO 1N050449

Condições de Validade Específicas

14-Manter em perfeitas condições de operação e manuten.ção o sistema separador
água/óleo, bem como limpas e desobstruídas as canaletas de drenqdem. "«~«

15-Acondicionar o óleo proveniente do sistema separador água#éJQP e!$ *.recipientes com

tampa e estocá-los em área abrigada, até o recolhimento põi:::i,eápgsps «rér®finadoras
licenciadas pelo órgão ambiental, mantendo os comprovaQléê à disposíçqa)dà fi$êali2açao.
16-Acondicionar os resíduos sedimentados do sisterõa $$Pqrador:;. égua/óleo em recipientes
com tampa e estaca-los em área abrigada, até:...o--recolhjlnertto pok, empresas rerrefinadoras
licenciadas pelo órgão ambiental, mantendo os cgúprõwntéq à di$jiõêiçãd':dã. ãscalização.
17-Apresentar, semestralmente, ao INEA o,,.{e W+àdo"*:da ànáliie dg::,:étéos e graxas realizada
no efluente do sistema separador de água/óleo.
18-Informar ao INEA por gcgsião de de$nobiiiiação, paralisação ou encerramento da
atividade do canteiro de obras.:: 1 ,«,«: '"" "~.

19-Comunicar imediatamente ';,á.. 'Gel'ê11éjat aê; ÓéeraêêFS em Emergências Ambientais do
INEA. plantão de 24 horas,/::: Pçfós telÉiífQQqs.;:: (21:): 2334-7910, 2334-7911 ou 8596-8770,
qualquer anormalidade que possa sêr classificada cano ardente ambiental.
20-E proibido queimar ao ar;:;:livro: nos term:o$: #a Lei Estadual n. 4.191, de 30.9.03, que
dispõe sobre a político«estada;pl de rQéfduos sóll+ãó$;é dá outras providências.

21-Eliminar métodg$ dç.«tll?galho 'q; amblente$' propícios à proliferação de vetores (insetos e
roedores nocivo$}, principalmente,,,.d(i :ttlosqliito Aedes aegypti, transmissor da dengue, zika,
febre amarela e cHikungunya.

22-Será de responéêãQ:ilidade db .;$.;; preendedor qualquer dano ambiental não previsto neste
parecer que ocorram:m rêigêo dq,ópéEâção do empreendimento.
23-Manter atualizadoê'junto:ãóllíjqEÁ os dados cadastrais e de projeto relativos à ativldade.
24-Submeter previamente""ãõ'INEA, para análise e parecer, qualquer alteração ou ampliação
na atividade.

25-0 INEA exigirá novas medidas de controle ambiental, sempre que julgar necessário.
-x-x-x-x-x-

~'''''\
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Estadual do Ambiente

Diretoria de Pós-Licença

}ERILAM/DIPOS c/ vistas à SERCONTE

L/C Marmelo F. Souto de Carvalho

Coordenador dos TAC'S DO COMPERJ)

considerando o SET/ERJ - 1 7287149 - Despacho de Encaminhamento de Processo (INEA/SERVCONTE) de
0.05.2021 , que solicita manifestação dessa Gerência acerca do cumprimento da obrigação estabelecida no item 5. 1 .28,
m r( }ão à condicionante 28 da cláusula segunda do Temia de Ajustamento de Conduta (TAC) celebrado entre o
4PRJ, a SEIS, o INEA e a PETROBRAS;

encaminho a resposta solicitada

tO

41NISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ]UO DE JANEIRO

' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva Núcleo ltaboraí

Rio de Janeiro, 1 6 de junho de 2021

A 17}/2019 - MPRJ 2019.00978821

lforma-se

) !!em..5:11;:28 (cláusula segunda do TAC, .ECS,.26): Em,.!:elaçãe..à..çel3diçiena!!!Ê..28 a Petrobras obrigou-se a ''(.. .)
presentar o Prometo Executivo do sistema de drenagem, que foi aprovado pelo órgão ambiental contemplando todas as
ltervenções de drenagem necessárias, no prazo de 30 (trinta) dias cantados da data de homologêçãQ.ílQ..!.AC
1 3.08.2019)., em CD eletrânico"

&@E Atendido no prazo estabelecido, conforme documentação protocolada

) Análise Técnica

) Prometo Executivo de Drenagem do COMPERJ relativo à fase de Urbanização contemplou a execução de diewgeln
IQxisÓ!:iz (durante a execução dos serviços), c dlÊuggm:.dÊüni11za visando o escoamento das águas e proteção do coíp(
os aterros, Dlatâs. taludes e tubovias (interligacão de tubulacões). além de controlar o acréscimo de vazões. erosões e



lacrodrenagens, Guio objetivo principal é evitar o carreamento de sólidos (sedimentos), pelas águas das chuvas;
3sultantes das obras de terraplenagem e outras (ora em andamento) para os corpos hídricos principais do entorno do
IOMPERJ, quais sejam, rios Macacu e Caceribu, mantendo a integridade de suas calhas.

'oram realizados gela tendo em vista que o COMPERJ se localiza dentro da planície de
fundação do Macacu e Caceribu e a área apresenta relevo fomlado por morros levemente ondulados (morrotes), com
istemas naturais de drenagem encaixadas nestas ondulações e com caimentos para os dois corpos hídricos mencionados

além destes foram realizados estudos dos san3lil!!Qa.da.çjrgnagçln, de fomla a que possíveis alterações fossem reduzidas
Içando restritas à área industrial, e das Éjlienagens.illiaÊ112das, que teve por base a execução de sistemas de drenagens
apazes de suportar, com segurança, cargas elevadas produzidas por aterro e equipamentos, e capazes de coletar, com
Hlciência, o fluxo descendente das platafomlas e ascendente do subsolo.

or força de contrato entre a Petrobras e suas contratadas está previsto que a empresa, antes de realizar qualquer
scavação ou estaqueamento, deverá fazer um levantamento topográHlco e visual do local para cadastramento das
lterferências de superflície (tais como válvulas, caixas de drenagem, caixas de passagens, tubulações, galerias pluviais,
ostes, etc.), de forma a preservar o sistema de drenagem proposto.

'ale ressaltar que os serviços de execução, manutenção e limpeza das redes de drenagens vêm sendo realizados por
mpresa licenciada, contratada pela Petrobras, SEEL Serviços Especiais de Engenharia Ltda, cujo canteiro de obras
ncontra-se instalado dentro do COMPERJ, e que possui concessão de licença de operação do INEA (LO N'. IN050449
ácida até 07. 1 0.2023) para, dentre outras atividades, Êz:eçlllar..sgl)(içQS e ledsa.ds..dlgmgem nas áreas de interesse do
complexo Petroquímico do Rio de Janeiro - COMPERJ. ..,

{io de Janeiro.16 dejunho de 2021

1, às 11:14,
de 9 de agosto de

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
acesso externo=6

informando o código verificador 18269102 e o código CRC 6CBE2FF7

:eferência: Processo n9 SEi-07/026/00449Q/2019
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Ref.: Procedimento Administrativo n'.]71/2019(MPRJ n. 2019.00978821)

PROMOÇÃO

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral
cumprimento das diligências especificadas abaixo:

'\.

\---
1- Cumpra-se o item IV de fl. 03-verso;

2- Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido. abra-se
imediatamente nova vista.

ltaboraí. 06 de outubro de 2021
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Procedimento Administrativo n. 05.22.0005.0005636/2023-38

INTERNO

Nesta data, abro vista do presente procedimento ao Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. Tiago Veras.

Itaboraí, 24 de Maio de 2023  
 
 

THAÍS VIEIRA DOS SANTOS  
Servidor(a) - Mat. 7787

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ 
Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 

Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



Procedimento Administrativo n. 05.22.0005.0005636/2023-38

DESPACHO DE PRORROGAÇÃO

Ref.: Procedimento Administrativo n. 171/2019 (MPRJ n. 2019.00978821)

Trata-se de procedimento instaurado para apurar o cumprimento da obrigação 
contida no item 5.1.28 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 
0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 5.1.28) Em relação à 
condicionante 28 da cláusula segunda, obrigou-se a “(...) apresentar o Projeto Executivo 
do sistema de drenagem, que foi aprovado pelo órgão ambiental contemplando todas as 
intervenções de drenagem necessárias, no prazo de 30 (trinta) dias da homologação do 
TAC, em CD eletrônico”.

Portaria de instauração de PA à fl. 02, estando o relatório de investigação às fls. 
02-v/03, instruído de fls. 04/33-v.

Ofício da Petrobras às fls. 35/36, encaminhando mídia digital de fl. 37, contendo o 
Projeto Executivo do sistema de drenagem, que foi aprovado pelo órgão ambiental 
contemplando todas as intervenções necessárias.

Os ofícios preliminares foram expedidos às fls. 38/39.

Ofício do INEA às fls. 42/43, solicitando dilação de prazo.

Ofício do INEA às fls. 50/50-v, solicitando dilação de prazo.

Ofício do INEA às fls. 55/55-v, instruído de fls. 56/60, informando o cumprimento 
do item 5.1.28 da cláusula segunda do TAC I com base nos processos administrativos e 
nos arquivos do setor.

Ofício do INEA à fl. 65, solicitando dilação de prazo.
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Ofício da SEAS às fls. 78/78-verso, informando que em relação à condicionante 
28, foram encaminhados documentos comprobatórios do adimplemento da obrigação 
por parte da compromissária, por meio do ofício SEAS/SUBEXEC SEI n. 427. Por fim, a 
SEAS esclareceu que a GERILAM do INEA realizou a análise técnica.

Informação Técnica do GATE n. 523/2022, concluindo que: “(...) o conteúdo dos 
documentos juntados aos autos pela PETROBRAS não apresenta integralidade e nível 
de detalhamento compatível a um Projeto Executivo. Também não foi identificado 
documento contendo a aprovação do referido projeto pelo órgão ambiental competente. 
Além disso, ressalta-se que o material analisado não contempla todo o conteúdo 
mencionado nos itens 4.15 e 4.17 do Memorial Descritivo (MD-6000.67-8000-113-PEI-
001), que indica a documentação a ser apresentada pela empresa contratada para 
elaboração do “Projeto de Detalhamento da Terraplenagem e Drenagem da área 
destinada à implantação do Complexo Petroquímico do Rio de Janeiro (COMPERJ)”. 
Dessa forma, entende-se que a obrigação descrita no item 5.1.28 da Cláusula Segunda 
do TAC I do COMPERJ não foi satisfatoriamente atendida do ponto de vista técnico – 
ambiental”.

É o relatório.

CONSIDERANDO que a presente investigação já tramita há mais de um ano;

CONSIDERANDO que a Resolução GPGJ n. 2.227/18, em seu art. 25 dispõe que: 
“O inquérito civil deverá ser concluído no prazo de um (01) ano, que poderá ser 
prorrogado quantas vezes forem necessárias, a cada decisão que determinar a 
realização ou conclusão de diligências imprescindíveis para a investigação”, sendo certo 
que “Anualmente, o membro do Ministério Público dará ciência ao Conselho Superior do 
Ministério Público dos inquéritos que se encontrem em tramitação há mais de 12 (doze) 
meses (...)”, nos termos do parágrafo único; 

CONSIDERANDO que o art. 9º, da Resolução n. 23 de 2007, do Conselho 
Nacional do Ministério Público estabelece que “O inquérito civil deverá ser concluído no 
prazo de 01 (um) ano, prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem 
necessárias, por decisão fundamentada de seu Presidente, à vista da 
imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências, dando-se ciência ao 
Conselho Superior do Ministério Público, à Câmara de Coordenação e Revisão ou à 
Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão”;

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ 
Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 

Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



O Promotor de Justiça Titular deste órgão de execução, que ora preside o 
procedimento em referência, resolve PRORROGAR formalmente a tramitação deste 
inquérito civil, tendo em vista a necessidade de realização e conclusão de diligências 
imprescindíveis para a investigação e formação adequada e fundamentada de opinio, as 
quais estão especificadas abaixo.

Diante do exposto, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento das seguintes 
diligências:

Reitere-se o ofício não respondido expedido ao INEA, com cópia da 
Informação Técnica do GATE n. 523/2022, solicitando que promova a 
complementação das informações referentes à integralidade e nível de 
detalhamento compatível a um projeto executivo, devendo ainda contemplar todo 
conteúdo mencionado nos itens 4.15 e 4.17 do Memorial Descritivo (MD-6000.67-
8000-113-PEI-001), conforme sugerido pela equipe do GATE; 

1. 

Oficie-se à Petrobras, com cópia da Informação Técnica do GATE n. 523/2022, 
solicitando que promova a complementação das informações referentes à 
integralidade e nível de detalhamento compatível a um projeto executivo, devendo 
ainda contemplar todo conteúdo mencionado nos itens 4.15 e 4.17 do Memorial 
Descritivo (MD-6000.67-8000-113-PEI-001), conforme sugerido pela equipe do 
GATE;

2. 

Com a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista.

3. 

Oficie-se ao egrégio Conselho Superior do Ministério Público, para ciência, na 
forma do art. 9º, da Resolução n. 23/2007, do CNMP, art. 25, da Resolução GPGJ n.º 
2.227/2018 e art. 61, §4º, do Regimento Interno do CSMP/RJ. 

Prazo de prorrogação: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dia(s).
 

Itaboraí, 29 de Maio de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
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Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226
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OFÍCIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí
Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil
CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br
 

           Ofício 2ª PJTC n° 488/2023                     Itaboraí, 27 de abril de 2023.

Ref.: Relação de Inquéritos Civis que tramitam há mais de um ano da 2ª
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí

 

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral,

 

Cumprimentando-o, valho-me do presente para remeter ao Conselho Superior do
Ministério Público a relação de todos os inquéritos civis que tramitam nesta 2ª
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí há mais de um ano, no
total, 299 (duzentos e noventa e nove), conforme planilha em anexo, em atenção ao
disposto no art. 25, parágrafo único, da Resolução GPGJ nº 2.227/2018.

Ressalta-se que todos os procedimentos estão aguardando o resultado de
diligências imprescindíveis para a conclusão das investigações. Tais diligências
estão devidamente especificadas na planilha, bem como nas promoções de
prorrogação de cada procedimento (em anexo), as quais também podem ser
consultadas pelo sistema MGP.

Ao ensejo renovo protestos de elevada estima e distinta consideração, colocando-
me à disposição para eventuais esclarecimentos complementares, caso necessário.

 

 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES
PROMOTOR DE JUSTIÇA

 
 
A Sua Excelência
Doutor LUCIANO OLIVEIRA MATTOS DE SOUZA
Presidente do Egrégio Conselho Superior
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Av. Marechal Câmara, n° 370 - Centro - Rio de Janeiro – RJ

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES,
Promotor de Justiça, em 27/04/2023, às 12:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Ofício 2337100         SEI 20.22.0001.0024323.2023-82 / pg. 1



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 2337100 e o código CRC 2281C744.

20.22.0001.0024323.2023-82 2337100v4

Ofício 2337100         SEI 20.22.0001.0024323.2023-82 / pg. 2



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 744/2023-2PJTCOITB  
Documento id. 00578990
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005636/2023-38
Investigado(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, INSTITUTO ESTADUAL DO 
AMBIENTE - INEA, PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
Assunto: PA 171/2019 - MPRJ 201900978821.
Destinatário: OUVIDORIA DO INEA.
E-mail: protocoloouvidoria@inea.rj.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Senhor Ouvidor, 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria a existência do 
procedimento em epígrafe que visa a apurar o cumprimento da obrigação contida no 
item 5.1.28 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o 
INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009919-
12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 5.1.28) Em relação à condicionante 28 da 
cláusula segunda, obrigou-se a “(...) apresentar o Projeto Executivo do sistema de 
drenagem, que foi aprovado pelo órgão ambiental contemplando todas as intervenções 
de drenagem necessárias, no prazo de 30 (trinta) dias da homologação do TAC, em CD 
eletrônico”.

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
Justiça, em reiteração aos termos do Ofício 2ª PJTC nº 1312/2022, encaminhar  cópia 
da Informação Técnica do GATE, solicitando que promova a complementação das 
informações referentes à integralidade e nível de detalhamento compatível a um projeto 
executivo, devendo ainda contemplar todo conteúdo mencionado nos itens 4.15 e 4.17 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
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do Memorial Descritivo (MD-6000.67- 8000-113-PEI-001), conforme sugerido pela 
equipe do GATE. Fixa-se o prazo de 60 (sessenta) dias para a resposta.

Seguem anexas cópias da portaria de instauração, do relatório inicial de 
investigação e da informação Técnica do GATE n. 523/2022 do presente procedimento 
para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 15 de junho de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 745/2023-2PJTCOITB  
Documento id. 00579024
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005636/2023-38
Investigado(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, INSTITUTO ESTADUAL DO 
AMBIENTE - INEA, PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
Assunto: PA 171/2019 - MPRJ 201900978821.
Destinatário: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
E-mail: contenciosopetrobras@petrobras.com.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Senhor Gerente-Geral,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria a existência do 
procedimento em epígrafe que visa a apurar o cumprimento da obrigação contida no 
item 5.1.28 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o 
INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009919-
12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 5.1.28) Em relação à condicionante 28 da 
cláusula segunda, obrigou-se a “(...) apresentar o Projeto Executivo do sistema de 
drenagem, que foi aprovado pelo órgão ambiental contemplando todas as intervenções 
de drenagem necessárias, no prazo de 30 (trinta) dias da homologação do TAC, em CD 
eletrônico”.

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
Justiça, encaminhando cópia da Informação Técnica do GATE n. 523/2022, solicitar que 
promova a complementação das informações referentes à integralidade e nível de 
detalhamento compatível a um projeto executivo, devendo ainda contemplar todo 
conteúdo mencionado nos itens 4.15 e 4.17 do Memorial Descritivo (MD-6000.67-8000-

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



113-PEI-001), conforme sugerido pela equipe do GATE. Fixa-se prazo de 30 (trinta) dias 
para a resposta.

Seguem anexas cópias da portaria de instauração, do relatório inicial de 
investigação e da Informação Técnica do GATE n. 523/2022 do presente procedimento 
para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 15 de junho de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005636/2023-38 
Documento id. 00641390

INTERNO

Em 20/06/2023, procedi à expedição dos ofícios 744 e 745/2023, via e-mail. 

Itaboraí, 04 de agosto de 2023  
 
 

CRISTINA ALFRADIQUE ETCHARTE  
Servidor(a) - Mat. 8002277
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005636/2023-38 
Documento id. 00954742

DESPACHO

Ref.:  Procedimento Administrativo n. 171/2019 – (MPRJ 2019.00978821)

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento 
das diligências especificadas abaixo:

Reiterem-se os ofícios não respondidos; 1. 

Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista.

2. 

Itaboraí, 11 de setembro de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226
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19/09/2023 Email – Cristina Alfradique Etcharte – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADYwZDFiYjJmLWQxMmEtNDM4OC1iYTliLTU1YjM0Y2IwYzE1MAAQAIEDy0N6xEmCne5Pq%2BP… 1/2

ENC: SOLICITAÇÃO DE CÓPIAS DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - TAC COMPERJ
I e II
Fabiana De Aquino Azedias <fabiana.azedias@mprj.mp.br>
Sex, 15/09/2023 17:50
Para:Cristina Alfradique Etcharte <cgalfradique@mprj.mp.br>

4 anexos (5 MB)
PLANILHA PA COMPERJ TAC I TIMBRADO.pdf; PLANILHA PA COMPERJ TIMBRADO TAC II (1).pdf; PROMOÇÃO COM
REGISTRO DE REUNIÃO.pdf; Promoção - Ref. E-mail da Águas do Rio solicitando cópias dos Processos Administrativos -
TAC COMPERJ I E II pedido de cópia .pdf - assinado.pdf;

De: 2ª Promotoria de Jus�ça de Tutela Cole�va do Núcleo Itaboraí <2pjtcoitb@mprj.mp.br> 
Enviado: quinta-feira, 17 de agosto de 2023 15:43 
Para: Tiago Gonçalves Veras Gomes <�agogvg@mprj.mp.br> 
Cc: Fabiana De Aquino Azedias <fabiana.azedias@mprj.mp.br> 
Assunto: ENC: SOLICITAÇÃO DE CÓPIAS DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - TAC COMPERJ I e II
 
Dr. Tiago, boa tarde,

Segue abaixo pedido de cópia feito por Águas do Rio, solicitando cópia integral dos PA's do
COMPERJ.
Podemos solicitar a atualização do portal RAP e informar que todos os procedimentos estão
disponíveis para acompanhamento no referido portal?

Atenciosamente,

Thaís Vieira dos Santos
Técnico Administra�vo
Matr. 7787

2ª Promotoria de Jus�ça Cole�va Núcleo Itaboraí
Edi�cio Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,                              
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil
CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950

De: Julia Pinheiro da Silva <julia.psilva@aguasdorio.com.br> 
Enviado: quinta-feira, 17 de agosto de 2023 14:44 
Para: 2ª Promotoria de Jus�ça de Tutela Cole�va do Núcleo Itaboraí <2pjtcoitb@mprj.mp.br> 
Cc: Marcelo de Pontes Cavaco <marcelo.cavaco@aguasdorio.com.br> 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE CÓPIAS DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - TAC COMPERJ I e II
 
Prezados,
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Júlia Pinheiro da Silva
Assistente Jurídico

+55 21 97155-0129

Av. Rodrigues Alves / Armazén 2 - Saúde
Rio de Janeiro/RJ 
CEP 20081-250

http://www.aguasdorio.com.br

 

Em nome da Águas do Rio gostaria de receber informações quanto ao procedimento de obtenção das cópias
dos processos administra�vos listados nos anexos. Tratam-se de procedimentos instaurados por este
Ministério Público para acompanhar o cumprimento das obrigações do TAC COMPERJ I e II pela Petrobrás. A
Águas do Rio já foi autorizada receber as referidas cópias conforme promoção em anexo.
 
Obrigada desde já, abraços.
 
A�.;
 
 

 
 

http://www.aguasdorio.com.br/
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Ref.: E-mail da Águas do Rio solicitando cópias dos Processos Administrativos - TAC 
COMPERJ I E II 
 
 

PROMOÇÃO  
 

 

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral 

cumprimento das diligências especificadas abaixo: 

 

 

1. Juntar cópia da presente promoção e do e-mail em anexo aos 

Procedimentos Administrativos do TAC COMPERJ I E II;  
 

2. Defiro o pedido de cópia integral dos Procedimentos Administrativos do 

TAC COMPERJ I E II, com exceção dos procedimentos que forem 
sigilosos, com as cautelas de estilo; 

 

3. Não incidirá a cobrança pelo fornecimento de cópias digitais de 

documentos, processos ou procedimentos quando eles já estiverem em 

suporte digital e quando a entrega do material solicitado puder ser 

realizada por correio eletrônico ou por mera gravação no dispositivo de 

armazenamento disponibilizado pelo solicitante, conforme art. 5º, § 3º da 

Resolução GPGJ nº 2365/2020. Proceda-se a entrega virtual integral do 

Procedimentos Administrativos do TAC COMPERJ I E II, com exceção 
dos procedimentos que forem sigilosos, digitalizado, conforme 

solicitado. 
 

Itaboraí, 15 de setembro de 2023. 

 

(assinado eletronicamente) 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES 
Promotor de Justiça 

 
 

TIAGO GONCALVES 

VERAS 

GOMES:08913853710

Assinado de forma digital por 

TIAGO GONCALVES VERAS 

GOMES:08913853710 

Dados: 2023.09.15 17:49:15 

-03'00'



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 1748/2023-2PJTCOITB  
Documento id. 00962692
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005636/2023-38
Investigado(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, INSTITUTO ESTADUAL DO 
AMBIENTE - INEA, PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
Assunto: PA 171/2019 - MPRJ 201900978821
Destinatário: OUVIDORIA DO INEA
E-mail: protocoloouvidoria@inea.rj.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Senhor Ouvidor, 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria a existência do 
procedimento em epígrafe que visa a apurar o cumprimento da obrigação contida no 
item 5.1.28 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o 
INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009919-
12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 5.1.28) Em relação à condicionante 28 da 
cláusula segunda, obrigou-se a “(...) apresentar o Projeto Executivo do sistema de 
drenagem, que foi aprovado pelo órgão ambiental contemplando todas as intervenções 
de drenagem necessárias, no prazo de 30 (trinta) dias da homologação do TAC, em CD 
eletrônico”.

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
Justiça, em reiteração aos termos do Ofício 2ª PJTC nº 744/2023 e 1312/2022, 
encaminhar  cópia da Informação Técnica do GATE, solicitando que promova a 
complementação das informações referentes à integralidade e nível de detalhamento 
compatível a um projeto executivo, devendo ainda contemplar todo conteúdo 
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mencionado nos itens 4.15 e 4.17 do Memorial Descritivo (MD-6000.67- 8000-113-PEI-
001), conforme sugerido pela equipe do GATE. Fixa-se o prazo de 60 (sessenta) dias 
para a resposta.

Seguem anexas cópias da portaria de instauração, do relatório inicial de 
investigação e da informação Técnica do GATE n. 523/2022 do presente procedimento 
para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 27 de setembro de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 1749/2023-2PJTCOITB  
Documento id. 00962697
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005636/2023-38
Investigado(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, INSTITUTO ESTADUAL DO 
AMBIENTE - INEA, PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
Assunto: PA 171/2019 - MPRJ 201900978821.
Destinatário: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
E-mail: contenciosopetrobras@petrobras.com.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Senhor Gerente-Geral,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria a existência do 
procedimento em epígrafe que visa a apurar o cumprimento da obrigação contida no 
item 5.1.28 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o 
INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009919-
12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 5.1.28) Em relação à condicionante 28 da 
cláusula segunda, obrigou-se a “(...) apresentar o Projeto Executivo do sistema de 
drenagem, que foi aprovado pelo órgão ambiental contemplando todas as intervenções 
de drenagem necessárias, no prazo de 30 (trinta) dias da homologação do TAC, em CD 
eletrônico”.

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
Justiça, em reiteração aos termos do Ofício 2ª PJTC nº 745/2023, encaminhar cópia da 
Informação Técnica do GATE n. 523/2022, solicitando que promova a complementação 
das informações referentes à integralidade e nível de detalhamento compatível a um 
projeto executivo, devendo ainda contemplar todo conteúdo mencionado nos itens 4.15 
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e 4.17 do Memorial Descritivo (MD-6000.67-8000-113-PEI-001), conforme sugerido pela 
equipe do GATE. Fixa-se prazo de 30 (trinta) dias para a resposta.

Seguem anexas cópias da portaria de instauração, do relatório inicial de 
investigação e da Informação Técnica do GATE n. 523/2022 do presente procedimento 
para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 27 de setembro de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005636/2023-38 
Documento id. 01079913

Documentos enviados em 09 de outubro de 2023:  
Ofício 1748/2023-2PJTCOITB 
Ofício 1749/2023-2PJTCOITB

INTERNO

Via e-mail.

Itaboraí, 10 de outubro de 2023  
 
 

CRISTINA ALFRADIQUE ETCHARTE  
Servidor(a) - Mat. 8002277

 













































































Segue abaixo link para acesso ao conteúdo da mídia de fl. ANEXO II: 

 

Mídia Anexo II 

 

 

 

 

https://mprj.sharepoint.com/:f:/s/2pjtcoitb/Els2F2tWlfNOv0ic0v-JRkABc-IRqXLmVj1tvAw51ScQAA?e=tvcTDo
https://mprj.sharepoint.com/:f:/s/2pjtcoitb/Els2F2tWlfNOv0ic0v-JRkABc-IRqXLmVj1tvAw51ScQAA?e=tvcTDo
https://mprj.sharepoint.com/:f:/s/2pjtcoitb/Els2F2tWlfNOv0ic0v-JRkABc-IRqXLmVj1tvAw51ScQAA?e=tvcTDo
https://mprj.sharepoint.com/:f:/s/2pjtcoitb/Els2F2tWlfNOv0ic0v-JRkABc-IRqXLmVj1tvAw51ScQAA?e=tvcTDo


2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004473/2023-11 
Documento id. 01693683

DESPACHO

Ref.: Procedimento Administrativo n. 207/2019 - MPRJ 2019.00978605 e 
Procedimento Administrativo n. 62/2020 – (MPRJ 202000174156) e todos os PA’s 
que acompanham o cumprimento dos dois TACs do COMPERJ[1]

Como se sabe, o TAC I DO COMPERJ (referente à integralidade dos pedidos da 
ACP 0009919-12.2018.8.19.0023 e a pedidos relacionados sobretudo à recuperação 
florestal das demais ACP's) foi assinado no dia 09/08/19, em solenidade no Palácio 
Guanabara com a presença de Suas Excelências, o Procurador-Geral de Justiça do 
MPRJ, o Governador do Estado, o Presidente da Petrobras e demais autoridades 
interessadas na questão, sendo certo que o acordo foi homologado pelo juízo da 1ª 
Vara Cível de Itaboraí, no dia 13/08/2019.

No dia 18/02/2020, foi assinado o TAC II COMPERJ no bojo das citadas ACPs 
0009869-83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 0009884-52.2018.8.19.0023, 
0009897-51.2018.8.19.0023, em solenidade com a presença do Secretário de Estado 
do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro, dos Gerentes Gerais da Petrobras e 
demais autoridades interessadas na questão, sendo homologado em 19/02/2020. 

Os citados TAC I e II COMPERJ possuem mais de uma centena de obrigações de 
fazer a serem cumpridas pelos compromissários PETROBRAS, ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO e INEA, além de mais de uma dezena de obrigações de pagar pela 
PETROBRAS, sendo certo que toda verba prevista no TAC já tem uma destinação 
previamente especificada naquele instrumento. 

Isto posto, incumbe ao MPRJ, por meio desta Promotoria, fiscalizar o regular 
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cumprimento de todas as obrigações constantes nos TACs, bem como suscitar a 
transparência e o controle social na área ambiental. 

Tramita nesta Promotoria de Justiça o procedimento administrativo nº 207/2019 – 
(MPRJ 2019.00978605) para apurar o cumprimento da obrigação contida no item 6.2 da 
cláusula terceira do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado 
do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009919-12.2018.8.19.0023. A 
PETROBRAS, no item 6.2 da cláusula terceira, obrigou-se a “(...)depositar o valor de R$ 
1.740.000,00 (um milhão, setecentos e quarenta mil reais), em até 60 (sessenta) dias da 
homologação do TAC, para viabilizar a contratação de auditoria externa independente a 
ser contratada pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica a ser indicada, com 
antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela SEAS e referendada 
pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade. A auditoria independente 
terá como fim exclusivo a avaliação do cumprimento das obrigações do presente TAC e 
deverá elaborar relatório de auditoria no prazo de 60 dias do recebimento de cada 
obrigação, que deverá ser entregue imediata e simultaneamente ao INEA/SEAS, 
PETROBRAS e MPRJ”.

Noutro giro, esta Promotoria de Justiça instaurou procedimento administrativo n. 
62/2020 – (MPRJ 202000174156) instaurado para apurar o cumprimento da obrigação 
contida no item 1 da cláusula sétima do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos das ações civis públicas 
nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino), 0009897- 
51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ), 0009869- 
83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de 
Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 1, da cláusula sétima, obrigou-se a 
“(...)depositar o valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), em até 60 
(sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação de auditoria 
externa independente pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica a ser 
indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela SEAS 
e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade”.

Estamos diante do maior TAC ambiental já celebrado no ERJ e um dos maiores na 
história do Brasil. O ERJ e INEA têm o dever de PROMOVER A TRANSPARÊNCIA 
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ATIVA SOBRE AS INFORMAÇÕES ACERCA DOS TACs DO COMPERJ para que a 
população possa acompanhar o andamento do cumprimento das obrigações pelo INEA, 
ERJ e a Petrobras.

Considerando que o STJ no RECURSO ESPECIAL n. 1857098 - MS 
(2020/0006402-8) firmou a tese que: “(...) O direito de acesso à informação no Direito 
Ambiental brasileiro compreende: i) o dever de publicação, na internet, dos documentos 
ambientais detidos pela Administração não sujeitos a sigilo (transparência ativa) (...)”

 

O Princípio 10 da Declaração do Rio visa conferir acesso à informação, conferindo 
participação de todos os cidadãos nas questões ambientais. Assi, deverá ser fomentado 
a participação a participação do público, colocando a informação à disposição de todos.  
No âmbito da América Latina e Caribe, o Acordo de Escazú dispõe sobre a matéria. 
Embora não internalizado, pendente de ratificação, o direito nacional reflete princípios 
semelhantes por todo o ordenamento, desde o nível constitucional, que se espalham em 
variadas leis federais.

O direito de acesso à informação possui duas perspectivas: o direito do particular 
de ter acesso a informações públicas requeridas (transparência passiva) e dever estatal 
de dar publicidade às informações públicas que detém (transparência ativa). Dessa 
maneira, em função do direito de participação social na coisa pública, inerente às 
democracias, embora constitua-se simultaneamente como direito autônomo.

O Princípio da Máxima Divulgação disciplina que a publicidade é regra, e o sigilo, 
exceção. O Estado possui o dever de demonstrar razões consistentes para negar a 
publicidade ativa e ainda mais fortes para rejeitar o atendimento ao dever de 
transparência passiva.

A transparência ativa deve antecipar-se ao direito do cidadão em reclamar a 
transparência passiva. Quando o Estado deixa de realizar a publicação espontânea e 
geral de informações públicas abre ao cidadão o direito de reclamar, individualmente, 
acesso às informações públicas não publicadas pelo Estado.

Ressalta-se que a transparência na Administração consiste em: i) atender o dever 
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de publicidade e veicula de forma geral e ativa as informações públicas, na internet; ii) 
desatendido o dever de transparência ativa, mediante provocação de qualquer pessoa, 
a Administração presta a informação requerida, preferencialmente via internet; iii) 
descumprido o dever de transparência passiva, aciona-se, em último caso, a Justiça. 
Contudo, não é porque se pode requerer acesso à informação que a Administração está 
desobrigada, desde o início, de publicá-la, ativamente e independentemente de 
requerimento anterior.

A publicação (especialmente a eletrônica) de informações públicas, não se trata de 
ato discricionário. A não publicação das informações na internet devem ter motivações 
concretas, de caráter público e republicano, aptas a afastar a regra da transparência 
ativa. Para negar-se a atender a transparência passiva, os motivos do Administrador 
devem ser ainda mais graves, conforme normas de sigilo taxativamente previstas na Lei 
de Acesso à Informação (LAI). No Brasil o pretexto de discricionariedade quando se 
trata de transparência, é vedada, devendo a negativa ser sempre fundamentada em 
decisão pública, sujeita a revisão administrativa e controle judicial.

No que tange a transparência ambiental, o ordenamento brasileiro reforça o dever 
do Estado, impondo inclusive a produção da informação ambiental. 

O Princípio da Informação está cada vez mais fortalecido na esfera ambiental. O 
intercâmbio de informações sobre o meio ambiente encontra previsão legal em diverso 
diplomas legais, conforme se demonstra a seguir: 

O Art. 8º, 12.527/2011, § 1º e § 2º dispõem que: “(...) é dever dos órgãos e 
entidades públicas promoverem, independentemente de requerimentos, a divulgação 
em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de informações de interesse 
coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas. § 1º Na divulgação das 
informações a que se refere o caput, deverão constar, no mínimo: (...) V - dados gerais 
para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e entidades; 
(...) § 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas 
deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo 
obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet). 
(...)
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A Lei n. 10.650/2003, estabelece que: (...) acesso público aos documentos, 
expedientes e processos administrativos que tratem de matéria ambiental e a fornecer 
todas as informações ambientais que estejam sob sua guarda, em meio escrito, visual, 
sonoro ou eletrônico, especialmente as relativas a: I - qualidade do meio ambiente; II - 
políticas, planos e programas potencialmente causadores de impacto ambiental; III - 
resultados de monitoramento e auditoria nos sistemas de controle de poluição e de 
atividades potencialmente poluidoras, bem como de planos e ações de recuperação de 
áreas degradadas (...). 

A Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos – Lei n° 12.305/10, artigo 6°, inciso 
X, esclarece que: “São princípios da Política Nacional de Resíduos Sólidos: X - o direito 
da sociedade à informação e ao controle social”.

A Lei de Política Nacional de Recursos Hídricos - Lei n. 9.433/1997, art. 26, III, 
elucida que: “São princípios básicos para o funcionamento do Sistema de Informações 
sobre Recursos Hídricos: (...) III - acesso aos dados e informações garantidos à toda a 
sociedade”.

Em que pese a existência de aparato legal determinando o acesso público a 
documentos e informações, ainda se faz necessário a efetiva aplicação desse direito 
fundamental, tendo em vista a falta de transparência prepondera nos órgãos públicos, 
principalmente no que concerne às questões ambientais.

A omissão de informações não mais atende aos anseios dos cidadãos. Uma das 
formas de atender às demandas da sociedade de forma efetiva, e ao mesmo cobrar 
atuação eficiente dos órgãos públicos, consiste na conscientização de que a informação 
pública pertence ao cidadão e que cabe ao Estado provê-la de forma tempestiva, 
compreensível e com qualidade.

Indubitavelmente a defesa do meio ambiente ganha força quando o acesso à 
informação é combinado com mecanismos de participação e cooperação entre os 
órgãos públicos.

Nessa toada, o MPRJ registra que, com objetivo de conferir a máxima publicidade 
possível dos dados de acompanhamento e monitoramento dos TAC´s, visando: (i) aos 
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controles social, interno e externo desta Promotoria de Justiça e do próprio MPRJ; (ii) à 
colaboração com os demais órgãos de controle, mediante troca de informações; (iii) 
levar ao conhecimento da sociedade e do poder público o percentual de avanço no 
cumprimento das obrigações pela Petrobras, SEAS e INEA, o MPRJ mantém o site 
http://rj.rap.gov.br/, no qual consta informações sobre o cumprimento das obrigações 
contidas nos TAC’s I e II do COMPERJ promovendo transparência ativa ambiental, a fim 
de também cumprir seu dever legal de transparência, publicidade, acesso à informação 
e accountability.

Ressalta-se que esta Promotoria de Justiça em 20 de dezembro de 2023, 
determinou a expedição de ofício à SEAS/INEA, no qual solicitou em termos de 
transparência ativa que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e da SEAS, em local 
próprio, uma aba sobre informações acerca do cumprimento das cláusulas do TAC do 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras, bem como uma aba própria para que o INEA, 
a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, críticas e sugestões em relação ao 
acompanhamento do TAC. Todavia, no dia 21 de dezembro de 2023, em resposta ao 
ofício expedido, a SEAS solicitou dilação de prazo por 60 (sessenta) dias. 

É o breve relatório.

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento 
das diligências especificadas abaixo:

Expeça-se imediatamente recomendação ao Presidente do INEA e ao 
Secretário Estadual de Meio Ambiente e Sustentabilidade - INEA, com 
fundamento no artigo 34, inciso IX, da Lei Complementar nº 106, de 02 de janeiro 
de 2003, art. 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 e arts. 
51/61, da Resolução GPGJ n. 2.227/2018, a fim de que: em termos de 
transparência ativa, que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e/ou da 
SEAS, em local próprio, uma seção (ou local similar) que leve à página 
contendo informações acerca do cumprimento de todas as cláusulas do TAC 
do COMPERJ, para que a população possa acompanhar o andamento do 
cumprimento das obrigações pelo INEA, ERJ e Petrobras, bem como um 
campo próprio para que o INEA, a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, 

I. 
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críticas e sugestões dos cidadãos em relação ao acompanhamento do TAC. 
O não atendimento da recomendação ensejará a adoção de medidas judiciais 
cabíveis;

Juntar cópia da presente promoção e da recomendação expedida em todos os 
Procedimentos Administrativos (em andamento) do TAC COMPERJ I e II; 

II. 

Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista. 
 

III. 

[1] TAC I e II: PA 150/2019 – MPRJ n. 2019.00977739; PA 151/2019 – MPRJ n. 
2019.00978524; PA 152/2019 - MPRJ 2019.00978517; PA 153/2019 - MPRJ 
2019.00978521; PA 154/2019 - MPRJ 2019.00977734; PA 155/2019 - MPRJ 
2019.00977724; PA 158/2019 - MPRJ 2019.00977717; PA 159/2019 - MPRJ 
2019.00977681; PA 160/2019 - MPRJ 2019.00978785; PA 161/2019 - MPRJ 
2019.00978783; PA 162/2019 - MPRJ 2019.0097871; PA 163/2019 - MPRJ 
2019.00978778; PA 164/2019 - MPRJ 2019.00978775; PA 165/2019 - MPRJ 
2019.00978774; PA 166/2019 - MPRJ 2019.00978764; PA 169/2019 - MPRJ 
2019.00978758; PA 171/2019 - MPRJ 2019.00978821; PA 172/2019 - MPRJ 
2019.00978813; PA 173/2019 - MPRJ 2019.00978810; PA 176/2019 - MPRJ 
2019.00978802; PA 177/2019 - MPRJ 2019.00978799; PA 179/2019 - MPRJ 
2019.00978793; PA 180/2019 - MPRJ 2019.00978685; PA 181/2019 - MPRJ 
2019.00978683; PA 183/2019 - MPRJ 2019.00978680; PA 188/2019 - MPRJ 
2019.00978818; PA 189/2019 - MPRJ 2019.00978816; PA 190/2019 - MPRJ 
2019.00978751; PA 192/2019 - MPRJ 2019.00978745; PA 193/2019 - MPRJ 
2019.00978743; PA 194/2019 - MPRJ 2019.00978740; PA 195/2019 - MPRJ 
2019.00978738; PA 196/2019 - MPRJ 2019.00978733; PA 197/2019 - MPRJ 
2019.00978731; PA 198/2019 - MPRJ 2019.00978707; PA 199/2019 - MPRJ 
2019.00978699; PA 200/2019 - MPRJ 2019.00978687; PA 201/2019 - MPRJ 
2019.00978654; PA 202/2019 - MPRJ 2019.00978628; PA 203/2019 - MPRJ 
2019.00978638; PA 204/2019 - MPRJ 2019.00978625; PA 205/2019 - MPRJ 
2019.00978623; PA 206/2019 - MPRJ 2019.00978615; PA 207/2019 - MPRJ 
2019.00978605; PA 208/2019 - MPRJ 2019.00978582; PA 209/2019 - MPRJ 
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2019.00978564; PA 210/2019- MPRJ 2019.00978560; PA 211/2019 - MPRJ 
2019.00978555; PA 06/2020 - MPRJ 2020.00174213; PA 08/2020 - MPRJ 
2020.00174210; PA 09/2020 - MPRJ 2020.00174209; PA 10/2020 - MPRJ 
2020.00174208; PA 11/2020 - MPRJ 2020.00174207; PA 12/2020 - MPRJ 
2020.00174206; PA 13/2020 - MPRJ 2020.00174205; PA 14/2020 - MPRJ 
2020.00174204; PA 15/2020 - MPRJ 2020.00174203; PA 16/2020 - MPRJ 
2020.00174202; PA 17/2020 - MPRJ 2020.00174201; PA 18/2020 - MPRJ 
2020.00174200; PA 19/2020 - MPRJ 2020.00174199; PA 20/2020 - MPRJ 
2020.00174198; PA 21/2020 - MPRJ 2020.00174197; PA 22/2020 - MPRJ 
2020.00174196; PA 23/2020 - MPRJ 2020.00174195; PA 24/2020 - MPRJ 
2020.00174194; PA 25/2020 - MPRJ 2020.00174193; PA 26/2020 - MPRJ 
2020.00174192; PA 27/2020 - MPRJ 2020.00174191; PA 28/2020 - MPRJ 
2020.00174190; PA 29/2020 - MPRJ 2020.00174189; PA 31/2020 - MPRJ 
2020.00174187; PA 32/2020 - MPRJ 2020.00174186; PA 33/2020 - MPRJ 
2020.00174185; PA 36/2020 - MPRJ 2020.00174182; PA 37/2020 - MPRJ 
2020.00174181; PA 39/2020 - MPRJ 2020.00174179; PA 41/2020 - MPRJ 
2020.00174177; PA 43/2020 - MPRJ 2020.00174175; PA 46/2020 - MPRJ 
2020.00174172; PA 47/2020 - MPRJ 2020.00174171; PA 48/2020 - MPRJ 
2020.00174170; PA 51/2020 - MPRJ 2020.00174167; PA 52/2020 - MPRJ 
2020.00174166; PA 53/2020 - MPRJ 2020.00174165; PA 54/2020 -MPRJ 
2020.00174164; PA 55/2020 - MPRJ 2020.00174163; PA 56/2020 - MPRJ 
2020.00174162; PA 57/2020 - MPRJ 2020.00174161; PA 58/2020 - MPRJ 
2020.00174160; PA 59/2020 - MPRJ 2020.00174159; PA 60/2020 - MPRJ 
2020.00174158;  PA 61/2020 -  MPRJ 2020.00174157;   PA 62/2020 - MPRJ 
2020.00174156;  PA 65/2020 - MPRJ 2020.00174153. 

Itaboraí, 01 de março de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Recomendação nº 001/2024-2PJTCOITB  
Documento id. 01694367
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004473/2023-11
Assunto: PA 62/2020 - MPRJ 202000174156; PA 207/2019 - MPRJ 2019.00978605 e 
todos os PA’s que acompanham o cumprimento dos dois TAC's do COMPERJ.
Destinatários: SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - 
SEAS

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí, através do Promotor de 
Justiça que esta subscreve e com fundamento nos artigos 34, inciso IX, da Lei 
Complementar nº 106, de 02 de janeiro de 2003, 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de 
fevereiro de 1993 e 53, da Resolução GPGJ nº 2227/2018, vem expedir a presente 
RECOMENDAÇÃO dirigida ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIA DE 
ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEAS, pelos fatos e na forma a 
seguir expostos:

CONSIDERANDO que o TAC I DO COMPERJ (referente à integralidade dos 
pedidos da ACP 0009919-12.2018.8.19.0023 e a pedidos relacionados sobretudo à 
recuperação florestal das demais ACP's) foi assinado no dia 09/08/19, em solenidade no 
Palácio Guanabara com a presença de Suas Excelências, o Procurador-Geral de 
Justiça do MPRJ, o Governador do Estado, o Presidente da Petrobras e demais 
autoridades interessadas na questão, sendo certo que o acordo foi homologado pelo 
juízo da 1ª Vara Cível de Itaboraí, no dia 13/08/2019.

CONSIDERANDO que, no dia 18/02/2020, foi assinado o TAC II COMPERJ no 
bojo das citadas ACPs 0009869-83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 
0009884-52.2018.8.19.0023, 0009897-51.2018.8.19.0023, em solenidade com a 
presença do Secretário de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro, 
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dos Gerentes Gerais da Petrobras e demais autoridades interessadas na questão, 
sendo homologado em 19/02/2020.

CONSIDERANDO que os citados TAC I e II COMPERJ possuem mais de uma 
centena de obrigações de fazer a serem cumpridas pelos compromissários 
PETROBRAS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO e INEA, além de mais de uma dezena 
de obrigações de pagar pela PETROBRAS, sendo certo que toda verba prevista no TAC 
já tem uma destinação previamente especificada naquele instrumento.

CONSIDERANDO que incumbe ao MPRJ, por meio desta Promotoria, fiscalizar o 
regular cumprimento de todas as obrigações constantes nos TACs, bem como suscitar a 
transparência e o controle social na área ambiental.

CONSIDERANDO que tramita nesta Promotoria de Justiça o procedimento 
administrativo nº 207/2019 – (MPRJ 2019.00978605) para apurar o cumprimento da 
obrigação contida no item 6.2 da cláusula terceira do TAC pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 
0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 6.2 da cláusula terceira, obrigou-
se a “(...)depositar o valor de R$ 1.740.000,00 (um milhão, setecentos e quarenta mil 
reais), em até 60 (sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação 
de auditoria externa independente a ser contratada pelo ERJ, por meio de depósito em 
conta específica a ser indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, 
pelo INEA ou pela SEAS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e 
Sustentabilidade. A auditoria independente terá como fim exclusivo a avaliação do 
cumprimento das obrigações do presente TAC e deverá elaborar relatório de auditoria 
no prazo de 60 dias do recebimento de cada obrigação, que deverá ser entregue 
imediata e simultaneamente ao INEA/SEAS, PETROBRAS e MPRJ”.

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça instaurou procedimento 
administrativo n. 62/2020 – (MPRJ 202000174156) instaurado para apurar o 
cumprimento da obrigação contida no item 1 da cláusula sétima do TAC II COMPERJ 
pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos 
autos das ações civis públicas nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e 
Submarino), 0009897- 51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do 
COMPERJ), 0009869- 83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 
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(Linhas de Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 1, da cláusula sétima, 
obrigou-se a “(...)depositar o valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), em 
até 60 (sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação de 
auditoria externa independente pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica a 
ser indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela 
SEAS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade”.

CONSIDERANDO que estamos diante do maior TAC ambiental já celebrado no 
ERJ e um dos maiores na história do Brasil. O ERJ e INEA têm o dever de PROMOVER 
A TRANSPARÊNCIA ATIVA SOBRE AS INFORMAÇÕES ACERCA DOS TACs DO 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras.

CONSIDERANDO que o STJ, no RECURSO ESPECIAL n. 1857098 - MS 
(2020/0006402-8), firmou a tese que: “(...) O direito de acesso à informação no Direito 
Ambiental brasileiro compreende: i) o dever de publicação, na internet, dos documentos 
ambientais detidos pela Administração não sujeitos a sigilo (transparência ativa) (...)”.

CONSIDERANDO que o Princípio 10 da Declaração do Rio visa conferir acesso à 
informação, conferindo participação de todos os cidadãos nas questões ambientais. 
Assi, deverá ser fomentado a participação a participação do público, colocando a 
informação à disposição de todos. No âmbito da América Latina e Caribe, o Acordo de 
Escazú dispõe sobre a matéria. Embora não internalizado, pendente de ratificação, o 
direito nacional reflete princípios semelhantes por todo o ordenamento, desde o nível 
constitucional, que se espalham em variadas leis federais.

CONSIDERANDO que o direito de acesso à informação possui duas perspectivas: 
o direito do particular de ter acesso a informações públicas requeridas (transparência 
passiva) e dever estatal de dar publicidade às informações públicas que detém 
(transparência ativa). Dessa maneira, em função do direito de participação social na 
coisa pública, inerente às democracias, embora constitua-se simultaneamente como 
direito autônomo.

CONSIDERANDO que o Princípio da Máxima Divulgação disciplina que a 
publicidade é regra, e o sigilo, exceção. O Estado possui o dever de demonstrar razões 
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consistentes para negar a publicidade ativa e ainda mais fortes para rejeitar o 
atendimento ao dever de transparência passiva.

CONSIDERANDO que a transparência ativa deve antecipar-se ao direito do 
cidadão em reclamar a transparência passiva. Quando o Estado deixa de realizar a 
publicação espontânea e geral de informações públicas abre ao cidadão o direito de 
reclamar, individualmente, acesso às informações públicas não publicadas pelo Estado.

CONSIDERANDO que a transparência na Administração consiste em: i) atender o 
dever de publicidade e veicula de forma geral e ativa as informações públicas, na 
internet; ii) desatendido o dever de transparência ativa, mediante provocação de 
qualquer pessoa, a Administração presta a informação requerida, preferencialmente via 
internet; iii) descumprido o dever de transparência passiva, aciona-se, em último caso, a 
Justiça. Contudo, não é porque se pode requerer acesso à informação que a 
Administração está desobrigada, desde o início, de publicá-la, ativamente e 
independentemente de requerimento anterior.

CONSIDERANDO que a publicação (especialmente a eletrônica) de informações 
públicas não se trata de ato discricionário. A não publicação das informações na internet 
devem ter motivações concretas, de caráter público e republicano, aptas a afastar a 
regra da transparência ativa. Para negar-se a atender a transparência passiva, os 
motivos do Administrador devem ser ainda mais graves, conforme normas de sigilo 
taxativamente previstas na Lei de Acesso à Informação (LAI). No Brasil o pretexto de 
discricionariedade quando se trata de transparência, é vedada, devendo a negativa ser 
sempre fundamentada em decisão pública, sujeita a revisão administrativa e controle 
judicial.

CONSIDERANDO que, no que tange a transparência ambiental, o ordenamento 
brasileiro reforça o dever do Estado, impondo inclusive a produção da informação 
ambiental.

CONSIDERANDO que o Princípio da Informação está cada vez mais fortalecido na 
esfera ambiental. O intercâmbio de informações sobre o meio ambiente encontra 
previsão legal em diverso diplomas legais, conforme se demonstra a seguir:
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O Art. 8º, 12.527/2011, § 1º e § 2º dispõem que: “(...) é dever dos 
órgãos e entidades públicas promoverem, independentemente de 
requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas 
competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles 
produzidas ou custodiadas. § 1º Na divulgação das informações a que se 
refere o caput, deverão constar, no mínimo: (...) V - dados gerais para o 
acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e 
entidades; (...) § 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e 
entidades públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos 
de que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede 
mundial de computadores (internet). (...)

CONSIDERANDO que a Lei n. 10.650/2003 estabelece que: (...) acesso público 
aos documentos, expedientes e processos administrativos que tratem de matéria 
ambiental e a fornecer todas as informações ambientais que estejam sob sua guarda, 
em meio escrito, visual, sonoro ou eletrônico, especialmente as relativas a: I - qualidade 
do meio ambiente; II - políticas, planos e programas potencialmente causadores de 
impacto ambiental; III - resultados de monitoramento e auditoria nos sistemas de 
controle de poluição e de atividades potencialmente poluidoras, bem como de planos e 
ações de recuperação de áreas degradadas (...).

CONSIDERANDO que a Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos – Lei n° 
12.305/10, artigo 6°, inciso X, esclarece que: “São princípios da Política Nacional de 
Resíduos Sólidos: X - o direito da sociedade à informação e ao controle social”.

CONSIDERANDO que a Lei de Política Nacional de Recursos Hídricos - Lei n. 
9.433/1997, art. 26, III, elucida que: “São princípios básicos para o funcionamento do 
Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos: (...) III - acesso aos dados e 
informações garantidos à toda a sociedade”.

CONSIDERANDO que, em que pese a existência de aparato legal determinando o 
acesso público a documentos e informações, ainda se faz necessário a efetiva 
aplicação desse direito fundamental, tendo em vista a falta de transparência prepondera 
nos órgãos públicos, principalmente no que concerne às questões ambientais.
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CONSIDERANDO que a omissão de informações não mais atende aos anseios 
dos cidadãos. Uma das formas de atender às demandas da sociedade de forma efetiva, 
e ao mesmo cobrar atuação eficiente dos órgãos públicos, consiste na conscientização 
de que a informação pública pertence ao cidadão e que cabe ao Estado provê-la de 
forma tempestiva, compreensível e com qualidade.

CONSIDERANDO que, indubitavelmente, a defesa do meio ambiente ganha força 
quando o acesso à informação é combinado com mecanismos de participação e 
cooperação entre os órgãos públicos.

CONSIDERANDO que, com objetivo de conferir a máxima publicidade possível 
dos dados de acompanhamento e monitoramento dos TAC´s, visando: (i) aos controles 
social, interno e externo desta Promotoria de Justiça e do próprio MPRJ; (ii) à 
colaboração com os demais órgãos de controle, mediante troca de informações; (iii) 
levar ao conhecimento da sociedade e do poder público o percentual de avanço no 
cumprimento das obrigações pela Petrobras, SEAS e INEA, o MPRJ mantém o site 
http://rj.rap.gov.br/, no qual consta informações sobre o cumprimento das obrigações 
contidas nos TAC’s I e II do COMPERJ promovendo transparência ativa ambiental, a fim 
de também cumprir seu dever legal de transparência, publicidade, acesso à informação 
e accountability.

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça, em 20 de dezembro de 2023, 
determinou a expedição de ofício à SEAS/INEA, no qual solicitou em termos de 
transparência ativa que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e da SEAS, em local 
próprio, uma aba sobre informações acerca do cumprimento das cláusulas do TAC do 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras, bem como uma aba própria para que o INEA, 
a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, críticas e sugestões em relação ao 
acompanhamento do TAC. Todavia, no dia 21 de dezembro de 2023, em resposta ao 
ofício expedido, a SEAS solicitou dilação de prazo por 60 (sessenta) dias.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí, RECOMENDA ao 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIA DE ESTADO DE AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE - SEAS, com fundamento no artigo 34, inciso IX, da Lei 
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Complementar nº 106, de 02 de janeiro de 2003, art. 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 
12 de fevereiro de 1993 e arts. 51/61, da Resolução GPGJ n. 2.227/2018, em termos 
de transparência ativa, que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e/ou da 
SEAS, em local próprio, uma seção (ou local similar) que leve à página contendo 
informações acerca do cumprimento de todas as cláusulas dos dois TACs do 
COMPERJ, para que a população possa acompanhar o andamento do 
cumprimento das obrigações pelo INEA, ERJ e Petrobras, bem como um campo 
próprio para que o INEA, a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, críticas e 
sugestões dos cidadãos em relação ao acompanhamento do TAC, no prazo de 60 
(sessenta) dias.

O não atendimento da recomendação ensejará a adoção de medidas judiciais 
cabíveis.

Segue em anexo cópia da portaria de instauração e do relatório inicial de 
investigações dos referidos procedimentos para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 01 de março de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Recomendação nº 002/2024-2PJTCOITB  
Documento id. 01694303
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004473/2023-11
Assunto: PA 62/2020 - MPRJ 202000174156; PA 207/2019 - MPRJ 2019.00978605 e 
todos os PA’s que acompanham o cumprimento dos dois TAC's do COMPERJ.
Destinatários: PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - INEA

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí, através do Promotor de 
Justiça que esta subscreve e com fundamento nos artigos 34, inciso IX, da Lei 
Complementar nº 106, de 02 de janeiro de 2003, 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de 
fevereiro de 1993 e 53, da Resolução GPGJ nº 2227/2018, vem expedir a presente 
RECOMENDAÇÃO dirigida ao ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, pelos fatos e na forma a seguir 
expostos:

CONSIDERANDO que o TAC I DO COMPERJ (referente à integralidade dos 
pedidos da ACP 0009919-12.2018.8.19.0023 e a pedidos relacionados sobretudo à 
recuperação florestal das demais ACP's) foi assinado no dia 09/08/19, em solenidade no 
Palácio Guanabara com a presença de Suas Excelências, o Procurador-Geral de 
Justiça do MPRJ, o Governador do Estado, o Presidente da Petrobras e demais 
autoridades interessadas na questão, sendo certo que o acordo foi homologado pelo 
juízo da 1ª Vara Cível de Itaboraí, no dia 13/08/2019.

CONSIDERANDO que, no dia 18/02/2020, foi assinado o TAC II COMPERJ no 
bojo das citadas ACPs 0009869-83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 
0009884-52.2018.8.19.0023, 0009897-51.2018.8.19.0023, em solenidade com a 
presença do Secretário de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro, 
dos Gerentes Gerais da Petrobras e demais autoridades interessadas na questão, 
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sendo homologado em 19/02/2020.

CONSIDERANDO que os citados TAC I e II COMPERJ possuem mais de uma 
centena de obrigações de fazer a serem cumpridas pelos compromissários 
PETROBRAS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO e INEA, além de mais de uma dezena 
de obrigações de pagar pela PETROBRAS, sendo certo que toda verba prevista no TAC 
já tem uma destinação previamente especificada naquele instrumento.

CONSIDERANDO que incumbe ao MPRJ, por meio desta Promotoria, fiscalizar o 
regular cumprimento de todas as obrigações constantes nos TACs, bem como suscitar a 
transparência e o controle social na área ambiental.

CONSIDERANDO que tramita nesta Promotoria de Justiça o procedimento 
administrativo nº 207/2019 – (MPRJ 2019.00978605) para apurar o cumprimento da 
obrigação contida no item 6.2 da cláusula terceira do TAC pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 
0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 6.2 da cláusula terceira, obrigou-
se a “(...)depositar o valor de R$ 1.740.000,00 (um milhão, setecentos e quarenta mil 
reais), em até 60 (sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação 
de auditoria externa independente a ser contratada pelo ERJ, por meio de depósito em 
conta específica a ser indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, 
pelo INEA ou pela SEAS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e 
Sustentabilidade. A auditoria independente terá como fim exclusivo a avaliação do 
cumprimento das obrigações do presente TAC e deverá elaborar relatório de auditoria 
no prazo de 60 dias do recebimento de cada obrigação, que deverá ser entregue 
imediata e simultaneamente ao INEA/SEAS, PETROBRAS e MPRJ”.

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça instaurou procedimento 
administrativo n. 62/2020 – (MPRJ 202000174156) instaurado para apurar o 
cumprimento da obrigação contida no item 1 da cláusula sétima do TAC II COMPERJ 
pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos 
autos das ações civis públicas nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e 
Submarino), 0009897- 51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do 
COMPERJ), 0009869- 83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 
(Linhas de Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 1, da cláusula sétima, 
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obrigou-se a “(...)depositar o valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), em 
até 60 (sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação de 
auditoria externa independente pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica a 
ser indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela 
SEAS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade”.

CONSIDERANDO que estamos diante do maior TAC ambiental já celebrado no 
ERJ e um dos maiores na história do Brasil. O ERJ e INEA têm o dever de PROMOVER 
A TRANSPARÊNCIA ATIVA SOBRE AS INFORMAÇÕES ACERCA DOS TACs DO 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras.

CONSIDERANDO que o STJ, no RECURSO ESPECIAL n. 1857098 - MS 
(2020/0006402-8), firmou a tese que: “(...) O direito de acesso à informação no Direito 
Ambiental brasileiro compreende: i) o dever de publicação, na internet, dos documentos 
ambientais detidos pela Administração não sujeitos a sigilo (transparência ativa) (...)”.

CONSIDERANDO que o Princípio 10 da Declaração do Rio visa conferir acesso à 
informação, conferindo participação de todos os cidadãos nas questões ambientais. 
Assi, deverá ser fomentado a participação a participação do público, colocando a 
informação à disposição de todos. No âmbito da América Latina e Caribe, o Acordo de 
Escazú dispõe sobre a matéria. Embora não internalizado, pendente de ratificação, o 
direito nacional reflete princípios semelhantes por todo o ordenamento, desde o nível 
constitucional, que se espalham em variadas leis federais.

CONSIDERANDO que o direito de acesso à informação possui duas perspectivas: 
o direito do particular de ter acesso a informações públicas requeridas (transparência 
passiva) e dever estatal de dar publicidade às informações públicas que detém 
(transparência ativa). Dessa maneira, em função do direito de participação social na 
coisa pública, inerente às democracias, embora constitua-se simultaneamente como 
direito autônomo.

CONSIDERANDO que o Princípio da Máxima Divulgação disciplina que a 
publicidade é regra, e o sigilo, exceção. O Estado possui o dever de demonstrar razões 
consistentes para negar a publicidade ativa e ainda mais fortes para rejeitar o 
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atendimento ao dever de transparência passiva.

CONSIDERANDO que a transparência ativa deve antecipar-se ao direito do 
cidadão em reclamar a transparência passiva. Quando o Estado deixa de realizar a 
publicação espontânea e geral de informações públicas abre ao cidadão o direito de 
reclamar, individualmente, acesso às informações públicas não publicadas pelo Estado.

CONSIDERANDO que a transparência na Administração consiste em: i) atender o 
dever de publicidade e veicula de forma geral e ativa as informações públicas, na 
internet; ii) desatendido o dever de transparência ativa, mediante provocação de 
qualquer pessoa, a Administração presta a informação requerida, preferencialmente via 
internet; iii) descumprido o dever de transparência passiva, aciona-se, em último caso, a 
Justiça. Contudo, não é porque se pode requerer acesso à informação que a 
Administração está desobrigada, desde o início, de publicá-la, ativamente e 
independentemente de requerimento anterior.

CONSIDERANDO que a publicação (especialmente a eletrônica) de informações 
públicas não se trata de ato discricionário. A não publicação das informações na internet 
devem ter motivações concretas, de caráter público e republicano, aptas a afastar a 
regra da transparência ativa. Para negar-se a atender a transparência passiva, os 
motivos do Administrador devem ser ainda mais graves, conforme normas de sigilo 
taxativamente previstas na Lei de Acesso à Informação (LAI). No Brasil o pretexto de 
discricionariedade quando se trata de transparência, é vedada, devendo a negativa ser 
sempre fundamentada em decisão pública, sujeita a revisão administrativa e controle 
judicial.

CONSIDERANDO que, no que tange a transparência ambiental, o ordenamento 
brasileiro reforça o dever do Estado, impondo inclusive a produção da informação 
ambiental.

CONSIDERANDO que o Princípio da Informação está cada vez mais fortalecido na 
esfera ambiental. O intercâmbio de informações sobre o meio ambiente encontra 
previsão legal em diverso diplomas legais, conforme se demonstra a seguir:

O Art. 8º, 12.527/2011, § 1º e § 2º dispõem que: “(...) é dever dos 
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órgãos e entidades públicas promoverem, independentemente de 
requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas 
competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles 
produzidas ou custodiadas. § 1º Na divulgação das informações a que se 
refere o caput, deverão constar, no mínimo: (...) V - dados gerais para o 
acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e 
entidades; (...) § 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e 
entidades públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos 
de que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede 
mundial de computadores (internet). (...)

CONSIDERANDO que a Lei n. 10.650/2003 estabelece que: (...) acesso público 
aos documentos, expedientes e processos administrativos que tratem de matéria 
ambiental e a fornecer todas as informações ambientais que estejam sob sua guarda, 
em meio escrito, visual, sonoro ou eletrônico, especialmente as relativas a: I - qualidade 
do meio ambiente; II - políticas, planos e programas potencialmente causadores de 
impacto ambiental; III - resultados de monitoramento e auditoria nos sistemas de 
controle de poluição e de atividades potencialmente poluidoras, bem como de planos e 
ações de recuperação de áreas degradadas (...).

CONSIDERANDO que a Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos – Lei n° 
12.305/10, artigo 6°, inciso X, esclarece que: “São princípios da Política Nacional de 
Resíduos Sólidos: X - o direito da sociedade à informação e ao controle social”.

CONSIDERANDO que a Lei de Política Nacional de Recursos Hídricos - Lei n. 
9.433/1997, art. 26, III, elucida que: “São princípios básicos para o funcionamento do 
Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos: (...) III - acesso aos dados e 
informações garantidos à toda a sociedade”.

CONSIDERANDO que, em que pese a existência de aparato legal determinando o 
acesso público a documentos e informações, ainda se faz necessário a efetiva 
aplicação desse direito fundamental, tendo em vista a falta de transparência prepondera 
nos órgãos públicos, principalmente no que concerne às questões ambientais.

CONSIDERANDO que a omissão de informações não mais atende aos anseios 
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dos cidadãos. Uma das formas de atender às demandas da sociedade de forma efetiva, 
e ao mesmo cobrar atuação eficiente dos órgãos públicos, consiste na conscientização 
de que a informação pública pertence ao cidadão e que cabe ao Estado provê-la de 
forma tempestiva, compreensível e com qualidade.

CONSIDERANDO que, indubitavelmente, a defesa do meio ambiente ganha força 
quando o acesso à informação é combinado com mecanismos de participação e 
cooperação entre os órgãos públicos.

CONSIDERANDO que, com objetivo de conferir a máxima publicidade possível 
dos dados de acompanhamento e monitoramento dos TAC´s, visando: (i) aos controles 
social, interno e externo desta Promotoria de Justiça e do próprio MPRJ; (ii) à 
colaboração com os demais órgãos de controle, mediante troca de informações; (iii) 
levar ao conhecimento da sociedade e do poder público o percentual de avanço no 
cumprimento das obrigações pela Petrobras, SEAS e INEA, o MPRJ mantém o site 
http://rj.rap.gov.br/, no qual consta informações sobre o cumprimento das obrigações 
contidas nos TAC’s I e II do COMPERJ promovendo transparência ativa ambiental, a fim 
de também cumprir seu dever legal de transparência, publicidade, acesso à informação 
e accountability.

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça, em 20 de dezembro de 2023, 
determinou a expedição de ofício à SEAS/INEA, no qual solicitou em termos de 
transparência ativa que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e da SEAS, em local 
próprio, uma aba sobre informações acerca do cumprimento das cláusulas do TAC do 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras, bem como uma aba própria para que o INEA, 
a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, críticas e sugestões em relação ao 
acompanhamento do TAC. Todavia, no dia 21 de dezembro de 2023, em resposta ao 
ofício expedido, a SEAS solicitou dilação de prazo por 60 (sessenta) dias.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí, RECOMENDA ao 
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - 
INEA, com fundamento no artigo 34, inciso IX, da Lei Complementar nº 106, de 02 de 
janeiro de 2003, art. 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 e arts. 
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51/61, da Resolução GPGJ n. 2.227/2018, em termos de transparência ativa, que 
seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e/ou da SEAS, em local próprio, uma 
seção (ou local similar) que leve à página contendo informações acerca do 
cumprimento de todas as cláusulas dos dois TACs do COMPERJ, para que a 
população possa acompanhar o andamento do cumprimento das obrigações pelo 
INEA, ERJ e Petrobras, bem como um campo próprio para que o INEA, a SEAS e o 
ERJ possam receber denúncias, críticas e sugestões dos cidadãos em relação ao 
acompanhamento do TAC, no prazo de 60 (sessenta) dias.

O não atendimento da recomendação ensejará a adoção de medidas judiciais 
cabíveis.

Segue em anexo cópia da portaria de instauração e do relatório inicial de 
investigações dos referidos procedimentos para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 01 de março de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005636/2023-38 
Documento id. 01734314

DESPACHO

Ref.:  Procedimento Administrativo n. 171/2019 - MPRJ 2019.00978821

 

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento 
das diligências especificadas abaixo:

Ciente do acrescido no ofício de índex 01108559; 1. 

Reitere-se o ofício não respondido; 2. 

Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista.

3. 

Itaboraí, 08 de março de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 427/2024-2PJTCOITB  
Documento id. 01755095
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005636/2023-38
Assunto: PA 171/2019 - MPRJ 201900978821
Destinatário: OUVIDORIA DO INEA
E-mail: protocoloouvidoria@inea.rj.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Senhor Ouvidor, 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar a Vossa Senhoria a existência do 
procedimento em epígrafe que visa a apurar o cumprimento da obrigação contida no 
item 5.1.28 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o 
INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009919-
12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 5.1.28) Em relação à condicionante 28 da 
cláusula segunda, obrigou-se a “(...) apresentar o Projeto Executivo do sistema de 
drenagem, que foi aprovado pelo órgão ambiental contemplando todas as intervenções 
de drenagem necessárias, no prazo de 30 (trinta) dias da homologação do TAC, em CD 
eletrônico”.

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
Justiça, em reiteração aos termos dos Ofícios 2ª PJTC nº 744/2023, 1312/2022 e 
1748/2023, encaminhar  cópia da Informação Técnica do GATE, solicitando que 
promova a complementação das informações referentes à integralidade e nível de 
detalhamento compatível a um projeto executivo, devendo ainda contemplar todo 
conteúdo mencionado nos itens 4.15 e 4.17 do Memorial Descritivo (MD-6000.67- 8000-
113-PEI-001), conforme sugerido pela equipe do GATE. Fixa-se o prazo de 60 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



(sessenta) dias para a resposta.

Seguem em anexas cópias da portaria de instauração, do relatório inicial de 
investigação e da informação técnica do GATE n. 523/2022 do presente procedimento 
para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 14 de março de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005636/2023-38 
Documento id. 01825078

Documento enviado em 26 de março de 2024:  
Ofício 427/2024-2PJTCOITB

INTERNO

Via e-mail.

Itaboraí, 01 de abril de 2024  
 
 

CRISTINA ALFRADIQUE ETCHARTE  
Servidor(a) - Mat. 8002277  

 



Governo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Estadual do Ambiente

Ouvidoria

Of.INEA/OUVI Nº 614/2024                           Rio de Janeiro, 27 de março de 2024
 
Ilmo. Senhor
Dr. Tiago Veras Gomes
Promotor de Justiça
2ª Promotoria de Justiça Coletiva - Núcleo Itaboraí
Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, 207, salas 606/607, Centro, Itaboraí
CEP: 24.800-113

 
Ref.: Ofícios 2ª PJTC nº 744/2023, 2ª PJTC nº 1748/2023 e  nº 427/2024-2PJTCOITB
Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005636/2023-38
Assunto: PA 171/2019 - MPRJ 201900978821

 

Senhor Promotor,

 

Cumprimentando-o cordialmente, e em atenção ao Ofício em epígrafe, instaurado para
apurar o cumprimento da obrigação contida no item 5.1.28 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o
MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009919-
12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 5.1.28, no qual encaminha cópia da Informação Técnica do
GATE, solicitando que promova a complementação das informações referentes à integralidade e nível de
detalhamento compatível a um projeto executivo, devendo ainda contemplar todo conteúdo mencionado
nos itens 4.15 e 4.17 do Memorial Descritivo (MD-6000.67- 8000- 113-PEI-001), conforme sugerido pela
equipe do GATE, sirvo-me do presente para informar que a presente demanda foi encaminhada para
análise e atendimento perante os setores competentes deste Instituto. 

 

Neste sentido, tendo em vista a recente mudança na Gestão deste Instituto, conforme
publicação da edição extra no DOERJ de 06/03/2024, tendo sido nomeado o novo Presidente o Sr. Renato
Jordão Bussiere, bem como ante o elevado número de atendimentos em curso pela área técnica, com a
devida vênia, solicito a concessão de dilação de prazo por mais 60 (sessenta) dias para atendimento da
presente requisição ministerial.

 

Adicionalmente, ratifico a solicitação de envio das demandas ministeriais endereçadas a
este Instituto para o e-mail (protocoloouvidoria@inea.rj.gov.br).

 

Ao ensejo, renovo os protestos de elevada estima e consideração.

 

 
Fabiana Coelho da Silva

Ouvidora do INEA
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Documento assinado eletronicamente por Fabiana Coelho da Silva, Ouvidora, em 27/03/2024, às
16:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 71162625 e
o código CRC 006B9F83.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº SEI-07/026/004490/2019 SEI nº 71162625

Avenida Venezuela, 110 - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone: 21-23345975  
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005636/2023-38 
Documento id. 02264900

DESPACHO DE PRORROGAÇÃO

Ref.: Procedimento Administrativo n. 171/2019 (MPRJ n. 2019.00978821)

Trata-se de procedimento instaurado para apurar o cumprimento da obrigação 
contida no item 5.1.28 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 
0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 5.1.28) Em relação à 
condicionante 28 da cláusula segunda, obrigou-se a “(...) apresentar o Projeto Executivo 
do sistema de drenagem, que foi aprovado pelo órgão ambiental contemplando todas as 
intervenções de drenagem necessárias, no prazo de 30 (trinta) dias da homologação do 
TAC, em CD eletrônico”.

Portaria de instauração de PA à fl. 02, estando o relatório de investigação às fls. 
02-v/03, instruído de fls. 04/33-v.

Ofício da Petrobras às fls. 35/36, encaminhando mídia digital de fl. 37, contendo o 
Projeto Executivo do sistema de drenagem, que foi aprovado pelo órgão ambiental 
contemplando todas as intervenções necessárias.

Os ofícios preliminares foram expedidos às fls. 38/39.

Ofício do INEA às fls. 42/43, solicitando dilação de prazo.

Ofício do INEA às fls. 50/50-v, solicitando dilação de prazo.

Ofício do INEA às fls. 55/55-v, instruído de fls. 56/60, informando o cumprimento 
do item 5.1.28 da cláusula segunda do TAC I com base nos processos administrativos e 
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nos arquivos do setor.

Ofício do INEA à fl. 65, solicitando dilação de prazo.

Ofício da SEAS às fls. 78/78-verso, informando que em relação à condicionante 
28, foram encaminhados documentos comprobatórios do adimplemento da obrigação 
por parte da compromissária, por meio do ofício SEAS/SUBEXEC SEI n. 427. Por fim, a 
SEAS esclareceu que a GERILAM do INEA realizou a análise técnica.

Informação Técnica do GATE n. 523/2022, concluindo que: “(...) o conteúdo dos 
documentos juntados aos autos pela PETROBRAS não apresenta integralidade e nível 
de detalhamento compatível a um Projeto Executivo. Também não foi identificado 
documento contendo a aprovação do referido projeto pelo órgão ambiental competente. 
Além disso, ressalta-se que o material analisado não contempla todo o conteúdo 
mencionado nos itens 4.15 e 4.17 do Memorial Descritivo (MD-6000.67-8000-113-PEI-
001), que indica a documentação a ser apresentada pela empresa contratada para 
elaboração do “Projeto de Detalhamento da Terraplenagem e Drenagem da área 
destinada à implantação do Complexo Petroquímico do Rio de Janeiro (COMPERJ)”. 
Dessa forma, entende-se que a obrigação descrita no item 5.1.28 da Cláusula Segunda 
do TAC I do COMPERJ não foi satisfatoriamente atendida do ponto de vista técnico – 
ambiental”.

E-mail da empresa Águas do Rio de index 00991406, solicitando cópia. 

Ofício da Petrobras de index 01108559, encaminhando Memorial Descritivo e seus 
anexos, os quais perfazem o Projeto Executivo de Terraplanagem e Drenagem. 

No index 01696849, consta juntada de despacho determinado a expedição de 
recomendação ao Presidente do INEA e ao Secretário Estadual de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade - INEA, a fim de que: em termos de transparência ativa, que seja 
publicizado no sítio eletrônico do INEA e/ou da SEAS, em local próprio, uma seção (ou 
local similar) que leve à página contendo informações acerca do cumprimento de todas 
as cláusulas do TAC do COMPERJ, para que a população possa acompanhar o 
andamento do cumprimento das obrigações pelo INEA, ERJ e Petrobras, bem como um 
campo próprio para que o INEA, a SEAS e o ERJ possam receber denúncias críticas e 
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sugestões dos cidadãos em relação ao acompanhamento do TAC. O não atendimento 
da recomendação ensejará a adoção de medidas judiciais cabíveis.

Ofício do INEA de index 01840742, solicitando dilação de prazo. 

É o relatório.

CONSIDERANDO que a presente investigação já tramita há mais de um ano;

CONSIDERANDO que a Resolução GPGJ n. 2.227/18, em seu art. 25 dispõe que: 
“O inquérito civil deverá ser concluído no prazo de um (01) ano, que poderá ser 
prorrogado quantas vezes forem necessárias, a cada decisão que determinar a 
realização ou conclusão de diligências imprescindíveis para a investigação”, sendo certo 
que “Anualmente, o membro do Ministério Público dará ciência ao Conselho Superior do 
Ministério Público dos inquéritos que se encontrem em tramitação há mais de 12 (doze) 
meses (...)”, nos termos do parágrafo único; 

CONSIDERANDO que o art. 9º, da Resolução n. 23 de 2007, do Conselho 
Nacional do Ministério Público estabelece que “O inquérito civil deverá ser concluído no 
prazo de 01 (um) ano, prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem 
necessárias, por decisão fundamentada de seu Presidente, à vista da 
imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências, dando-se ciência ao 
Conselho Superior do Ministério Público, à Câmara de Coordenação e Revisão ou à 
Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão”;

O Promotor de Justiça Titular deste órgão de execução, que ora preside o 
procedimento em referência, resolve PRORROGAR formalmente a tramitação deste 
inquérito civil, tendo em vista a necessidade de realização e conclusão de diligências 
imprescindíveis para a investigação e formação adequada e fundamentada de opinio, as 
quais estão especificadas abaixo.

Diante do exposto, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento das seguintes 
diligências:

Defiro o pedido de dilação de prazo do ofício de index 01840742 por mais 60 
(sessenta) dias, oficie-se em resposta; 

1. 
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Com a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista.

2. 

Oficie-se ao egrégio Conselho Superior do Ministério Público, para ciência, na 
forma do art. 9º, da Resolução n. 23/2007, do CNMP, art. 25, da Resolução GPGJ n.º 
2.227/2018 e art. 61, §4º, do Regimento Interno do CSMP/RJ. 

 

Prazo de prorrogação: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dia(s).
 

Itaboraí, 05 de junho de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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OFÍCIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí
Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil
CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br
 

           Ofício 2ª PJTC n° 030/2024                     Itaboraí, 29 de abril de 2024.

Ref.: Relação de Inquéritos Civis que tramitam há mais de um ano da 2ª
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí

 

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral,
 
Cumprimentando-o, valho-me do presente para remeter ao Conselho Superior do
Ministério Público a relação de todos os inquéritos civis que tramitam nesta 2ª
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí há mais de um ano, no
total, 271 (duzentos e setenta e um), conforme planilha em anexo, em atenção ao
disposto no art. 25, parágrafo único, da Resolução GPGJ nº 2.227/2018.
Ressalta-se que todos os procedimentos estão aguardando o resultado de
diligências imprescindíveis para a conclusão das investigações. Tais diligências
estão devidamente especificadas na planilha em anexo, bem como nas promoções
de prorrogação de cada procedimento, conforme arquivos em anexo, sendo que o
inteiro teor dos procedimentos pode ser consultado pelo sistema MGP e/ou integra
extrajudicial.
Ao ensejo renovo protestos de elevada estima e distinta consideração, colocando-
me à disposição para eventuais esclarecimentos complementares, caso necessário.
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES
PROMOTOR DE JUSTIÇA

 
 
A Sua Excelência
Doutor LUCIANO OLIVEIRA MATTOS DE SOUZA
Presidente do Egrégio Conselho Superior
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Av. Marechal Câmara, n° 370 - Centro - Rio de Janeiro – RJ

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES,
Promotor de Justiça, em 29/04/2024, às 11:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 3270690 e o código CRC A1D69CB5.
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 1575/2024-2PJTCOITB  
Documento id. 02268500
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005636/2023-38
Assunto: PA 171/2019 - MPRJ 201900978821
Destinatário: OUVIDORIA DO INEA
E-mail: protocoloouvidoria@inea.rj.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Senhor Ouvidor, 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar a Vossa Senhoria a existência do 
procedimento em epígrafe, que visa apurar o cumprimento da obrigação contida no item 
5.1.28 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e 
o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009919-
12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 5.1.28) Em relação à condicionante 28 da 
cláusula segunda, obrigou-se a “(...) apresentar o Projeto Executivo do sistema de 
drenagem, que foi aprovado pelo órgão ambiental contemplando todas as intervenções 
de drenagem necessárias, no prazo de 30 (trinta) dias da homologação do TAC, em CD 
eletrônico”.

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
Justiça informar sobre o deferimento do pedido de dilação de prazo, solicitado no 
Of.INEA/OUVI Nº 614/2024, por mais 60 (sessenta) dias. 

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de 
investigação  do presente procedimento para fins de contextualização dos fatos.
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Itaboraí, 07 de junho de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005636/2023-38 
Documento id. 02292769

Documento enviado em 07 de junho de 2024:  
Ofício 1575/2024-2PJTCOITB

INTERNO

Via e-mail.

Itaboraí, 10 de junho de 2024  
 
 

THAÍS VIEIRA DOS SANTOS  
Servidor(a) - Mat. 7787  
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